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É com grande satisfação que apresento o Relatório de Atividades do Tribunal de Contas do Estado do Rio 
Grande do Norte, referente ao primeiro trimestre de 2025. 

Este documento reflete o compromisso do Tribunal com a boa governança pública, a fiscalização efetiva e a 
orientação aos gestores públicos, pilares que sustentam nossa atuação em benefício da sociedade potiguar.

Neste início de nova gestão, o TCE-RN reafirmou sua missão institucional com a adoção de medidas voltadas 
à modernização administrativa, ao fortalecimento do controle externo e à valorização da transparência. 

Destaco, entre as principais realizações, estudos para a implantação de recursos de inteligência artificial para 
ampliar a produtividade das unidades técnicas, a criação de núcleo específico para agilizar a tramitação de 
processos e o desenvolvimento do Plano de Fiscalização Anual 2025/2026 com intensa participação social, 
por meio de consulta pública.

O Tribunal também intensificou suas ações pedagógicas e preventivas junto aos jurisdicionados. Por meio 
da Escola de Contas, foram promovidos cursos sobre licitações, contratos e planejamento das contratações 
públicas, além de encontros voltados à melhoria da gestão e à capacitação contínua de servidores e gestores. 
Ademais, foram realizadas orientações técnicas sobre o envio de dados de pessoal e previdência, e a atuação 
da Ouvidoria foi fortalecida com iniciativas como o Ouvidoria Day 2025, com foco em políticas públicas 
essenciais.

No campo da fiscalização, merecem menção o acompanhamento da regularização da coleta de resíduos 
sólidos na capital, a auditoria no Sistema de Regulação de Leitos da Secretaria de Saúde e o monitoramento 
da transparência em empresas estatais, como a Potigás, resultando em avanços concretos. 

Também foram realizadas reuniões do Gaepe-RN (instância interinstitucional de apoio à educação pública) 
e ações para aprimorar os regimes próprios de previdência dos municípios.

O TCE-RN segue firme no propósito de promover uma administração pública eficiente, transparente e 
orientada para resultados. Reforço, neste relatório, a convicção de que o controle externo exercido com 
responsabilidade é um instrumento essencial para o fortalecimento da cidadania e da democracia.
 

Carlos Thompson Costa Fernandes
Conselheiro-Presidente

Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte

Apresentação
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O Tribunal de Contas do Rio Grande do Norte é um 
órgão de controle externo, cujas competências 
estão definidas no art. 53, da Constituição 
Estadual de 1989, e na Lei Complementar 
Estadual 464/2012 (Lei Orgânica do TCE-RN). 
Entre essas competências destacam-se as 
seguintes:

a)   Apresentar Parecer Prévio das contas do 
chefe do Poder Executivo Estadual e Municipal 
(art. 53, I, da CE/1989);

b)   Realizar o julgamento das contas dos 
administradores dos três Poderes do Estado 
e demais responsáveis por dinheiros, bens e 
valores públicos da administração direta e 
indireta, inclusive das fundações, empresas 
públicas, autarquias, sociedades de economia 
mista e demais sociedades instituídas ou 
mantidas pelo Poder Público, e as contas 
daqueles que derem causa a perda, extravio ou 
outra irregularidade de que resulte prejuízo ao 
erário (art. 53, II, da CE/1989);

c)    Apreciar a legalidade dos atos de admissão 
de pessoal na administração direta e indireta, 
ressalvadas aquelas para cargo em comissão, 
assim como a concessão de aposentadorias, 
reformas e pensões (art. 53, III, da CE/1989);

d)    Realizar inspeções e auditorias de natureza 
financeira, contábil, orçamentária, operacional 
e patrimonial nas unidades administrativas 
(direta e indireta) dos três Poderes, inclusive 
das fundações, empresas públicas, autarquias, 
sociedades de economia mista e demais 
sociedades instituídas ou mantidas pelo Poder 
Público (art. 53, IV, da CE/1989);

e)    Fiscalizar a aplicação de quaisquer recursos 
repassados pelo Estado a Município e a 
instituições públicas ou privadas (art. 53, V, da 
CE/1989);

f )  Prestar informações solicitadas pela 
Assembleia Legislativa sobre a fiscalização 
contábil, financeira, orçamentária, operacional 
e patrimonial e sobre resultados de auditorias 
e inspeções realizadas (art. 53, VI, da CE/1989);

1.1 Das Competências

1 Sobre o TCE-RN

g)    Representar ao Poder competente sobre 
irregularidades ou abusos apurados, sugerindo, 
se for o caso, intervenção em Município (art. 53, 
XI, da CE/1989).

Além dessas principais competências 
constitucionais, merecem destaque algumas 
outras dispostas na Lei Orgânica do TCE: 

a)    Suspender, cautelarmente, a execução de 
ato ou procedimento, diante da iminência de 
lesão grave e de difícil reparação ao patrimônio 
público, ou determinação da sua suspensão, no 
caso de contrato (art. 1º, X, LCE  464/2012);

b)   Apurar e decidir sobre representação 
apresentada pelo Ministério Público junto ao 
Tribunal de Contas e denúncias (art. 1º, XII, LCE  
464/2012); 

c)    Solucionar consulta formulada por órgão 
ou entidade sujeita à sua jurisdição sobre a 
interpretação de lei ou regulamento em matéria 
abrangida pelo controle externo, tendo a decisão 
caráter normativo, como prejulgamento da tese 
e não do fato ou caso concreto (art. 1º, XIII, LCE  
464/2012);

d)    Determinar tomada de contas especial (art. 
1º, XV, LCE  464/2012);

e)   Fiscalizar os procedimentos licitatórios 
e contratos, incluindo os de gestão, parceria 
público-privada, termos de parceria ou 
instrumentos congêneres, convênios, ajustes 
ou termos, envolvendo concessões, cessões, 
doações, autorizações e permissões de qualquer 
natureza, a título oneroso ou gratuito, de 
responsabilidade do Estado ou Município, 
por qualquer dos seus órgãos ou entidades da 
administração direta ou indireta (art. 1º, XVI, 
LCE  464/2012);

f )    Fiscalizar as contas de consórcios públicos, 
de empresas cujo capital social o Estado 
ou Município participe, de forma direta ou 
indireta, nos termos de acordo, convênio ou ato 
constitutivo (art. 1º, XVIII, LCE  464/2012);

Voltar pro Sumário
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g)    Fiscalizar o cumprimento das normas 
específicas relativas à responsabilidade na 
gestão fiscal (art. 1º, XIX, LCE  464/2012);

h)   Fiscalizar a arrecadação da receita do Estado 
e dos Municípios, bem como de seus órgãos e 
entidades da administração direta e indireta, 
dos fundos e demais instituições sujeitas à 
sua jurisdição, verificando quanto à presteza e 
eficácia, a cobrança da dívida ativa e a renúncia 
de receitas (art. 1º, XX, LCE  464/2012);

i)    Resolver sobre a renúncia de receita (art. 1º, 
XXIII, c, LCE 464/2012).

1.2 Da Jurisdição

 
 

I – qualquer pessoa física ou jurídica, pública 
ou privada, que receba, arrecade, guarde, 
gerencie, administre, utilize ou aplique, em 
virtude de autorização legal, regulamentar 
ou decorrente de contrato, convênio, acordo 
ou ajuste, dinheiros, bens ou valores do 
Estado ou do Município, ou pelos quais um 
ou outro responda ou em cujo nome assuma 
obrigações pecuniárias; 

II – aqueles que derem causa a perda, extravio 
ou outra irregularidade de que resulte dano 
ao erário; 

III – os ordenadores de despesa em geral; 

IV – os responsáveis pela aplicação de 
quaisquer recursos repassados pelo Estado 
ou por Município, mediante convênio, acordo, 
ajuste ou outros instrumentos congêneres;
 
V – os sucessores dos administradores e 
responsáveis a que se refere este artigo, até 

O Tribunal de Contas do Estado, com sede na 
Capital, tem jurisdição própria e privativa em 
todo o território estadual, sobre as pessoas 
e matérias sujeitas à sua competência que, 
nos termos do seu Regimento Interno, são as 
seguintes (art. 4º, da Resolução nº 009/2012 do 
TCE-RN):

o limite do valor do patrimônio transferido, nos 
termos do inciso XLV do art. 5º da Constituição 
Federal; 

VI – os servidores estaduais e municipais que 
recebam dinheiro a título de suprimentos de 
fundos, ou forma equivalente; 

VII – qualquer pessoa ou entidade que receba 
recursos dos cofres públicos para a execução de 
serviços públicos estaduais ou municipais;
 
VIII – os representantes do Poder Público nas 
empresas estatais e sociedades anônimas de 
cujo capital o Estado ou Município participe, 
solidariamente com os membros dos Conselhos 
de Administração e Fiscais, pela prática de atos 
de gestão ruinosa ou de liberalidade indevida à 
custa dos recursos sociais; 

IX – os responsáveis por entidade dotada de 
personalidade jurídica de direito privado que 
receba contribuições parafiscais e preste serviço 
de interesse público ou social; 

X – os dirigentes ou liquidantes de empresa 
encampada ou sob intervenção, ou que, de 
qualquer modo, venha a integrar, provisória ou 
permanentemente, o patrimônio do Estado, de 
Município ou de outra entidade pública estadual 
ou municipal; 
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O TCE-RN é composto por 07 Conselheiros 
escolhidos na forma prevista na Constituição 
Estadual (art. 56, §2º, I e II) e na sua Lei Orgânica 
(art. 19, § 1º)
 
 
Art. 19.
[...]

§ 1º. Os Conselheiros do Tribunal serão 
escolhidos, nos termos da Constituição Estadual:

I –  três pelo Governador do Estado, sendo 
um de livre escolha e dois, alternadamente, 
dentre Auditores e Membros do Ministério 
Público junto ao Tribunal, mediante lista 
tríplice organizada pelo Tribunal, observados 
os critérios de antiguidade e merecimento, 
e encaminhada ao Chefe do Poder Executivo, 
precedida, a nomeação, de arguição pública pela 
Assembleia Legislativa, que deliberará por voto 
secreto; e 

II – quatro pela Assembleia Legislativa. 

§ 2º Providas as sete vagas que se abrirem 
no Tribunal de Contas do Estado, a partir da 
vigência da Constituição Estadual, as vagas 
que se derem em seguida serão providas ou 
pela Assembleia Legislativa, ou pelo Governador 
do Estado, conforme tenha sido investido o 
Conselheiro a ser substituído.

1.3 Da Composição

São requisitos para a posse:

a) Ter mais de trinta e cinco e menos de sessenta  
e cinco anos; 
b) Idoneidade moral e reputação ilibada; 
c) Notórios conhecimentos jurídicos, contábeis,  
econômicos e financeiros ou de administração 
pública; e 
d) Contar com mais de dez anos de exercício de  
função ou de efetiva atividade profissional que 
exija os conhecimentos já mencionados no item 
anterior.

XI – os dirigentes de empresas públicas e 
sociedades de economia mista constituídas com 
recursos do Estado ou de Município; e 

XII – todos quantos lhe devam prestar contas ou 
estejam sujeitos à sua fiscalização por expressa 
disposição legal ou pela natureza dos recursos, 
bens e valores públicos envolvidos.

Os órgãos que integram o TCE-RN estão 
dispostos no artigo 8º da sua Lei Orgânica e são 
os seguintes:
 

a) Pleno; 
b) Câmaras; 
c) Presidência; 
d) Vice-Presidência; 
e) Corregedoria; 
f ) Escola de Contas; 
g) Ouvidoria; 
h) Conselheiros; 
i) Conselheiro substituto; 
j) Ministério Público junto ao Tribunal; e 
k) Serviços Técnicos e Administrativos.

Apresenta-se, a seguir, o organograma 
simplificado do TCE-RN:

1.4 Da Estrutura e Organograma 
(Resumido)
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Figura 1: Organograma Simplificado e Lista de Siglas das Unidades do TCE-RN





FONTE: Elaborado pela DPG
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A identidade institucional é a expressão que 
confere personalidade e traduz o que se considera 
ideal para a instituição e é representada pela sua 
missão, visão e valores:

Figura 2: Identidade Institucional do TCE-RN

FONTE: Elaborado pela DPG, a partir do Plano Estratégico 2023-2030

1.5 Da Identidade  
Institucional

O Plano Estratégico do TCE-RN em vigor 
(período 2023-2030) resultou na elaboração 
do mapa a seguir, contendo 10 (dez) objetivos 
estratégicos. Assim, os projetos, atividades e 
ações do período são voltados para alcançar 
esses objetivos:

1.6 Do Mapa Estratégico
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Figura 3: Mapa Estratégico do TCE-RN, 2023-2030

FONTE: Elaborado pela DPG, a partir do Plano Estratégico 2023-2030
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2 Principais Notícias Publicadas 
no Sítio do TCE-RN no período

A seguir, links das principais notícias publicadas no sítio do TCE-RN no período (www.tce.
rn.gov.br):

- TCE inicia série de encontros regionais com gestores públicos pelo município de Assu

- Programa “Com a Palavra TCE” entrevista o Conselheiro Ouvidor Paulo Roberto Alves

- TCE disponibiliza Painel Festejos com dados sobre gastos públicos com eventos culturais

- Projeto Sexta de Contas é retomado com palestras e lançamento de livro sobre concurso público

- TCE participa de treinamento para o ciclo 2025 do Programa Nacional da Transparência Pública

- Seminário Início de Mandato reúne mais de 450 gestores públicos

- Ouvidoria Day reúne mais de 300 representantes de conselhos de saúde, educação e assistência 

social

- Servidores da ALRN fazem visita para conhecer a Política de Sustentabilidade do TCE

- Auditores do TCE emitem relatório sobre minuta do edital de licitação dos transportes em Natal

- Nova governança na educação começa com Pacto assinado por mais de 30 instituições

- TCE multa ex-prefeito por falta de repasse à previdência municipal 

- TCE promove seminário para orientar prefeitos e gestores em início de mandato

- Com TCE, MP e Instituto Articule, 30 instituições lançam Pacto pela Educação no Rio Grande 

do Norte

- Órgãos de controle orientam gestores sobre custeio de festas e contratação de artistas

- Tribunal de Justiça decide que TCE pode impor desconto em folha para cobrar débitos

- Curso básico de licitações e contratos administrativos tem vagas da segunda turma esgotadas

- Tribunal de Contas disponibiliza programa educativo produzido pela TV Cidadã

- Terceira reunião de alinhamento do Gaepe-RN reúne 11 instituições

- Escola de Contas capacita mais uma turma com curso básico de licitações e contratos 

administrativos

- Ouvidoria Day 2025 aborda políticas públicas nas áreas de saúde, educação e assistência social

- Vitória: STF decide que compete aos Tribunais de Contas julgar prefeitos ordenadores de 

despesas

- Resolução disciplina envio de informações para concessão de benefícios previdenciários

- TCE fixa prazo de 60 dias para Secretaria apresentar plano de ação de combate à violência 

contra a mulher

- Mais de 10 instituições se reúnem em segunda reunião de alinhamento do Gaepe-RN

- Na primeira reunião do ano, REJUG discute ações e calendário de capacitações para 2025

Voltar pro Sumário

https://www.tce.rn.gov.br/#gsc.tab=0
https://www.tce.rn.gov.br/#gsc.tab=0


1º Relatório Trimestral 2025 - jan-mar

Capítulo 2 - Principais Notícias

25

- Escola de Contas abrirá nova turma para o curso básico de licitações e contratos administrativos

- Consulta pública para elaboração do PFA registra aumento expressivo da participação da 

sociedade

- Tribunal de Contas implanta Inteligência Artificial para aumentar produtividade

- Escola de Contas oferece curso básico sobre licitações e contratos administrativos

- Atraso na prestação de contas de consórcio intermunicipal de saneamento gera multa a 

ex-prefeito

- Gestores municipais recebem orientação sobre envio dos dados de folha de pagamento e 

quadro de pessoal

- TCE aprova relatório de levantamento sobre gestão dos Regimes Próprios de Previdência

- Prazos para envio de informações sobre transição de mandato são ampliados

- Tribunal de Contas confirma que salário-educação pode ser usado para pagamento da merenda 

escolar

- Potigás cumpre determinações após fiscalização do TCE monitorar portal da transparência

- Diretoria de Planejamento treina unidades do Tribunal de Contas para a utilização do sistema 

Atena

- Escola de Contas qualifica gestores sobre planejamento nas contratações

- TCE inicia série de reuniões para implantação do Gaepe-RN

- Secretaria de Controle Externo promove reunião de alinhamento para elaboração do PFA 

2025/2026

- TCE orienta gestores sobre remessa de dados de folha de pagamento e quadro de pessoal

- Presidente do TCE cria Núcleo para agilizar tramitação de processos

- Tribunal de Contas abre consulta pública para definir ações do Plano de Fiscalização Anual 

2025/2026

- Ex-prefeito terá que pagar multa por atraso nos salários de servidores

- Decisão do TCE regulariza coleta de lixo em Natal após mais de três anos de contrato emergencial

- Tribunal de Contas retoma julgamentos de processos

- Auditoria avalia Sistema de Regulação de Leitos da Secretaria de Saúde do Estado

- Fim do recesso: TCE retoma atividades com prazos processuais suspensos até 20 de janeiro
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3 Ministério Público junto  
ao Tribunal de Contas

O Ministério Público de Contas é um órgão criado pelo Decreto Federal 
n. 1.166, de 17 de outubro de 1892, com atribuição de controle externo da 
administração pública. Com o advento da Constituição Federal de 1988, a 
instituição passou a ostentar o status de órgão de extração constitucional. 
Ressalte-se, porém, que o Ministério Público de Contas não se confunde 
com o Ministério Público da União ou com o Ministério Público dos 
Estados.

Tal como todos os demais ramos do Ministério Público, submete-se ao 
controle do Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP (Consulta 
n. 0.00.000.000843/2013-39). 

No Estado do Rio Grande do Norte, o Ministério Público de Contas foi 
instituído pela Lei Complementar nº 3, de 3 de maio de 1973. Desde então, 
o Ministério Público de Contas tem atuado, no exercício do controle 
externo da Administração Pública, com plena autonomia e independência 
funcionais, exercendo o papel de fiscal da lei na defesa da ordem jurídica.

Atuar como órgão da lei e fiscal de sua 
execução, com funções opinativas e 
de defesa da ordem jurídica, visando à 
observância dos princípios constitucionais.

Ser instituição de referência como fiscal da 
lei, com o intuito de combater a má gestão 
e de defender a responsabilidade fiscal. 

3.1 Missão 3.2 Visão
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3.3 Mapa Estratégico

3.4 Atuação

Figura 4: Mapa Estratégico do MPJTC

FONTE: Elaborado pelo MPjTC

De criação constitucional, o Ministério Pú-
blico de Contas atua no interesse da defesa 
dos interesses da sociedade no que concerne 
ao gasto do dinheiro público. Entre as suas 
competências e prerrogativas, destacam-se:
• promover a defesa da ordem jurídica no 
âmbito de atuação do Tribunal de Contas; 
intervir nos processos de contas; propor e 
representar, verbalmente ou por escrito, so-
bre qualquer assunto sujeito à sua compe-
tência; 

• provocar a realização de inspeções, instau-
ração de processos de tomada de contas e 
tomada de contas especial e de penalização 
por multa;
• requisitar aos órgãos da administração di-
reta e indireta do Estado e dos Municípios, 
assim como às demais entidades, de direi-
to público ou privado, que administrem ou 
apliquem dinheiros públicos, o que entender 
necessário ao desempenho de suas atribui-
ções, bem como requisitar que lhe exibam, 
para o mesmo fim, seus livros e registros;
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• acompanhar junto à Procuradoria-Geral do Estado e aos órgãos de 
assessoramento judicial dos Municípios, a execução das decisões do 
Tribunal de Contas, incluindo as que resultaram em cominação de 
multa e determinação de ressarcimento do dano causado aos cofres 
públicos;
• ter vista dos autos após distribuição às Câmaras ou Pleno e inter-
vir nas sessões de julgamento, para sustentação oral ou esclareci-
mento de matéria de fato;
• receber intimação pessoal em qualquer processo e grau de jurisdi-
ção, através da entrega dos autos com vista;
• gozar de inviolabilidade pelas opiniões que externar ou pelo teor 
de suas manifestações processuais ou procedimentos, nos limites 
de sua independência funcional.

3.5 Composição/Organograma

 A seguir, organograma simplificado do MPJTC:

Figura 5: Organograma do MPJTC

Fonte: Elaborado pelo MPjTC
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Conselho Superior

Procurador Geral

Procuradores

Gabinetes de Procurador

Chefia de Gabinete

O Conselho Superior, órgão administrativo 
e deliberativo máximo do Ministério Público 
de Contas, é presidido pelo Procurador-
Geral e integrado por todos os Procuradores, 
competindo-lhe manifestar sobre todos os 
assuntos de interesse da instituição.

O Procurador-Geral é o chefe do Ministério 
Público de Contas, sendo o responsável pela 
gestão administrativa e pela representação 
judicial e extrajudicial do órgão. O Procurador-
Geral do Ministério Público de Contas 
é escolhido, nomeado e empossado pelo 
Governador do Estado, dentre os indicados 
em lista tríplice elaborada e composta pelos 
integrantes da carreira, para mandato de dois 
anos, permitida uma recondução, nos termos do 
§ 5º do art. 77 da Constituição Estadual.

O Ministério Público de Contas do Estado 
do Rio Grande do Norte é composto por sete 
Procuradores nomeados pelo Governador do 
Estado. O ingresso na carreira depende de 
aprovação em concurso público de provas e 
títulos, exigindo-se do candidato o título de 
Bacharel em Direito e, no mínimo, três anos de 
atividade jurídica.
Os Procuradores do Ministério Público de 
Contas possuem as garantias constitucionais de 
vitaliciedade, inamovibilidade e irredutibilidade 
de subsídios,  bem como os direitos e 
prerrogativas previstos na Lei Orgânica Nacional 
do Ministério Público (Lei nº 8.625/1993).

Os Gabinetes de Procurador são órgãos auxiliares 
da atividade funcional dos Procuradores e têm 
por finalidade prestar apoio a estas autoridades 
no exercício de suas atribuições, competindo-
lhes:
• Prestar assessoria jurídica e administrativa aos 
Procuradores;
• Receber processos e promover movimentações 
processuais;
• Armazenar autos de processos emprestados 
ou conclusos aos Procuradores;
•  Receber documentos remetidos aos 
Procuradores;
• Receber as correspondências endereçadas aos 
Procuradores;
• Acompanhar as sessões de julgamento do 
Tribunal, a critério dos Procuradores;
• Exercer outras atribuições determinadas pelos 
Procuradores do Ministério Público de Contas.

Assim, a produtividade do MPJTC será descrita 
ao longo do presente relatório de modo a 
destacar as atividades dos gabinetes dos 
procuradores.

A Chefia de Gabinete tem como finalidade 
prestar apoio ao Procurador-Geral no exercício 
de suas atribuições, competindo-lhe:
• Receber processos e promover movimentações 
processuais;
•  Receber documentos remetidos aos 
Procuradores;
• Receber as correspondências endereçadas aos 
Procuradores;
• Exercer outras atribuições determinadas pelos 
Procuradores do Ministério Público de Contas.

Coordenação Técnica Jurídica

• A Coordenação Técnica Jurídica tem por 
finalidade prestar apoio ao Procurador-Geral no 
exercício de suas atribuições, competindo-lhe:
• Prestar assessoria jurídica e administrativa aos 
Procuradores;
• Receber processos e promover movimentações 
processuais;
• Armazenar autos de processos emprestados 
ou conclusos aos Procuradores;
• Acompanhar as sessões de julgamento do 
Tribunal, a critério dos Procuradores;
• Exercer outras atribuições determinadas pelos 
Procuradores do Ministério Público de Contas.
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3.6 Procuradoria Geral
A Procuradoria Geral (PGMPC) tem como principal finalidade atuar como 
órgão da lei e fiscal de sua execução, com funções opinativas e de defesa 
da ordem jurídica, visando a observância dos princípios constitucionais 
e a responsabilidade na gestão fiscal.

A estrutura organizacional é composta pelo Procurador-Geral, o Secretário 
Chefe de Gabinete, o Diretor de Gabinete, os Assessores de Gabinete, a 
Coordenadora de Gabinete, os Assistentes Técnicos e um estagiário de pós-
graduação, totalizando assim 11 pessoas na equipe técnica do Procurador-
Geral. 

Nesse contexto, são apresentadas neste relatório as atividades relevantes 
desenvolvidas pela PGMPC no primeiro trimestre de 2025.
 
 
 
 
 
 
 

Durante o primeiro trimestre, destacam-se a reunião do Procurador-Geral 
com o Conselheiro Gilberto Jales, abordando alinhamento para adesão do 
MPjTC/RN ao Gabinete de Articulação para a Efetividade da Política da 
Educação no Rio Grande do Norte (Gaepe-RN), bem como a participação 
em reuniões sobre o funcionamento do Plenário Virtual e com o Diretor 
da Escola de Contas do TCE-RN.

Além disso, o Procurador-Geral proferiu palestra no 1º Seminário de Início 
de Mandato, realizado na CEMURE, em Natal/RN, orientando gestores 
municipais sobre o funcionamento dos Termos de Ajustamento de Gestão.

No campo técnico, foi emitido parecer no Processo nº 1565/2022-TC, 
referente ao pagamento de diárias operacionais aos Policiais Penais, 
apontando possíveis irregularidades e propondo medidas corretivas à 
Secretaria de Administração Penitenciaria - SEAP.

Tabela 1 – Atividades Realizadas no Período

FONTE: Procuradoria-Geral do MPjTC.
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Além disso, atuou-se no Processo nº 11464/2011-TC, sugerindo o 
planejamento de uma ação de fiscalização sobre a legalidade da gestão 
do Fundo Garantidor das Parcerias Público-Privadas do Rio Grande do 
Norte (FGPPP/RN) e a inclusão desse tema como de maior significância 
no SisPFA do TCE-RN.

Outro ponto relevante foi a atuação no Processo nº 1662/2023-TC, 
decorrente da Auditoria Financeira realizada no Projeto Governo Cidadão. 
Sugeriu-se não arquivar o feito, para que fosse expedida notificação à 
Secretaria Extraordinária de Gestão de Projetos Especiais do Governo 
do RN. Essa notificação busca a comprovação, por parte da Secretaria, do 
cumprimento integral das determinações e recomendações do Relatório 
de Auditoria Financeira, bem como fornecer informações complementares 
a este Tribunal de Contas, acerca da execução do Acordo de Empréstimo 
nº 82760-BR.

A Procuradoria-Geral também operou no monitoramento dos Termos de 
Ajustamento de Gestão firmados com a Polícia Militar (TAG nº 001/2024 - 
Processo nº 1523/2024-TC), a Secretaria de Estado da Saúde Pública do Rio 
Grande do Norte – SESAP (TAG nº 002/2024 - Processo nº 3441/2024-TC) 
e o IDEMA (TAG nº 001/2023 - Processo nº 2056/2023-TC).

Além disso, houve interação institucional com a Controladoria-Geral do 
Município (CGM) de Natal-RN, fortalecendo a cooperação na fiscalização e 
controle da administração pública. Também se fez presente no lançamento 
do Painel de Festejos e, em 17 de março de 2025, o Procurador-Geral do 
MPjTC participou do evento de adesão ao Gaepe-RN. Realizou, também, 
reunião com representantes da Secretaria de Estado da Administração 
Penitenciária (SEAP), reafirmando o compromisso com o acompanhamento 
de ações relevantes para a governança estadual.

No período indicado a Procuradoria-Geral do MPjTC produziu diversas 
informações para a atuação processual, incluindo emissão de pareceres, 
quotas, encaminhamento de ofícios e respostas a consultas. A seguir, são 
quantificadas as principais informações produzidas na Procuradoria-Geral.
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A Procuradoria-Geral segue na busca pelos objetivos trilhados na presente 
gestão do Procurador-Geral, Dr. Luciano Silva Costa Ramos, mantendo a 
alta produtividade de forma eficiente e qualificada, visando a diminuição 
do estoque de processos da Procuradoria, alinhado ao posicionamento 
firme e resolutivo na defesa da ordem jurídica.

A seguir, registra-se a atuação do MPjTCRN em cooperação com a 
Procuradoria Geral do Estado (PGE) e as Procuradorias Municipais, 
que recebem informações diretamente do Ministério Público de Contas 
para executar os débitos e multas ressarcitórias oriundas dos Acórdãos 
firmados por esta Corte de Contas.

Tabela 2 – Informações Produzidas no Período

FONTE: Procuradoria-Geral do MPjTC.

Tabela 3: Acompanhamento da Execução das Decisões do Tribunal

FONTE: Procuradoria-Geral do MPjTC.

No primeiro trimestre de 2025, a Procuradoria-Geral do MPjTC 
encaminhou à PGE 94 débitos para inscrição em Dívida Ativa e finalizou 
140 débitos com retorno confirmado de inscrição. Além disso, foi 
encaminhado à Procuradoria-Geral de Justiça uma representação contra 
os Gestores Municipais que não comprovaram adoção de medidas para 
restituição de R$ 1.804.242,02 em danos ao erário e R$ 200.191,63 em 
multas ressarcitórias.

Foram expedidos ofícios a 16 municípios para recuperação de R$ 
26.364.349,06 em danos ao erário e R$ 3.029.943,65 em multas 
ressarcitórias. 

Adiante, serão apresentados os saldos de processos no final do 1º trimestre 
de 2025, referentes aos setores de Execuções, Coordenadoria Técnico-
Jurídica e Chefia de Gabinete.
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Tabela 4: Quantidade de Processos por Setor

FONTE: Procuradoria-Geral do MPjTC

No período em questão houve a entrada de 213 processos no setor 
de Execuções e a saída de 484, resultando em um estoque final de 307 
processos ao término do trimestre. Na Coordenadoria Técnico-Jurídica, 
ingressaram 229 processos e foram concluídos 215, restando um estoque de 
46 processos. Ressalta-se, ainda, a redução do tempo médio de permanência 
dos processos no setor, que passou de 21 dias no trimestre anterior para 
10 dias neste trimestre.

3.7 Procurador 
CARLOS ROBERTO GALVÃO BARROS

Tabela 5: Movimentação e estoque de processos e documentos no Gabinete

Tabela 6: Quantitativo de servidores e estagiários na unidade

FONTE: MPjTC-RN

FONTE: MPjTC-RN
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Tabela 7: Movimentação e estoque de processos e documentos no Gabinete Adjunto

FONTE: MPjTC-RN

Tabela 8: Quantitativo de servidores e estagiários no Gabinete Adjunto

FONTE: MPjTC-RN
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3.8 Procuradora 
LUCIANA RIBEIRO CAMPOS

3.8.1 Apresentação
Esta Procuradora de Contas abaixo subscrita, integrante do Ministério 
Público junto ao Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte, 
encaminha à Assembleia Legislativa do Estado do Rio Grande do Norte o 
1º Relatório Trimestral de Gestão de 2025 (janeiro a março) das principais 
ações e da movimentação processual e documental relativa à entrada e 
saída de demandas dos setores dos quais é titular.

3.8.2 Movimentação e  Estoque De Processos E Documentos

Tabela 9: Movimentação e estoque de processos e documentos – PROC-LRC

FONTE: MPJTC

Tabela 10: Quantitativo de servidores e estagiários na unidade

FONTE: MPJTC
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3.8.3 Principais notícias
O Ministério Público de Contas representado por esta Procuradora 
Luciana Ribeiro Campos, no curso do primeiro trimestre de 2025, atuou 
em mais de uma centena de processos, que incluem demandas de contas 
anuais de gestão, contas de governo, prestação de contas, denúncias e 
representações, atos de pessoal, dentre outros, dando vazão a 185 (cento 
e oitenta e cinco) processos e documentos, produtividade exclusiva deste 
Membro Ministerial.

No curso do Processo n.º 04076/2021-TC, que tratou de fiscalização do 
atendimento da Companhia de Serviços Urbanos de Natal às diretrizes 
da Lei 13.303/2016 (Lei das Estatais), este Ministério Público de Contas 
destacou que o processo judicial de governança corporativa não configura 
óbice ao controle externo e nem exime a entidade do atendimento de 
obrigações legais, sob pena de enfraquecimento da função de Controle 
Externo e comprometimento da efetividade das decisões do Tribunal 
e a regularidade da Administração Pública. No mérito, constatou-se 
a persistência reiterada do descumprimento da Lei das Estatais pela 
Urbana, em específico devido à falta de planejamento formal para a 
implementação das mudanças exigidas, pela ausência de cronograma 
de ações para cumprir as determinações desta Corte de Contas, pelo não 
estabelecimento de qualquer estrutura interna de acompanhamento para 
garantir a execução das medidas corretivas e pela ausência de comunicação 
formal aos órgãos de controle sobre supostas dificuldades operacionais 
para implementação da governança corporativa. Opinou-se, assim, pela 
declaração de irregularidade da matéria e aplicação de multas aos gestores 
responsáveis. A consulta pública do processo pode ser realizada por meio 
do endereço eletrônico https://www.tce.rn.gov.br/Consultas/Consulta. 

A mesma temática foi objeto do Processo n.º 09052/2018 – TC, que teve 
a Companhia de Processamento de Dados do RN (DATANORTE) como 
jurisdicionada no monitoramento do cumprimento das diretrizes da 
Lei 13.303/2016. De semelhante modo, este Órgão Ministerial constatou 
que a entidade não vem atendendo aos requisitos da legislação citada 
(especificamente, deixando de disciplinar aspectos essenciais, como 
procedimentos auxiliares, matriz de riscos e transparência das 
informações), bem como que elaborou o Regulamento Interno de Licitações 
e Contratos da DATANORTE após o prazo legal. Foi, assim, proferido 
parecer pela declaração de irregularidade da matéria e aplicação de 
multas aos gestores responsáveis. No âmbito do Processo n.º 5135/2020-
TC, cujo objeto foi lei municipal que aumentou a remuneração de agentes 
públicos do Município de Ceará-Mirim, restou evidenciada a ausência de 
atendimento dos aspectos formais no tocante ao processo legislativo que 
culminou com a promulgação da lei, o que ensejou a emissão de parecer 
pela irregularidade da matéria e aplicação de multas. A consulta pública 
do processo pode ser realizada por meio do endereço eletrônico https://
www.tce.rn.gov.br/Consultas/Consulta.

No âmbito do Processo n.º 101181/2024 – TC, relativo à apreciação da 
legalidade de contrato temporário para fins de anotação da despesa, este 
Parquet de Contas rebateu sugestão elaborada pela Diretoria de Atos 
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de Pessoal para alteração no rito de apreciação dos atos dessa natureza 
nesta Corte de Contas, no sentido de dispensa da apreciação desses atos. 
Pontou-se, dentre outros aspectos, a inadequação da via eleita para tal 
sugestão, a inexistência de atendimento dos pressupostos para formação de 
prejulgado, a inconstitucionalidade e ilegalidade da ausência de apreciação 
desses atos pelos Tribunais de Contas e o risco financeiro e a materialidade 
da não apreciação desses atos e o potencial de dano ao erário envolvido, 
consubstanciado no valor dos contrários temporários não apreciados. 
Importa citar, nesse contexto, a existência de mais de 27 mil vínculos de 
contratação temporária por excepcional interesse público, apenas em 
janeiro de 2025, nas unidades jurisdicionadas do RN, que representam 
R$ 10,43 milhões de reais. Pugnou-se, desse modo, pelo indeferimento de 
qualquer pedido tendente a permitir a dispensa de análise da legalidade 
dos atos de contratação temporária. A consulta pública do processo pode 
ser realizada por meio do endereço eletrônico https://www.tce.rn.gov.br/
Consultas/Consulta.

Já no curso dos autos n.º 02488/2012 – TC, esta Procuradora de Contas 
ofertou parecer pela declaração de irregularidade da matéria, aplicação 
de multas e da sanção de restituição ao erário no valor de R$ 11.629.024,87 
(onze milhões, seiscentos e vinte e nove mil, vinte e quatro reais e oitenta 
e sete centavos), em virtude de terem sido identificadas irregularidades 
formais e materiais no âmbito de licitação realizada pela Companhia de 
Águas e Esgotos do Rio Grande do Norte (CAERN), qual seja, a concorrência 
n.º 09.0013-RPC-S, para contratação de serviços de consultoria técnica 
especializada em apoio à fiscalização das obras de abastecimento de água e 
esgotamento sanitário e ao gerenciamento de programas de financiamento 
em execução pela CAERN, no ano de 2012. A consulta pública do processo 
pode ser realizada por meio do endereço eletrônico https://www.tce.rn.gov.
br/Consultas/Consulta.

No Processo n.º 02489/2021 – TC, este Órgão Ministerial interpôs Pedido 
de Reconsideração em face do Acórdão n.º 01/2025-TC, que autorizou 
a continuidade da Concorrência Pública n.º 01/2021, promovida pela 
Companhia de Serviços Urbanos de Natal – Urbana, no valor atualizado 
de R$634.216.642,20 (seiscentos e trinta e quatro milhões, duzentos e 
dezesseis mil, seiscentos e quarenta e dois reais e vinte centavos), sem 
considerar as inúmeras irregularidades apontadas. Em resumo, a decisão 
desconsiderou as irregularidades persistentes no edital e impõe riscos 
à legalidade e à economicidade do certame, motivo pelo qual busca-se 
reverter tal determinação e restabelecer o entendimento inicial de que a 
licitação deve ser suspensa. O recurso aguarda apreciação pelo Pleno desta 
Corte de Contas. A consulta pública do processo pode ser realizada por 
meio do endereço eletrônico https://www.tce.rn.gov.br/Consultas/Consulta.

Esta Procuradora de Contas ainda concluiu, com êxito, um amplo ciclo de 
capacitações voltadas ao aperfeiçoamento e à atualização profissional, com 
destaque para a conclusão do MBA em Contabilidade Aplicada ao Setor 
Público e Responsabilidade Social (360h), ofertado pela Faculdade Pólis 
Civitas. No campo jurídico, realizou cursos em Direito Previdenciário (17h), 
Direito Médico (40h) e Direito Processual Civil (82h), todos promovidos 
pelo Instituto de Direito Real, além do curso em Defesa do Patrimônio 
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Público (32h), ministrado pela Escola de Direito Coletivo. Buscando ainda 
a ampliação de competências interdisciplinares, foram concluídos os 
cursos de Neuroaprendizagem (80h) e Deficiência Sensorial (20h), ofertados 
pelo portal SOEDUCADOR, do Instituto Nacional de Aperfeiçoamento 
Profissional (INCI). E, no cenário internacional, o curso “Bioethics: The 
Law, Medicine, and Ethics of Reproductive Technologies and Genetics”, 
oferecido pela Universidade de Harvard, com duração de dez semanas. 
Tais capacitações foram motivadas pela constante busca de excelência 
na fiscalização, no acompanhamento e na execução de demandas, 
especialmente aquelas relacionadas à saúde pública municipal e à atuação 
em Termos de Ajustamento de Gestão.

Em ocasião da abertura de prazo para apresentação de sugestão de Temas 
de Maior significância a serem incluídos no Plano de Fiscalização Anual 
2025/2026, esta Procuradora de Contas elaborou proposta de fiscalização 
voltada à realização de auditoria de conformidade na gestão de leitos 
hospitalares e assistência social. A proposta se fundamenta no princípio 
da esperança, conceito desenvolvido em tese de pós-doutoramento deste 
Membro Ministerial, que destaca sua função estruturante no âmbito 
da saúde pública. O objetivo é avaliar a gestão de leitos em enfermarias 
hospitalares, com especial atenção à permanência de pacientes internados 
por razões de ordem social e à eventual necessidade de criação de casas 
de apoio para internações de longa duração. A iniciativa também visa 
assegurar que pacientes que demandam acompanhamento contínuo 
— seja para administração regular de medicamentos hospitalares, seja 
por ausência de suporte familiar ou domiciliar — recebam atendimento 
adequado e humanizado. Além disso, busca-se avaliar a dispensação 
de medicamentos hospitalares, especialmente aqueles destinados ao 
tratamento de transtornos mentais, de forma a garantir a continuidade 
do cuidado, evitar desassistência e reduzir internações prolongadas 
motivadas pela ausência de retaguarda social.

3.9 Procurador 
OTHON MORENO DE MEDEIROS ALVES

O Gabinete deste Procurador, integrante do Ministério Público junto ao 
Tribunal de Contas, atua de forma independente, com funções opinativas 
e de defesa da ordem jurídica, para garantir que os recursos públicos 
sejam empregados com responsabilidade, transparência e em benefício 
da sociedade.

Paralelamente, por designação do Procurador-Geral fundada na Resolução 
n. 001/2006-CSMPC, este Procurador tem assento em ambas as Câmaras 
do Tribunal de Contas, comparecendo às sessões híbridas e virtuais em 
sistema de alternância semanal.

 A estrutura de pessoal deste Gabinete é composta pelo Procurador e por 
03 (três) servidores, a quem são atribuídas atividades de assessoramento 
técnico-especializadas restritas ao exercício das funções constitucionais 
e legais afetas ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas.
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Tabela 11: Informações Produzidas no Período

FONTE: Área Restrita – Administrativo – Informações – Relatório de Informações Digitadas

Diante desse cenário, segue o demonstrativo das atividades realizadas 
neste Gabinete no primeiro trimestre de 2025, quantificadas por tipo de 
manifestação ministerial.

3.10 Procurador 
THIAGO MARTINS GUTERRES

O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas atua como órgão essencial 
à função de controle externo, com a missão de zelar pela correta aplicação 
dos recursos públicos e pela observância dos princípios da legalidade, 
legitimidade e economicidade na administração pública, atuando através de 
seus Procuradores. Como parte integrante dessa estrutura, este Gabinete 
tem atuado de maneira a cumprir a sua competência constitucional, 
priorizando uma análise processual que vise a melhor aplicação e proteção 
de recursos públicos.

Este Gabinete conta em sua estrutura com três assessores jurídicos, 
responsáveis por assessorar diretamente o Procurador de Contas na 
análise processual e elaboração de minutas que possam auxiliar na sua 
atuação institucional. 

Nesse contexto, são apresentadas neste relatório as atividades 
desenvolvidas por esta unidade no 1º trimestre de 2025, bem como o 
quantitativo de processos analisados.

Tabela 12: Atividades Realizadas no Período

FONTE: Gabinete do Procurador Thiago Martins Guterres
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Este Gabinete está cooperando na elaboração em conjunto com a Diretoria 
das Sessões do TCE-RN do novo informativo de Jurisprudência a ser 
bimestralmente divulgado, o que conterá em si uma síntese das teses 
jurídicas extraídas dos julgados mais relevantes do Plenário e das Câmaras.

A seguir, segue tabela demonstrativa das informações produzidas no 1º 
trimestre de 2025.

Tabela 13: Informações Produzidas no Período

FONTE: Área restrita – Relatório das Informações Digitadas – INFORMAÇÕES 
DIGITADAS PARA O SETOR PROC_PTM no período de 01/01/2025 a 31/03/2025

3.11 Procurador 
RICART CÉSAR COELHO DOS SANTOS

Este gabinete do Ministério Público de Contas tem atuado, principalmente, 
como fiscal da Lei, em especial buscando a garantia da responsabilidade 
fiscal e da boa gestão dos recursos públicos, em defesa da sociedade. 
Foram adotados como objetivos estratégicos para o ano de 2025 a análise 
prioritária de processos mais antigos no setor, assim como a redução do 
tempo médio dos processos neste gabinete.

A estrutura de pessoal neste setor é composta, além do Procurador de 
Contas responsável, por três assessores, responsáveis pelo assessoramento 
direto ao responsável pelo gabinete, com a elaboração de minutas e estudos 
que possam subsidiar a atuação deste órgão ministerial.

Nesse contexto, são apresentadas neste relatório as atividades desenvolvidas 
por este gabinete no primeiro trimestre de 2025, assim como a relação de 
processos tramitados neste setor, e seu quantitativo de pessoal.

Tabela 14: Atividades Realizadas no Período

FONTE: Gabinete do Procurador Ricart César Coelho dos Santos
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Tabela 15: Informações Produzidas no Período

Tabela 16: Quantitativo de servidores e estagiários na unidade

FONTE: Área restrita - Relatório das Informações Digitadas - INFORMAÇÕES 
REGISTRADAS PARA O SETOR PROC_GRC NO PERÍODO DE 01/01/2025 A 
31/03/2025

FONTE: MPjTC
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No agrupamento aqui adotado, os órgãos superiores são aqueles que pos-
suem um papel de liderança, coordenação e supervisão dentro da estrutura 
organizacional do Tribunal, sendo dirigidos por conselheiros. Eles são res-
ponsáveis por funções estratégicas e de gestão, assegurando a integridade, 
eficiência e eficácia das atividades do Tribunal. 

Incluem as seguintes unidades, cada uma contribuindo, na sua área 
de atuação, para o cumprimento da missão institucional do Tribunal: 

4.1.1 Diretoria da Escola de Contas  
(ESCOLA) 

A Escola de Contas Professor Severino Lopes de Oliveira, criada pela Lei 
Complementar 258/2003, tem por finalidade o planejamento e a execução 
de ações destinadas à capacitação e ao aperfeiçoamento dos servidores do 
Quadro de Pessoal do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Nor-
te (TCE-RN), bem como a realização de treinamento de gestores e técnicos 
pertencentes aos órgãos jurisdicionados e ações de controle social para a 
sociedade em geral.

Atualmente a equipe da Escola de Contas, incluindo a Biblioteca do TCE-
-RN, é composta por 14 (catorze) servidores entre efetivos, comissionados, 
terceirizados e estagiários, sob a gestão do Conselheiro Diretor George 
Montenegro Soares.

Inicialmente, ressaltamos abaixo as principais atividades realizadas pela 
Escola de Contas e Biblioteca no período, com diversas atividades contínu-
as, ou seja, que fazem parte do dia a dia dos setores, outras atividades em 
execução, relacionadas, sobretudo, a projetos em andamento, e ainda, al-
gumas atividades já concluídas, conforme apresentadas na tabela a seguir.

4.1 Atividades dos Órgãos Superiores

4 Resultados do Período

Tabela 17: Atividades Realizadas no Período

Voltar pro Sumário



1º Relatório Trimestral 2025 - jan-mar

Capítulo 4 - Resultados do Período

45

Fonte: Escola de Contas

Fonte: Escola de Contas

A Tabela 17 acima apresenta um total de 1 (uma) atividade concluída, 6 
(seis) atividades em execução e 10 (dez) atividades contínuas, tendo como 
referência a Escola de Contas e a Biblioteca juntas.

As ações educacionais direcionadas para os Membros desta Corte 
de Contas (Conselheiros, Conselheiros-Substitutos e Procuradores do 
Ministério Público de Contas), têm como referência os eventos e cursos 
da “Agenda do Controle” da Associação dos Membros dos Tribunais 
de Contas do Brasil (ATRICON), bem como da Agenda do Instituto Rui 
Barbosa, a Casa do Conhecimento dos Tribunais de Contas, com o objetivo 
de ofertar capacitações ligadas às áreas de interesse e funções por eles 
desempenhadas, conforme apresentado na tabela a seguir.

Tabela 18: Capacitações para Membros (Conselheiros, Conselheiros Substitutos  
e Procuradores do TCE-RN) Realizadas no Período

Um dos eventos mencionados acima, teve a participação do Conselheiro 
do TCE-RN, Antônio Gilberto de Oliveira Jales, coordenador do GAEPE-RN, 
que levou para o 3º COMUP, no primeiro dia do evento, a palestra “GAEPE/
RN – os desafios da política de educação pública do Rio Grande do Norte”. 
O evento contou com a participação de gestores de todo o Estado do RN.

O GAEPE – Gabinete de Articulação para a Efetividade da Política da 
Educação é uma governança horizontal de diálogo e colaboração entre 
os governos locais, as instituições do setor público envolvidas na política 
educacional e a sociedade civil, fruto da cooperação entre Instituto Articule, 
Associação dos Membros dos Tribunais de Contas do Brasil (Atricon) e 
Instituto Rui Barbosa (IRB).
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A Tabela 19 acima representa o total de 22 horas/aulas ofertadas, em 3 
(três) treinamentos realizados, no formato presencial, ao público interno 
do TCE-RN, com a participação de 70 (setenta) servidores com direito a 
certificação nas capacitações.

De acordo com o art. 10, § 4º da Resolução nº. 011/2015-TCE, o Plano Anual 
de Capacitação - PAC deverá contemplar oferta mínima de cursos, cuja 
frequência não poderá ser inferior a 40 (quarenta) horas bimestrais de 
capacitação para os servidores internos, ou seja, 20 horas/aulas mensais. 
No entanto, no 1º trimestre a meta estipulada não foi atingida em virtude 
do primeiro trimestre do ano ser, histórica e prioritariamente, voltado ao 
planejamento das ações educacionais. Porém, a Escola de Contas pretende 
fazer a compensação da carga horária mínima exigida por bimestre no 
decorrer do ano.

Com relação às capacitações executadas para os jurisdicionados, elas têm 
como justificativa o papel pedagógico do Tribunal de Contas e a consciência 
de que a orientação, por meio da formação de servidores e gestores, nas 
áreas de interesse e atuação do Tribunal, contribui para uma melhor 
gestão dos recursos públicos e, assim, garantir a efetividade das políticas 
públicas. Para tanto, foram realizadas 4 (quatro) ações educacionais no 
formato presencial e 1 (uma) ação educacional no formato EAD, conforme 
apresentado na tabela a seguir.

Fonte: Escola de Contas

Tabela 19: Capacitações para o Público Interno (Servidores e Estagiários do TCE-
-RN) Realizadas no Período

No tocante às capacitações dos servidores do TCE-RN, foram executadas, 
ações educacionais voltadas ao aprimoramento das competências técnicas, 
gerenciais e comportamentais a serem desenvolvidas nas diversas áreas 
de atuação, conforme as apresentadas na tabela a seguir:
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Fonte: Escola de Contas

Tabela 20: Capacitações para o Público Externo (Jurisdicionados do TCE-RN) 
Realizadas no Período

A tabela acima representa o total de 26 horas/aulas de cursos no formato 
presencial, dividida em 4 (quatro) capacitações e 1 (um) curso com carga 
horária de 2 horas/aulas no formato EAD, totalizando 28 horas/aulas 
ofertadas ao público externo do Tribunal de Contas do Estado – TCE-RN, 
com a participação de 681 (seiscentos e oitenta e um) participantes nos 
cursos presenciais e 131 (cento e trinta e um) participantes no curso 
EAD, com um total de 812 participantes com direito a certificação nos 
treinamentos destinados aos jurisdicionados do TCE-RN.

No que diz respeito às ações educacionais referentes à sociedade em 
geral, que estão diretamente ligadas a temas relevantes para formar uma 
consciência crítica do cidadão estimulando sua participação na definição 
do uso de recursos públicos e na fiscalização de sua correta aplicação 
e, assim, fortalecer o exercício da cidadania e o controle social. Neste 
sentido, foram realizadas 2 (duas) ações educacionais no período, conforme 
apresentadas na tabela a seguir.

Fonte: Escola de Contas

Tabela 21: Capacitações para o Público Externo (Sociedade) Realizadas no Período
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No 1º trimestre deste ano, houve a realização de 2 (duas) capacitações 
direcionadas à sociedade em geral, com carga horária total de 6 horas/
aulas com a presença de 308 (trezentos e oito) participantes com direito 
a certificação nos treinamentos.

O evento Ouvidoria Day, com o tema central “A Ouvidoria como 
Ferramenta de Participação”, foi realizado em comemoração ao Dia do 
Ouvidor, celebrado no dia 16 de março de cada ano e teve o objetivo 
fortalecer o papel da Ouvidoria como instrumento para promover a 
participação social. A capacitação contou com a participação de Conselhos 
Estaduais e Municipais de Saúde, Educação e Assistência Social buscando 
uma aproximação com esses representantes sociais que acompanham, 
fiscalizam e atestam a implementação de políticas públicas.

Por fim, no quesito de capacitações, cumpre destacar que, além das ações 
educacionais previstas e executadas pela Escola de Contas, os servidores 
do TCE-RN também são beneficiados com a oferta ou aquisição de vagas 
em eventos e capacitações realizados por parceiros locais, pelo sistema 
de Tribunais de Contas, bem como em congressos e eventos nacionais 
com abordagem de temáticas relevantes, conforme apresentado na tabela 
a seguir.

Fonte: Escola de Contas  
*Curso em andamento com carga horária total de 70 horas/aula por módulo

Tabela 22: Capacitações Promovidas por outras Instituições no Período (com 
Participação de Servidores do TCE-RN)

Conforme tabela apresentada acima verifica-se a participação de 30 
(trinta) servidores do TCE-RN no Curso English Express, promovido pelo 
SENAC-RN, com carga horária de 35 horas/aula neste 1º trimestre de 2025.
 
A Escola de Contas Professor Severino Lopes de Oliveira (ECPSLO)atua, 
também, em observância à Resolução nº. 11/2015-TCE, no reconhecimento 
de cursos e/ou eventos de aperfeiçoamento funcional, ministrados por 
outros órgãos e instituições de ensino que tenha pertinência com as 
atividades de controle externo, inerentes à jurisdição do TCE-RN, e com 
as atribuições dos cargos de provimento efetivo dos servidores integrantes 
do Quadro Geral de Pessoal do Tribunal de Contas.

Deste modo, segue abaixo a quantidade de reconhecimentos e registros de 
capacitação dos servidores do Tribunal de Contas realizadas no período. 
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Diante dos dados apresentados na tabela acima, observa-se que a Escola 
de Contas, durante o 1º trimestre de 2025, analisou 34 (trinta e quatro) 
requerimentos de reconhecimento de capacitação, dos quais 2 (dois) 
retornaram ao servidor interessado em diligência para sanar alguma 
falha formal, 32 (trinta e dois) foram homologados sem necessidade de 
complementação.

Por último, a ECPSLO apresenta as ações do seu Plano de Ações Estratégicas 
(PAE), parte integrante do Plano de Diretrizes 2025/2026 do Tribunal de 
Contas do Estado instituído pela Portaria 13/2023-GP/TCE, que contém 
as propostas das unidades envolvidas direta e indiretamente com os 
objetivos estratégicos priorizados para o biênio 2025/2026, contemplando 
o conjunto de projetos e ações a serem desenvolvidos para viabilizar a 
execução dos planos de nível estratégico e tático. Segue, na tabela a seguir, 
as ações estratégicas da Escola de Contas:

Fonte: Escola de Contas  

Tabela 23: Processos de Progressão Funcional (homologação de certificados)

Fonte: Escola de Contas / ATENA 

Tabela 24: Resultados do Plano de Ações Estratégicas (PAE)

Por fim, merece destaque o evento 1º seminário “Início de Mandato: 
orientações para uma prestação de contas transparente e eficiente”, 
criado em formato especial para fazer parte do calendário quadrianual 
da Escola de Contas, com a finalidade de reunir parceiros de diversas 
instituições e abordar temáticas importantes nas áreas de atuação de 
cada órgão e que impactam diretamente na gestão dos municípios. 

Voltar pro Sumário



1º Relatório Trimestral 2025 - jan-mar

Capítulo 4 - Resultados do Período

50

Imagem 1: 1º Seminário “Início de Mandato”

A capacitação contou com a presença de palestrantes do Governo do Estado, 
Tribunal de Justiça, Ministério Público do Estado, Tribunal de Contas de 
União, Ministério da Previdência Social, Assembleia Legislativa, Ministério 
Público de Contas e Ministério da Inovação, com o objetivo de discutir 
não somente problemas, mas soluções e caminhos possíveis, buscando 
criar condições para ofertar os melhores resultados para a sociedade.

4.1.2 Diretoria da Ouvidoria (OUVID)

Instituída por meio da Resolução 6/2008-TCE-RN e regulamentada pela 
Resolução 10/2023-TCE-RN, a Ouvidoria é um dos órgãos integrantes do 
Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte e representa um 
verdadeiro instrumento de controle social e fortalecimento da cidadania. 
Isso porque proporciona a participação ativa da sociedade na gestão públi-
ca, por meio de canais de comunicação direta, possibilitando-lhe a formu-
lação de reclamações, sugestões, elogios, pedidos de acesso à informação, 
solicitações, além da comunicação de irregularidades no âmbito da Admi-
nistração Pública estadual ou municipal.

Assim, cumpre à Ouvidoria arregimentar ferramentas, ideias, projetos, 
programas e iniciativas no intuito de estimular e fortalecer o controle so-
cial, como um poderoso instrumento de suporte e auxílio ao controle ex-
terno a que o Tribunal de Contas está constitucionalmente vocacionado, 
razão pela qual são apresentadas, neste relatório, as atividades desenvolvi-
das no primeiro trimestre de 2025, sob a gestão do Conselheiro-Ouvidor 
Paulo Roberto Chaves Alves. .
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Tabela 25: Atividades Realizadas no Período

Fonte: Ouvidoria 
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Em relação às atividades realizadas pela Ouvidoria no 1° Trimestre, cabe 
destacar a realização do evento alusivo ao Dia do Ouvidor, o “Ouvidoria 
Day”, em parceria com da Escola de Contas Professor Severino Lopes de 
Oliveira, o evento contou com a presença de mais de 300 pessoas e foi foca-
do nos Conselhos Estaduais e Municipais de Saúde, Educação e Assistên-
cia Social. Tendo como principal objetivo estreitar e fortalecer a parceria 
com os conselhos, que desempenham um papel fundamental no controle 
social das políticas públicas.

É importante ressaltar que as atividades em andamento são conduzidas 
regularmente a cada mês.

Cumpre informar que, no trimestre em análise, a Ouvidoria disponibilizou 
os seguintes canais de comunicação aos cidadãos: Fala.BR, e-mail, telefone 
institucional e WhatsApp, via postal e presencial, obtendo-se os seguintes 
resultados.

Tabela 26: Quantidade de Manifestações Recebidas e Respondidas no Período, 
por Canal de Comunicação

Fonte: Painel de BI da Ouvidoria, em 01/04/2025 e Ouvidoria 

É de clareza cristalina que o acesso à tecnologia, bem como a disponibi-
lização de canais eletrônicos para a comunicação com a Ouvidoria, traz 
praticidade e conforto à população. Tal conclusão é constatada pela maci-
ça quantidade de manifestações recebidas via Fala.Br.

Tal sistema é disponibilizado e administrado pela Controladoria Geral da 
União (CGU). A sua interface de utilização é fácil e moderna, o que contri-
bui para que uma maior parcela da sociedade participe ativamente. 

É importante destacar que, para as demandas recebidas por outros meios 
que não o Fala.BR, orienta-se o solicitante a registrá-las diretamente na 
plataforma.

Após abordagens iniciais a respeito das atividades desenvolvidas pela Ou-
vidoria, passa-se à análise do trimestre do quantitativo de manifestações 
recebidas e respondidas pela Ouvidoria no 1º trimestre do corrente exer-
cício.

.
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Gráfico 1: Evolução da Quantidade de Manifestações Recebidas no Período

Gráfico 2: Quantidade de manifestações, por situação e por tipo

Fonte: Painel de BI da Ouvidoria, em 01/04/2025 

Fonte: Painel de BI da Ouvidoria, em 01/04/2025 

Conforme as informações expostas acima, no primeiro trimestre de 2025, 
foram recebidas 160 demandas e 181 foram respondidas. É relevante des-
tacar que algumas demandas recebidas em um determinado mês podem 
ser respondidas em meses subsequentes, a depender do fluxo interno a ser 
percorrido. 

O gráfico a seguir apresenta as manifestações do período, por situação 
(cadastrada e encerrada) e por tipo.

De acordo com os dados compilados, constata-se que a Ouvidoria efetuou 
um total de 155 atendimentos, distribuídos da seguinte forma: 106 refe-
rentes a pedidos de Acesso à Informação; 24, relacionados à Comunicação; 
14, abordando Denúncias; 3, destinado à Reclamação e 8, referentes às So-
licitações.

O gráfico a seguir apresenta o tempo mínimo, médio e máximo de aten-
dimento às manifestações cadastradas e encerradas no 1º trimestre, con-
forme segue. 
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Gráfico 3: Tempo Mínimo, Médio e Máximo de Atendimento às Manifestações 
pela Ouvidoria no Período

Fonte: Painel de BI da Ouvidoria, em 01/04/2025 

De acordo com os dados obtidos, verifica-se que o tempo médio para o 
período do 1º trimestre foi de 4,36 dias. Nesse ponto, vale ressaltar que 
a Ouvidoria, sempre que possível, responde diretamente ao cidadão. No 
entanto, há situações em que, para oferecer os dados solicitados em com-
pletude, é necessário o encaminhamento às outras unidades do TCE-RN, o 
que interfere no tempo para a resposta conclusiva.

O gráfico a seguir apresenta os dados referentes aos tempos mínimo, mé-
dio e máximo de permanência das manifestações no Tribunal, no período 
em análise.

Gráfico 4: Tempo Mínimo, Médio e Máximo de Permanência por Tipo  
de Manifestação

Fonte: Painel de BI da Ouvidoria, em 01/04/2025 
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Verifica-se, então, que ao longo do trimestre, o tempo de permanência mí-
nimo foi de 0,33 dias; médio, de 7,48 dias; e máximo, de 86,46 dias.

Nesse ponto, vale ressaltar que a Ouvidoria, sempre que possível, respon-
de diretamente ao cidadão. No entanto, há situações em que, para ofere-
cer os dados solicitados em completude, é necessário o encaminhamento 
às outras unidades do TCE-RN, o que interfere no tempo para a resposta 
conclusiva.

A seguir, seguem os dados relativos ao tempo médio de permanência por 
tipo de manifestação, no 1º trimestre, considerando o recebimento das va-
riadas espécies de demandas pela Ouvidoria.

Gráfico 5: Tempo Médio de Permanência por Tipo de Manifestação

Fonte: Painel de BI da Ouvidoria, em 01/04/2025 

Consoante gráfico acima, é possível aferir uma predominância de deman-
das do tipo Denúncia, sem, no entanto, perderem destaque também as de-
mandas do tipo Solicitação.

A tabela a seguir apresenta os dados referentes aos tipos de assuntos das 
manifestações no Tribunal, no período em análise.

É importante ressaltar que uma única manifestação pode abordar mais de 
um assunto.
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Tabela 27: Quantidade de Atendimentos por Assunto – 1° Trimestre/2025

Fonte: Painel do BI da Ouvidoria, em 01/04/2025 

É relevante destacar que mais de 76 das manifestações registradas na Ou-
vidoria desta Corte de Contas referem-se a questões relacionadas às fo-
lhas de pagamento. Em seguida, 19 das demandas abordam temas ligados 
à transparência, enquanto 12 tratam de possíveis irregularidades envol-
vendo servidores. 

A tabela a seguir apresenta os dados referentes ao quantitativo de deman-
das enviadas para análise das unidades internas nesta Corte de Contas, no 
período em análise.

É importante ressaltar que uma única manifestação pode abordar mais de 
uma unidade.
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Tabela 28: Quantidade de Atendimentos por Unidade Interna – 1° Trimestre

Fonte: Painel do BI da Ouvidoria, em 01/04/2025 

É relevante destacar que 86 manifestações registradas na Ouvidoria desta 
Corte de Contas foram encaminhadas para a Diretoria de Controle de Pes-
soal e Previdência. Em seguida, 18 demandas foram encaminhadas para a 
Diretoria de Controle de Contas de Gestão e Execução da Despesa Pública, 
enquanto 16 foram encaminhadas para a Ouvidoria. 

Gráfico 6: Satisfação com o atendimento prestado pela Ouvidoria no Período (%)

Fonte: Painel de BI da Ouvidoria, em 01/04/2025 
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Em que pese o baixo número de respostas ao questionário, tão somente 12, 
é possível constatar que é de 92% o percentual de satisfação com o atendi-
mento prestado pela Ouvidoria. 

Observa-se que 75% dos respondentes consideram o atendimento da Ou-
vidoria como muito satisfatório, enquanto 17% o classificam como satisfa-
tório. Por outro lado, 8% o julgam como muito insatisfeito.
 
Considerando os comentários inseridos pelos respondentes, constata-se 
que na maior parte das ocasiões, a insatisfação decorre mais do conteúdo 
da resposta do que propriamente do atendimento prestado. 

Em relação às ações e aos projetos constantes no Plano de Ações Estratégi-
cas (PAE) da unidade para o biênio 2025-2026, e que são capitaneados pela 
Ouvidoria, seguem os detalhamentos adiante.

Tabela 29: Resultados do Plano de Ações Estratégicas (PAE) 

Fonte: Ouvidoria/ ATENA 

Em relação à execução do Plano de Ações Estratégicas da unidade para o 
biênio 2025-2026, a maioria das ações já foi iniciada e uma delas foi con-
cluída. Adite-se que nenhuma ação planejada foi cancelada ou adaptada. 

Reforce-se, por fim, a missão primordial da Ouvidoria, que é possibilitar 
o contato do cidadão com o Tribunal de Contas. Por esse motivo, sempre 
estão sendo pensadas novas ações.
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4.1.3 Diretoria da Corregedoria (CORREG)

A Corregedoria do TCE-RN é o órgão responsável pelo controle da regula-
ridade e eficiência dos serviços do Tribunal e da disciplina interna. 

As atribuições, bem como a organização e demais matérias de interesse da 
unidade, vinculadas à sua função institucional, por sua vez, estão discipli-
nadas no Regimento Interno da Corregedoria-Geral do TCE-RN.

Para tornar concretas as suas atribuições, a Corregedoria realiza ações 
que passam a ser descritas no presente relatório.

Tabela 30: Atividades Realizadas no Período
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Fonte: Corregedoria 

Neste primeiro momento, a atuação desta Diretoria concentrou-se na or-
ganização das tarefas, com o desenvolvimento de competências necessá-
rias à sua execução, e na atualização quanto ao marco normativo aplicável, 
com vistas à plena compreensão e integração ao trabalho desenvolvido 
pelo órgão.

Na sequência, apresentaremos as informações produzidas no trimestre, dis-
tribuídas segundo a tipologia dos produtos e sua respectiva quantidade.
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Tabela 31: Atividades Realizadas no Período

Fonte: Corregedoria 

Além da elaboração de memorandos, cuja natureza está relacionada à ro-
tina administrativa desta unidade, destaca-se a elaboração do Plano de 
Trabalho da Corregedoria - PTC para o biênio e do Plano de Ações Estra-
tégicas – PAE, bem como a produção dos votos nos processos alcançados 
pela ação ordenada da DAM e despachos naqueles devolvidos aos relatores 
originários, em atenção ao disposto no Provimento nº 001/2024 - COR-
REG, finalizando esta ação.

No tocante à temática correicional, conforme se demonstra na tabela abai-
xo, informa-se que está em curso o monitoramento das recomendações 
realizadas por esta Corregedoria por ocasião das correições desenvolvidas 
no âmbito dos Gabinetes dos Conselheiros em 2024, consoante calendário 
previsto no Plano de Trabalho da Corregedoria – PTC.

Tabela 32: Correições Ordinárias Realizadas no Período

Fonte: Corregedoria 

Essa etapa de monitoramento das correições, disposta nos arts. 7º, inciso 
IX, da Resolução 15/2017-TC, e 31 da Resolução 20/2018-TC, realizada com 
vistas ao controle sobre o cumprimento das determinações e recomenda-
ções apontadas no relatório final de correição, é de suma importância para 
assegurar a efetividade das ações correicionais.

Ressalte-se que, ainda de acordo com o PTC, as correições ordinárias para 
o biênio estão previstas para começar a partir de 01/08/2025.

A tabela a seguir traz os resultados do Plano de Ações Estratégicas alcan-
çados até o momento, considerando sua aprovação e publicação no Diário 
Eletrônico do TCE-RN em 19/03/2025.

.
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Tabela 33: Resultados do Plano de Ações Estratégicas (PAE) 

Fonte: Corregedoria/ATENA 

Essas ações estratégicas foram desenvolvidas considerando as competên-
cias da Corregedoria, alinhando-se aos objetivos estratégicos definidos 
pela Presidência desta Corte de Contas na Portaria 48/2025 – GP/TCE e 
em consonância com as diretrizes nacionais, como a Resolução Conjunta 
ATRICON-CCOR 1/2014 e o Programa de Qualidade e Agilidade dos Tri-
bunais de Contas (QATC), por meio dos critérios de avaliação QATC-2 e 
QATC-5, previstos no Marco de Medição de Desempenho (MMD), além dos 
preceitos firmados na Carta Compromisso das Corregedorias durante o 
Encontro Nacional das Corregedorias, Controles Internos e Sociais e Ou-
vidorias dos Tribunais de Contas (ENCCO 2024). Neste primeiro trimestre 
só foi realizado o seu planejamento, ficando a execução das ações para ini-
ciar a partir do próximo período.

Portanto, as ações realizadas nesse primeiro trimestre, considerando-se 
que se trata também do início de uma nova gestão, foram prioritariamen-
te direcionadas ao levantamento e atualização do marco legal que atraves-
sa as atribuições da Corregedoria, estruturação de equipes e processos de 
trabalho e elaboração do planejamento de sua atuação para o novo biênio 
de gestão que se inicia, notadamente o Plano de Trabalho da Corregedoria 
– PTC.
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4.2  ATIVIDADES DOS ÓRGÃOS  
DE GESTÃO INSTITUCIONAL

Os órgãos de gestão institucional do Tribunal de Contas são unidades que 
desempenham funções técnicas, operacionais e administrativas, essen-
ciais para o funcionamento eficiente e eficaz da instituição. São eles:

4.2.1 Diretoria das Sessões (DSESS)

Conforme a organização interna do Tribunal de Contas do Estado do Rio 
Grande do Norte – TCE-RN, estabelecida e regulamentada por meio da 
Resolução 38/2024-TCE-RN, a Diretoria das Sessões - DSESS é órgão de 
gestão institucional, diretamente vinculada à Presidência, que compõe a 
estrutura base do Tribunal. Além das atividades administrativas e geren-
ciais próprias da unidade, a DSESS coordena as sessões de julgamento dos 
órgãos colegiados, híbridas e virtuais, quais sejam, Tribunal Pleno, Primei-
ra e Segunda Câmaras. Essa atividade de coordenação implica em abertu-
ra, acompanhamento e encerramento das sessões nos sistemas eletrôni-
cos; publicação das pautas no Diário Oficial Eletrônico – DOE do TCE-RN; 
elaboração e publicação das Decisões e Acórdãos, no Diário Oficial Eletrô-
nico – DOE do TCE-RN; elaboração e envio das atas para os Gabinetes dos 
Membros, bem como a tramitação de processos para as unidades compe-
tentes.

Em adição, por meio do Núcleo de Jurisprudência – NJURIS, mantém a 
legislação atualizada, no site do Tribunal; propõe minutas de normativos 
internos; elabora e publica, periodicamente, Informativos de Jurisprudên-
cia, bem como organiza e atualiza a jurisprudência, no site do Tribunal.

Portanto, cabe à Diretoria das Sessões buscar ideias, iniciativas e ferra-
mentas que contribuam para a contínua melhoria e modernização da ati-
vidade administrativa e finalística do Tribunal. Nesse sentido, este relató-
rio apresenta as atividades desenvolvidas pela Diretoria das Sessões, no 1º 
trimestre de 2025.
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Tabela 34: Atividades realizadas no período

Fonte: Diretoria das Sessões, em 01/04/2025. 
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Em relação às atividades realizadas pela DSESS no 1° trimestre, cabe res-
saltar as visitas realizadas aos Gabinetes dos Membros, durante as quais 
foi possível apresentar a nova equipe, bem como ouvir sugestões sobre 
fluxos e procedimentos. Também podemos destacar a adoção do novo 
fluxo comunicacional relativo ao envio antecipado, para os Gabinetes dos 
Membros, das propostas de ata das sessões híbridas de julgamento, com o 
objetivo de otimizar a duração das sessões. Por fim, é possível igualmente 
destacar a visita técnica recebida, oportunidade durante a qual os alunos 
receberam informações sobre a composição e a atividade finalística do 
Tribunal, bem como acompanharam, presencialmente, uma sessão híbri-
da de julgamento do Tribunal Pleno.

Após informações iniciais a respeito das atividades desenvolvidas pela 
DSESS, seguem as informações relativas às sessões de julgamento e pro-
cessos julgados, no 1° trimestre do corrente exercício.

Pelos dados acima expostos, atesta-se que o número de processos julga-
dos por meio do Plenário Virtual praticamente corresponde à quantidade 
julgada nas sessões híbridas, o que demonstra a crescente confiança dos 
Conselheiros e Conselheiros-Substitutos na utilização da referida ferra-
menta. Importa registrar que o Plenário Virtual completou o seu primeiro 
ano de utilização no último dia 14 de março do corrente ano, confirmando 
a necessária jornada de aperfeiçoamento que a ferramenta deve continuar 
trilhando, no intuito de modernizar o julgamento dos processos.

Importante também registrar que, no período em análise, houve delibera-
ção e aprovação de 4 Resoluções pelo Tribunal Pleno.

Quanto ao acompanhamento das sessões híbridas, a tabela abaixo mos-
tra os dados relativos tanto às transmissões realizadas por meio do canal 
TCE-RN, no YouTube, quanto pela Rádio Plenário.

Tabela 35: Sessões realizadas e processos julgados

Fonte: Diretoria das Sessões, em 01/04/2025.
*Não incluídos os monocráticos

Tabela 36: Acompanhamento das transmissões das sessões de julgamento híbridas

Fonte: Diretoria das Sessões, em 01/04/2025.
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Detalhando os dados fornecidos pela própria plataforma do YouTube, tem-
-se, em relação à 1ª Câmara, que 116 visualizações foram da 1ª sessão or-
dinária; 56, da 2ª sessão; 60, da 3ª sessão e 47, das 4ª e 5ª sessões, cada. Já 
para a 2ª Câmara, tem-se que 146 visualizações foram da 1ª sessão ordiná-
ria; 58, da 2ª sessão; 66, da 3ª sessão e 39, da 4ª sessão. Por fim, em relação 
ao Tribunal Pleno, tem-se que 128 visualizações foram da 1ª sessão ordiná-
ria; 149, da 2ª sessão; 115, da 3ª sessão e 181, da 4ª sessão.

Considerando uma das principais atividades da DSESS, qual seja, a elabo-
ração de Decisões e Acórdãos, a tabela a seguir detalha os tipos de Decisões 
e Acórdãos prolatados pelos órgãos julgadores, no período em análise.

Tabela 37: Quantidade de Decisões/Acórdãos Publicados por Tipo no Período

Fonte: Diretoria das Sessões, em 01/04/2025.
(*) Elaboradas e publicadas pelos Gabinetes dos Relatores.

Dos dados acima expostos, destaca-se uma grande quantidade de Deci-
sões onde o entendimento foi pelo registro do ato de pessoal, bem como 
de Acórdãos tidos como “Diversos”. Pontue-se que, entre estes últimos, a 
maior parcela diz respeito aos casos de arquivamento. No geral, constata-
-se que, no período em análise, houve um equilíbrio entre a quantidade de 
Decisões e Acórdãos prolatados e publicados.

Detendo-se aos casos em que o julgamento foi pela irregularidade das con-
tas, tem-se na tabela abaixo os números quanto aos principais tipos iden-
tificados.
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Constata-se, pelos dados acima mostrados, que a irregularidade de maior 
incidência é a que atesta infração à norma legal ou regulamentar. Pontue-
-se que, dentre estas infrações, parte significativa diz respeito aos casos 
de envios tardios ou ausência de envios das obrigações requeridas pelo 
TCE-RN, por meio do Sistema Integrado de Auditoria Informatizada - SIAI.

Considerando a atuação do Núcleo de Jurisprudência – NJURIS, seguem 
abaixo as principais atividades exercidas no período em análise.

Tabela 38: Principais Irregularidades Registradas no Período

Fonte: Diretoria das Sessões, em 01/04/2025.

Tabela 39: Principais Atividades do NJURIS

Fonte: Diretoria das Sessões, em 01/04/2025.

Os números acima revelam que a atuação do NJURIS, neste 1º trimestre 
de 2025, embora tenha sido diversificada, teve uma prevalência nas atua-
lizações normativas, especialmente de Resoluções, e dos Informativos de 
Jurisprudência.

Por fim, em relação ao planejamento estratégico da unidade, a tabela abai-
xo demonstra os percentuais de acompanhamento da execução do Plano 
de Ações Estratégicas da DSESS – PAE 2025-2026.
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Tabela 40: Resultados do Plano de Ações Estratégicas (PAE) 

Fonte: Diretoria das Sessões – Sistema ATENA, em 01/04/2025.

Em relação aos percentuais de realização do PAE – 2025/2026 da DSESS, 
esclarece-se que o menor deles é relativo ao projeto que mais tem depen-
dência da ação conjunta com a Diretoria de Tecnologia da Informação – 
DTI, unidade com alta demanda, o que acaba por impactar nos resultados.

Por fim, reforce-se a missão da Diretoria das Sessões que é atuar com as-
sertividade e diligência, ao tempo em que busca alternativas para moder-
nizar e otimizar a atividade administrativa e finalística do TCE-RN.
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4.2.2 Consultoria Jurídica (CONJU)

Esta unidade é responsável pelo assessoramento jurídico direto à Presi-
dência, aos Conselheiros, Conselheiros-Substitutos, Secretarias e demais 
unidades da Corte, com fundamento no art. 3º da LCE nº 411/2010 e na 
Resolução nº 009/2015-TCE. Suas atribuições abrangem a emissão de pa-
receres e manifestações sobre questões jurídicas, a representação judicial 
do Tribunal em ações que envolvam a defesa de suas prerrogativas, bem 
como o apoio técnico na formulação de entendimentos normativos, elabo-
ração de estudos jurídicos e colaboração com a Procuradoria-Geral do Es-
tado com o envio de informações pertinentes e vinculadas a este Tribunal, 
a fim de subsidiar sua atuação no âmbito do Poder Judiciário. 

No exercício de suas funções, a CONJU também participa ativamente das 
sessões do Pleno e das Câmaras, integra comissões e comitês internos vol-
tados à governança, gestão de pessoas, tecnologia da informação e ética 
institucional.

Diante disso, este relatório apresenta as atividades desempenhadas por 
esta unidade no primeiro trimestre de 2025. 

Tabela 41: Atividades Realizadas no Período

Tabela 42: Informações Produzidas no Período

Fonte: Consultoria Jurídica

Fonte: Consultoria Jurídica
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No 1º trimestre de 2025, a Consultoria Jurídica do TCE-RN apresentou de-
sempenho expressivo em sua produção técnica, com a emissão de 102 pa-
receres, 19 notas técnicas e 62 relatórios de providência. Cada uma dessas 
manifestações cumpre função específica no fluxo jurídico-institucional da 
Corte.

Os pareceres refletem o exercício da função finalística da CONJU, sendo 
utilizados nos casos em que há necessidade de manifestação jurídica de 
mérito sobre determinada matéria, com análise normativa e interpreta-
ção do ordenamento jurídico. Já as notas são instrumentos preliminares, 
empregados quando a unidade identifica a necessidade de obtenção de 
informações adicionais ou providências complementares que subsidiem 
futura manifestação conclusiva. Por fim, os relatórios de providência, de 
caráter eminentemente certificador, têm sido utilizados, sobretudo, no 
âmbito da Diretoria Jurídica do Contencioso, para atestar formalmente 
que determinada medida foi efetivamente adotada no processo.

Esse desempenho evidencia o papel estratégico da Consultoria Jurídica na 
promoção da segurança jurídica e na efetivação das competências institu-
cionais do TCE-RN.

Tabela 43: Resultados do Plano de Ações Estratégicas (PAE) 

Fonte: Consultoria Jurídica / ATENA
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A análise dos dados constantes na Tabela 43 deste relatório evidencia o 
progresso satisfatório da maioria das ações previstas no Plano de Ações 
Estratégicas (PAE) da Consultoria Jurídica, com destaque para iniciativas 
como a definição de indicadores de desempenho, a criação de núcleos es-
pecializados e o desenvolvimento de ferramentas voltadas à gestão pro-
cessual e à inovação tecnológica. Tais ações refletem o esforço contínuo da 
unidade em promover maior eficiência, organização e inovação na presta-
ção de seus serviços.

No entanto, verifica-se que algumas ações permanecem não iniciadas ou 
em atraso. Essa situação, contudo, decorre de fatores que extrapolam a 
esfera de atuação exclusiva da CONJU, uma vez que tais projetos exigem a 
colaboração de outras unidades do Tribunal, as quais, no momento, encon-
tram-se dedicadas a outras frentes institucionais prioritárias. 

Por fim, no primeiro trimestre de 2025, a Consultoria Jurídica manteve 
sua atuação como unidade estratégica de assessoramento do TCE-RN, com 
produção técnica significativa, destacando-se a emissão de 102 pareceres, 
19 notas técnicas e 62 relatórios de providência, conforme demonstrado 
na Tabela 42. Esses números refletem o comprometimento da unidade 
com a oferta de respostas jurídicas qualificadas, contribuindo diretamente 
para a segurança jurídica das decisões institucionais e o aperfeiçoamento 
da atuação do Tribunal.

Paralelamente à produção técnica, merece relevo o avanço em ações volta-
das à modernização da gestão processual e à adoção de soluções inovado-
ras no âmbito da tecnologia da informação, com vistas a promover maior 
eficiência, organização e inovação na prestação dos serviços jurídicos. Ain-
da que algumas iniciativas estratégicas enfrentem limitações em virtude 
da dependência de outras unidades internas, a CONJU segue empenhada 
na superação desses desafios, reafirmando seu papel essencial na estrutu-
ra institucional da Corte de Contas.

4.2.3 Controladoria Interna (CONTROL)

A Controladoria Interna, prevista no art. 46, da Resolução 38/2024-TCE, é 
a unidade responsável pelo acompanhamento e pela avaliação da gestão 
do Tribunal, com vistas ao aperfeiçoamento do seu sistema de controle 
interno, bem como da ampliação da eficiência e da eficácia da sua adminis-
tração, cujas finalidades básicas são:

- avaliar o cumprimento das metas previstas no plano plurianual, a execu-
ção dos programas de governo e dos orçamentos da União;
- comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à eficácia e eficiên-
cia, da gestão orçamentária, financeira e patrimonial nos órgãos e entida-
des da administração federal, bem como da aplicação de recursos públicos 
por entidades de direito privado;
- exercer o controle das operações de crédito, avais e garantias, bem como 
dos direitos e haveres da União;
- apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional.
Nesse contexto, são apresentadas neste relatório as atividades desenvolvi-
das por esta unidade no 1º trimestre de 2025:
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Tabela 44: Atividades Realizadas no Período

Tabela 45: Informações Produzidas no Período

Tabela 46: Resultados do Plano de Ações Estratégicas (PAE) 

Fonte: Controladoria Interna

Fonte: Controladoria Interna

Fonte: Controladoria Interna / ATENA

A Controladoria Interna registra que a principal limitação ao bom desem-
penho dos trabalhos é o quadro reduzido de servidores de carreira exclu-
sivos, sendo composto por apenas 3 servidores efetivos.

Não obstante estes desafios, este Controle Interno encontra-se em mo-
mento de identificação de riscos, padronização dos procedimentos admi-
nistrativos, proposição de normativos internos, realização de auditorias 
internas e avaliação de controles internos administrativos.
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4.2.4 Diretoria de Planejamento, Gestão  
e Governança (DPG)

A Diretoria de Planejamento, Gestão e Governança é responsável, com a 
colaboração das demais unidades, pelo fomento, coordenação e aprimo-
ramento do sistema de planejamento, gestão e governança do Tribunal de 
Contas, visando à modernização administrativa e à melhoria contínua da 
gestão e do desempenho institucional. Além disso, atua na formulação e 
implementação das estratégias que asseguram a eficiência e a eficácia das 
operações organizacionais. 

Suas atividades incluem a definição de metas e objetivos, a elaboração de 
planos estratégicos, o monitoramento de desempenho, a avaliação de re-
sultados, a gestão de processos, o gerenciamento de projetos e a gover-
nança para uma efetiva gestão por resultados no Tribunal.

Nesse sentido, a DPG realizou neste trimestre diversas atividades e produ-
ziu os seguintes resultados:

Tabela 47: Atividades Realizadas no Período
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Fonte: Registros internos da DPG
¹  Atividade realizada em parceria com a UFRN (orientação de aluno), no projeto SI INSPIRA
²  Atividade realizada em parceria com aluna da UFRN (orientação de aluno), no projeto SI INSPIRA

³  Atividade realizada em parceria com aluna da UFRN (orientação de aluno), no projeto SI INSPIRA
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Quanto à evolução dos principais indicadores de desempenho do TCE-RN, 
cujo acompanhamento e monitoramento são realizados por esta Diretoria, 
merecem destaque os seguintes:

Gráfico 7: Evolução do Estoque de Processos no TCE-RN – Período: abril/2024 a março/2025

Gráfico 8: Localização do estoque de processos do TCE-RN (março/2025)

Fonte: SIAI/banco de dados dos sistemas do TCE-RN

Fonte: SIAI/banco de dados dos sistemas do TCE-RN

Como se observa no gráfico anterior, o estoque médio do TCE-RN nos úl-
timos doze meses tem-se mantido entre 24.000 e 25.000 processos. As 
variações de um mês para outro são muito pequenas, sendo a maior delas 
3,2% (fevereiro/2025 em relação a janeiro/2025).  
A localização desse estoque é a seguinte:
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Gráfico 9: Participação das unidades no estoque de processos do TCE-RN (março/2025)

Fonte: SIAI/banco de dados dos sistemas do TCE-RN

Esse estoque, majoritariamente, está localizado nas unidades de controle 
externo, seguido pelos Gabinetes e Procuradoria. O Controle Externo res-
ponde por, aproximadamente, 70% desse estoque; os Gabinetes por 12% e 
a Procuradoria por 8%. 

O gráfico a seguir apresenta a distribuição do estoque de processos nas 
unidades de controle externo:

Gráfico 10: Estoque de processos nas unidades de controle externo – março/2025

Fonte: SIAI/banco de dados dos sistemas do TCE-RN
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É importante destacar que a Diretoria de Registro de Atos de Pessoal 
(DAP), responde por, aproximadamente, 88% de todo o estoque de proces-
sos do controle externo. 

A DAP é a unidade responsável pela análise técnica dos atos de admissão 
de pessoal e concessões de aposentadorias, reformas e pensões nos órgãos 
jurisdicionados do Tribunal. E esse volume expressivo de processos se jus-
tifica, em parte, pelos seguintes motivos:

a) centralização da instrução das concessões pelo IPERN (jurisdicionado 
com maior número de beneficiários, respondendo por mais de 90% desse 
tipo de processo no estoque do Tribunal), acelerando a finalização do ato 
para remessa ao TCE-RN;
b) elevado número de servidores que ingressaram na década de 1980 e que 
preencheram os requisitos para obtenção dos benefícios previdenciários; 
c) aumento na quantidade de pedidos de aposentadorias em razão de imi-
nente reforma nos sistemas previdenciários, com regras mais rígidas para 
as concessões de benefícios.

Com relação ao tempo de julgamento dos processos, o Tribunal Pleno, a 
Primeira e a Segunda Câmaras julgaram neste trimestre 829 processos, 
conforme tabela a seguir:

Tabela 48: Quantidade de Processos julgados no Período por Tempo de Autuação

Fonte: Sistemas da área restrita do TCE-RN

 
Como se observa, a média de processos julgados no trimestre foi de 277 
processos/mês. Cerca de 50% desses processos julgados estavam em tra-
mitação há mais de cinco anos no Tribunal.

O gráfico a seguir apresenta a evolução do tempo médio de tramitação de 
processos no TCE-RN, nos últimos 12 (doze) meses:
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Gráfico 11: Tempo Médio de Tramitação de Processos e julgamento no TCE-RN – abril/24 a mar/25

Fonte: SIAI/banco de dados dos sistemas do TCE-RN

Com relação ao Plano de Ações Estratégicas (PAE) da DPG, os resultados 
do período são os seguintes:

Tabela 49: Resultados do Plano de Ações Estratégicas (PAE) 

Fonte: Sistema ATENA
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Como é possível observar, duas ações já foram concluídas, uma está atra-
sada (aguardando apenas a aprovação e publicação da Resolução) e as de-
mais estão em dia.

4.2.5 Gabinete de Segurança Institucional 
(GSI)

O Gabinete de Segurança Institucional (GSI) do Tribunal de Contas do Es-
tado do Rio Grande do Norte (TCE-RN) é responsável pela implementação 
e execução das diretrizes de segurança institucional, visando à proteção 
do Presidente, Conselheiros, Procuradores de Contas, servidores e demais 
autoridades que frequentam a instituição. Além disso, atua na preservação 
da ordem, integridade patrimonial e na adoção de medidas preventivas e 
estratégicas para garantir um ambiente seguro e adequado ao funciona-
mento das atividades do Tribunal.

Por meio de ações planejadas e integradas com órgãos especializados, o 
GSI promove a gestão de riscos, inteligência institucional e protocolos de 
segurança, alinhando-se às melhores práticas de segurança pública e de-
fesa social. Nesse contexto, são apresentadas neste relatório as atividades 
desenvolvidas por esta unidade no 1º trimestre de 2025.

Tabela 50: Atividades Realizadas no Período

Fonte: Gabinete de Segurança Institucional
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As atividades desempenhadas englobaram a segurança institucional do 
Tribunal de Contas do Estado do RN (TCE-RN), com foco na proteção de 
autoridades, eventos institucionais e monitoramento contínuo das insta-
lações. Além disso, houve participação em capacitações voltadas ao apri-
moramento profissional.

Atualmente, a maioria das atividades previstas foi concluída com êxito, 
destacando-se a segurança pessoal do Presidente do TCE-RN em soleni-
dades e eventos oficiais, bem como a participação em cursos voltados à 
qualificação da equipe. O serviço de Segurança Orgânica e Monitoramento 
24h permanecem contínuos, garantindo a proteção da sede do TCE-RN e 
das áreas adjacentes.

As principais limitações e dificuldades enfrentadas incluem a alta deman-
da operacional, que exige um planejamento rigoroso para evitar a sobre-
carga da equipe devido à realização simultânea de diversos eventos. Além 
disso, há a necessidade contínua de capacitação, fundamental para garan-
tir a eficiência nas operações. Outro desafio é a logística e o deslocamento, 
uma vez que alguns eventos requerem movimentações estratégicas, de-
mandando organização e suporte adequado.

O trabalho realizado evidencia um compromisso com a segurança institu-
cional, demonstrando organização, profissionalismo e cumprimento efi-
caz das responsabilidades atribuídas.

Tabela 51: Informações Produzidas no Período

Fonte: Gabinete de Segurança Institucional

Durante o período analisado, foram registradas cinco ocorrências, sen-
do uma interna e quatro externas. Todas as situações foram prontamente 
atendidas e solucionadas, demonstrando eficiência no gerenciamento e 
prevenção de incidentes.

O trabalho realizado incluiu o monitoramento contínuo das áreas inter-
nas e adjacentes, a atuação imediata das equipes responsáveis e a adoção 
de medidas corretivas e preventivas para evitar recorrências.

Atualmente, a situação encontra-se sob controle, sem pendências relacio-
nadas às ocorrências registradas.

O GSI/TCE-RN dará continuidade ao acompanhamento preventivo e a 
avaliação de estratégias para minimizar novas ocorrências internas e ex-
ternas garantindo a segurança institucional.
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Tabela 52: Resultados do Plano de Ações Estratégicas (PAE) 

Fonte: Gabinete de Segurança Institucional / ATENA

Durante o período analisado, as ações previstas no Plano de Ações Estraté-
gicas (PAE) apresentaram avanços importantes, embora ainda estejam em 
fase de execução. Os dados indicam um progresso significativo, especial-
mente considerando o caráter estruturante e estratégico das iniciativas 
em andamento.  

A ação de maior avanço foi a de capacitação continuada dos policiais do 
GSI, com 60% de execução no período. Esse resultado reflete o compromis-
so da equipe com o aprimoramento constante das competências técnicas 
e operacionais, fortalecendo a atuação do GSI frente às demandas insti-
tucionais. Apesar de ainda não estar concluída, essa ação representa um 
pilar essencial para a consolidação da segurança institucional e vem sendo 
conduzida de forma consistente.  

A estruturação da Unidade de Prevenção e Combate a Incêndio do GSI/
TCE-RN (UPCIN) alcançou 30% de realização. Trata-se de uma iniciativa de 
grande relevância, voltada para ampliar a capacidade de resposta a emer-
gências e reforçar a prevenção de riscos nas dependências do Tribunal. O 
andamento parcial dessa ação indica que etapas importantes, como o pla-
nejamento técnico e a articulação com órgãos parceiros, já foram inicia-
das, sendo necessário acompanhar sua continuidade nos próximos ciclos.  

Por fim, o processo de estabelecimento da Política Geral de Segurança 
Institucional atingiu 15% de execução. Embora o percentual ainda seja 
modesto, é importante considerar que esta ação envolve a elaboração de 
diretrizes amplas e normativas que exigem um aprofundamento técnico, 
consultas institucionais e validações estratégicas. A baixa execução até o 
momento é coerente com a complexidade da tarefa e deve evoluir à medida 
que as etapas de diagnóstico e construção participativa forem avançando.
  
Em síntese, o período foi marcado pelo início e pela execução parcial de 
ações estratégicas fundamentais para o fortalecimento da segurança ins-
titucional do TCE-RN. A participação ativa da equipe do GSI, tanto nas ati-
vidades de capacitação quanto no planejamento e implementação das no-
vas estruturas, tem sido essencial para os resultados alcançados. Para os 
próximos períodos, espera-se a consolidação dessas ações e o incremento 
dos percentuais de execução, especialmente nas iniciativas com impacto 
estrutural de longo prazo.

O período foi altamente produtivo, com todas as metas de atividades atin-
gidas e um fortalecimento significativo das competências dos policiais do 
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GSI. Para os próximos períodos, daremos continuidade à capacitação con-
tínua e reforçaremos parcerias estratégicas, garantindo a manutenção da 
excelência operacional do GSI no TCE-RN.

4.2.6 Coordenadoria de Sustentabilidade  
(SUSTENTAB)

A Coordenadoria de Sustentabilidade do Tribunal de Contas atua na pro-
moção de práticas ambientais responsáveis e na implementação de ações 
que visam à eficiência no uso de recursos naturais e a gestão adequada dos 
resíduos. Desenvolve iniciativas de educação ambiental, monitoramento 
do consumo e do impacto ambiental das atividades administrativas, con-
tribuindo para a melhoria dos processos internos e o cumprimento das 
normas ambientais vigentes. 

Além disso, essa unidade desempenha um papel estratégico na articula-
ção de parcerias com outros órgãos e entidades, incentivando a adoção 
de políticas de economia circular e a integração de práticas sustentáveis 
na gestão pública. Sua principal finalidade é fomentar uma cultura de res-
ponsabilidade socioambiental, promovendo a transparência e a eficiência 
na utilização dos recursos públicos e fortalecendo a imagem institucional 
do Tribunal. 

Nesse contexto, são apresentadas neste relatório as atividades desenvolvi-
das por esta unidade no 1º trimestre de 2025.

Tabela 53: Atividades Realizadas no Período

Fonte: Coordenadoria de Sustentabilidade
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Por meio das respostas do questionário RESSOA enviadas anualmente ao 
Ministério do Meio Ambiente (MMA) demonstrando o compromisso com 
a transparência e a melhoria contínua das práticas ambientais é que rece-
bemos o Selo Verde, uma certificação concedida a instituições que adotam 
práticas sustentáveis e demonstram compromisso com a preservação am-
biental. 

A normatização do Plano de Logística Sustentável (PLS) visa consolidar 
diretrizes para uma gestão mais sistemática e eficiente. Além das atualiza-
ções necessárias, o plano agora incorpora o tema Equidade, Diversidade e 
Cidadania reforçando a importância de práticas institucionais que promo-
vam a inclusão, o respeito às diferenças e o desenvolvimento de uma cul-
tura organizacional mais justa e acessível. Ademais, através de palestras e 
campanhas busca-se ampliar a disseminação das medidas adotadas e dos 
resultados obtidos, visando irradiar essa cultura para outras instituições e 
para a sociedade em geral, promovendo transformações que transcendam 
o âmbito institucional.

O objetivo central dessa coordenadoria é promover uma gestão socioam-
biental plenamente integrada às atividades administrativas do TCE-RN, 
em consonância com os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS). 
Almeja-se, por meio dessa iniciativa, despertar a conscientização e fomen-
tar a sensibilização de membros, servidores e jurisdicionados acerca da 
relevância das práticas sustentáveis. 

Imagem 2: Visita ALRN
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Figura 6: Campanha de Sensibilização

Imagem 3: Reunião do Comitê do Programa de Equidade, Diversidade e Cidadania
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4.2.7 Núcleo de Relações Públicas  
e Institucionais (NRPI)

O Núcleo de Relações Públicas e Institucionais é a unidade responsável por 
assessorar diretamente a Presidência ou qualquer unidade administrativa 
indicada por esse órgão superior, em atividades e assuntos relacionados à 
organização de eventos, cerimônias, solenidades, exposições e visitas ofi-
ciais de autoridades nacionais e estrangeiras, com vista a garantir o me-
lhor desempenho das ferramentas de comunicação, protocolo e imagem 
institucional do TCE-RN.

Nesse contexto, são apresentadas neste relatório as atividades desenvolvi-
das por esta unidade no 1º trimestre de 2025.

Tabela 54: Atividades de Relações Públicas e Cerimonial Realizadas/Produzidas no Período

Fonte: NRPI

4.2.8 Diretoria de Comunicação (DCOM)

A Diretoria de Comunicação é a unidade responsável pela comunicação 
interna e externa do Tribunal de Contas, informando a sociedade e demais 
públicos de interesse sobre as ações e o trabalho da Corte, de forma que os 
dados divulgados sobre o Controle Externo da gestão de recursos públicos 
sejam úteis ao cidadão, estimulando assim o controle social e a construção 
da cidadania.

A Diretoria presta acompanhamento sistemático das sessões para divul-
gação das decisões das Câmaras e do Pleno; assessoramento aos veículos 
de jornalismo que buscam informações neste Tribunal, assim como acom-
panhamento à imprensa, aos conselheiros e dirigentes em matérias e en-
trevistas de interesse mídia ou do próprio Tribunal.

Também produz informativo diário (online – área restrita), notícias em 
forma de releases postadas no site do TCE e encaminhadas à imprensa 
local e interior, cartazes, cartilha, jornal interno, plaquete, revista anual, 
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Tabela 55: Atividades de Comunicação Realizadas/Produzidas no Período

conteúdo para TV interna e programa de TV exibido pela TV Assembleia e 
TV Câmara. Além disso, realiza atualização de conteúdo diariamente para 
página oficial do TCE-RN no espaço destinado às notícias, monitoramen-
to do perfil do Tribunal e postagem de notícias nos perfis das suas redes 
sociais.
 
Nesse contexto, são apresentadas neste relatório as atividades desenvolvi-

Fonte: Diretoria de Comunicação
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Fonte: Diretoria de Comunicação / ATENA

Tabela 56: Resultados do Plano de Ações Estratégicas (PAE) 

4.3  ATIVIDADES DOS ÓRGÃOS  
TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS

Os órgãos técnico-administrativos do Tribunal de Contas são unidades 
que desempenham tanto funções de natureza técnica, relacionadas à fis-
calização, auditoria e controle das contas públicas, subordinadas à Secre-
taria de Controle Externo, quanto funções administrativas, voltadas para 
a gestão interna do Tribunal, subordinadas à Secretaria de Administra-
ção. São eles:

4.3.1 Secretaria de Controle Externo  
(SECEX)

A Secretaria de Controle Externo (SECEX) do Tribunal de Contas do Es-
tado do Rio Grande do Norte atua como o braço técnico-operacional da 
Corte, sendo responsável pela supervisão, coordenação e apoio às unida-
des vinculadas que desempenham atividades de fiscalização e instrução 
processual. Seu papel é essencial para garantir a eficiência, a uniformida-
de e a qualidade técnica dos trabalhos de controle externo, abrangendo a 
análise de atos administrativos, auditorias, fiscalizações, monitoramentos 
e demais atividades correlatas.

Além da atuação técnica, a Secretaria também exerce função estratégi-
ca na interlocução entre as diretorias de fiscalização e a Presidência do 
Tribunal, contribuindo para o alinhamento institucional e a consolidação 
de boas práticas na gestão pública. Para isso, conta com quatro coorde-
nadorias que oferecem suporte especializado às atividades de controle 
externo: a Coordenadoria de Soluções Tecnológicas para o Controle Exter-
no (COEX), a Coordenadoria de Planejamento e Acompanhamento para o 
Controle Externo (CPACE), a Coordenadoria de Informações Estratégicas 
e Inteligência para o Controle Externo (CIEX) e a Coordenadoria de Nor-
mas, Métodos e Qualidade para o Controle Externo (CNMQ). Cada uma 
delas exerce funções específicas e complementares, voltadas ao aprimo-
ramento dos processos de fiscalização, ao uso intensivo de tecnologia, ao 
planejamento estratégico das ações de controle e ao fortalecimento da in-
teligência institucional.
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Com natureza diferenciada no âmbito da estrutura da SECEX, a Dire-
toria da Secretaria de Controle Externo (DSECEX) exerce papel voltado 
predominantemente ao assessoramento direto da Secretaria. Embora for-
malmente integrada às diretorias de fiscalização, sua atuação se destaca 
pelo enfoque articulador e estratégico, apoiando tecnicamente a gestão 
da Secretaria e promovendo a integração entre as diretorias finalísticas, 
as coordenadorias especializadas e outras instâncias internas e externas. 
Entre suas atribuições, incluem-se a promoção da interlocução institucio-
nal com órgãos públicos e entidades da sociedade civil, a coordenação do 
acesso a bases de dados externas e a proposição de métodos para a solução 
consensual de controvérsias relacionadas à gestão pública.

Com natureza diferenciada no âmbito da estrutura da SECEX, a Dire-
toria da Secretaria de Controle Externo (DSECEX) exerce papel voltado 
predominantemente ao assessoramento direto da Secretaria. Embora for-
malmente integrada às diretorias de fiscalização, sua atuação se destaca 
pelo enfoque articulador e estratégico, apoiando tecnicamente a gestão 
da Secretaria e promovendo a integração entre as diretorias finalísticas, 
as coordenadorias especializadas e outras instâncias internas e externas. 
Entre suas atribuições, incluem-se a promoção da interlocução institucio-
nal com órgãos públicos e entidades da sociedade civil, a coordenação do 
acesso a bases de dados externas e a proposição de métodos para a solução 
consensual de controvérsias relacionadas à gestão pública.

No primeiro trimestre de 2025, a DSECEX concentrou seus esforços espe-
cialmente em atividades de suporte técnico e institucional. Destaca-se o 
apoio contínuo à reestruturação das unidades de controle externo previs-
ta na Resolução nº 042/2024-TC, bem como o suporte à Coordenadoria de 
Informações Estratégicas e Inteligência para o Controle Externo (CIEX), 
por meio da articulação para acesso e integração a sistemas de informa-
ções de órgãos estaduais e municipais.

Ademais, a Diretoria teve participação ativa em fóruns e redes de controle, 
como o MARCCO, a REDE INTEGRAR e reuniões com o TCU, CGU e CON-
TROL/RN, fortalecendo a cooperação interinstitucional em temas estra-
tégicos. No campo da solução consensual de controvérsias, tem atuado na 
formulação e regulamentação de iniciativas voltadas à institucionalização 
dessa abordagem no âmbito do TCE-RN.

A seguir, serão apresentados os relatórios de atividades desenvolvidas no 
primeiro trimestre de 2025 pela SECEX e suas coordenadorias, demons-
trando as ações empreendidas no cumprimento de suas respectivas atri-
buições institucionais.
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Fonte: Área Restrita/SECEX

Tabela 57: Quantidade de Processos Analisados por Tipo no Período

A tabela anterior consolida os principais dados da atuação da Secretaria 
de Controle Externo no 1º trimestre de 2025, evidenciando a expressiva 
movimentação processual e documental da unidade. Foram recebidos 70 
processos e despachados 130, além de 320 documentos movimentados no 
período. Destaca-se, ainda, o envio de 59 memorandos, refletindo a intensa 
atividade administrativa e de orientação interna desenvolvida pela Secre-
taria ao longo do trimestre.
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4.3.2  Coordenadoria de Normas, Métodos e 
Qualidade para o Controle Externo (CNMQ)

A Coordenadoria de Normas, Métodos e Qualidade para o Controle Exter-
no (CNMQ) constitui Unidade de Coordenação do Controle Externo, inte-
grante da estrutura administrativa da Secretaria de Controle Externo, e 
tem por atribuições, dentre outras correlatas, a disseminação de boas prá-
ticas, métodos, técnicas e normas aplicáveis às ações de controle externo, 
o suporte às Unidades Técnicas de Controle Externo e a coordenação dos 
trabalhos de garantia da qualidade das fiscalizações.

As ações planejadas e desenvolvidas têm por finalidade alinhar as deman-
das encaminhadas e as iniciativas desta Coordenadoria com a execução 
do Plano Estratégico do Tribunal de Contas para o período 2023-2030, as-
sim como dar cumprimento aos objetivos estratégicos estabelecidos atra-
vés da Resolução nº 028/2022 – TCE, tendo como instrumento o Plano de 
Ações Estratégicas aprovado pela Portaria nº 079/2025 – GP/TCE, para o 
biênio 2025-2026.

Nesse contexto, são apresentadas, a seguir, as atividades conduzidas por 
esta unidade durante o primeiro trimestre de 2025, todas elas inseridas 
em cinco categorias de macroprocessos indispensáveis ao cumprimento 
dos objetivos estratégicos mais diretamente relacionados às atribuições 
da CNMQ, quais sejam:

-Atualização das normas e métodos aplicáveis às ações de controle externo;
-Gestão, atualização, aperfeiçoamento e integração entre os aplicativos, 
portais, programas e sistemas de planejamento, documentação, cadastro 
e divulgação das fiscalizações;
-Avaliação sobre a adequação dos controles aplicados aos procedimentos 
de fiscalização; 
-Ações de fomento à utilização eficaz dos aplicativos, portais, programas 
e sistemas de planejamento, documentação, cadastro, divulgação e geren-
ciamento de riscos, mais a avaliação contínua dos sistemas de controle 
interno; e 
-Aplicação de soluções de tecnologia da informação para consulta pública 
e divulgação do valor dos benefícios alcançados em razão da atuação do 
TCE.

A tabela a seguir especifica a quantidade de demandas encaminhadas à 
CNMQ, durante o período considerado, segundo dados disponíveis no 
menu “Administrativo” da Área Restrita, pertinentes a toda a movimenta-
ção de protocolo e respectivos expedientes cadastrados.
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Fonte: Controle de protocolo CNMQ/SECEX

Tabela 58: Relacionamento com outras Unidades do Tribunal e Órgãos Externos no Período

a) Demanda encaminhada pela Escola de Contas:
Por intermédio do Memorando Circular nº 000007/2025, a Escola de Con-
tas solicitou o cadastramento de demandas de capacitação para inclusão 
no Plano Anual de Capacitação (PAC-2025).
Em resposta, esta unidade informou que há interesse em promover a ca-
pacitação dos jurisdicionados para a operacionalização do SIAI – GR, mas 
que, naquele momento, seria inviável o planejamento de tal ação, já que a 
aplicação ainda não teve o seu desenvolvimento finalizado, o que impede, 
inclusive, a conclusão do respectivo manual de operação.

b) Demandas encaminhadas pela SECEX
Todas as tarefas iniciadas com o fim de responder às demandas encami-
nhadas através da SECEX foram finalizadas.

As demandas relacionavam-se à necessidade de revisão de uma variada 
gama de instrumentos, desde minutas de normas e orientações internas 
(resoluções sobre a comunicação eletrônica de atos processuais e prorro-
gação de prazos para a entrega de relatórios e informações sobre presta-
ções de contas, instruções técnicas com diretrizes para a elaboração de 
propostas para o PFA 2025-2026 e elaboração de sínteses de evidências 
aplicadas à avaliação de políticas públicas), orientações destinadas aos ju-
risdicionados (nota técnica sobre o custeio de festejos, comemorações e 
contratação de atividades artísticas) e também de um termo de coopera-
ção objetivando a implantação do Sistema Informatizado de Tomada de 
Contas Especial.
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c) Demandas encaminhadas diretamente pela DIA
A Diretoria de Controle de Infraestrutura e Meio Ambiente encaminhou 
duas demandas que também tratavam sobre a revisão de minutas de nor-
mas (resolução sobre a fiscalização da etapa de planejamento dos proje-
tos de desestatizações) e orientações destinadas aos jurisdicionados (nota 
técnica sobre a realização de obras em faixas de domínio de rodovias), as 
quais foram devidamente atendidas.

d) Demanda encaminhada diretamente pela DCD
A Diretoria de Controle de Contas de Gestão e Execução da Despesa Públi-
ca encaminhou o Memorando Circular nº 000051/2025 – DCD, solicitando 
ajustes referentes à configuração dos perfis para encerramento de proje-
tos abertos, no SisDGF, e para o fechamento de tarefas relacionadas, tendo 
sido adotadas as providências necessárias.

e) Comunicado da Diretoria das Sessões – Pleno 
Por meio do Memorando Circular nº 000035/2025, retificado pelo Memo-
rando Circular nº 000040/2025, a Diretoria das Sessões – Pleno apresen-
tou as novas regras para a utilização do espaço físico do Plenário do TCE. 

f) Comunicado enviado pela DAP
Por meio do Memorando Circular nº 000015/2025, a Diretoria de Registro 
de Atos de Pessoal informou que está provisoriamente sediada no 3º andar 
do prédio do TCE, por necessidade de adequação do ambiente situado no 
2º pavimento

g) Comunicados encaminhados pela DPG
Durante o primeiro trimestre de 2025, a Diretoria de Planejamento, Ges-
tão e Governança enviou para a CNMQ três comunicados que tratavam 
sobre a aprovação do Plano de Ações Estratégicas 2025-2026, orientações 
gerais sobre a elaboração do relatório trimestral e apresentação de mode-
los e formulários para a redação dos documentos respectivos.

h) Comunicado da SEAD
Por meio do Memorando Circular nº 000051/2025, a Secretaria de Admi-
nistração apresentou orientações referentes ao procedimento de solicita-
ção de reserva para a utilização do auditório do TCE.

A tabela a seguir destaca o status das tarefas empreendidas entre 07 de 
janeiro e 31 de março de 2025. Além das demandas detalhadas acima, os 
trabalhos incluíram ações relacionadas à continuidade dos projetos ini-
ciados durante o período da gestão passada: (i) finalização das propostas 
de adequação do procedimento da tomada de contas especial ao disposto 
na Lei Complementar nº 775/2024 e de regulamentação de instrumentos 
de consensualismo no âmbito da jurisdição do TCE, (ii) redistribuição dos 
projetos cadastrados no SisDGF, durante o PFA 2024-2025, para as Unida-
des Técnicas de Controle Externo, de acordo com os termos da Resolução 
nº 042/2024 – TCE, (iii) finalização da implantação do SIAI – Gestão de 
Riscos e elaboração do respectivo manual, (iv) revisão sobre a responsa-
bilidade pelo registro dos benefícios provenientes das ações de controle 
externo, com a alteração da Resolução nº 027/2021 – TCE, e (v) atualização 
das funcionalidades do SisDGF.
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Das 16 tarefas iniciadas neste trimestre, pela CNMQ, apenas 4 continuam 
em andamento.

Os ajustes finais para a implantação do SIAI – Gestão de Riscos, assim 
como a elaboração do respectivo manual de operação, apesar de consti-
tuírem tarefas iniciadas durante a gestão passada, não foram concluídas 
por causa da identificação de pendências relacionadas à necessidade de 
reorganizar os campos de inserção de dados e promover ajustes sobre o 
algoritmo aplicado à Calculadora de Riscos do programa, a fim de: (i) ade-
quá-lo às diretrizes estabelecidas pelo Framework COSO ERM, base teórica 
do sistema, (ii) elevar o nível de automação no tratamento dos dados traba-
lhados, (iii) prevenir eventuais distorções na organização das informações 
geradas, e (iv) otimizar as funcionalidades do sistema.

A este respeito, estamos trabalhando em conjunto com a DTI para solucio-
nar os problemas identificados, garantir a operacionalidade do sistema, 
com segurança, e ensejar os elementos teóricos imprescindíveis à finaliza-
ção do texto do manual.

O acompanhamento anual das ações de fiscalização, através de monito-
ramento do ambiente do SisDGF, já foi iniciado com o cadastramento das 

Fonte: Papéis de trabalho da CNMQ/SECEX

Tabela 59: Atividades Realizadas Durante o Trimestre
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ações de controle externo planejadas para execução durante o PFA 2025-
2026. 

Outra tarefa cuja execução foi antecipada foi a atualização das funciona-
lidades aplicadas ao SisDGF, também em colaboração com a DTI, cuja ne-
cessidade foi identificada durante a gestão passada.

A seguir, apresenta-se uma síntese a respeito do andamento dos projetos 
cadastrados para execução, na interface do Sistema Atena, referentes ao 
Plano de Ações Estratégicas 2025-2026, cujas tarefas foram iniciadas du-
rante o primeiro trimestre de 2025.

Fonte: Sistema ATENA

Tabela 60: Resultados do Plano de Ações Estratégicas (PAE)

Todas as tarefas relacionadas à implementação do PAE, iniciadas durante 
o primeiro trimestre de 2025, estão vinculadas à perspectiva de processos 
finalísticos e ao objetivo estratégico de aprimoramento da gestão do con-
trole externo e agregação de valor, e são referentes ao projeto de atualiza-
ção das normas e métodos aplicáveis às ações de controle externo.

Observe-se que o cronograma para a execução das ações iniciadas durante 
este período está com as respectivas metas adequadas aos prazos estabe-
lecidos, uma vez que:

- Todas as minutas de resoluções, notas e instruções técnicas propostas 
pela Presidência, SECEX e Unidades Técnicas de Controle Externo, entre 
janeiro e março de 2025, foram devidamente analisadas e encaminhadas 
para aprovação e publicação, lembrando que as metas estabelecidas com-
preendem o período que agrupa todos os oito trimestres necessários à 
execução do PAE, relativamente ao Projeto 1 (Atualização das normas e 
métodos aplicáveis às ações de controle externo);
- A entrega do manual para a utilização das funcionalidades do SIAI – GR 
teve a sua meta reajustada, de 31 de março para 18 de junho de 2025, devi-
do a pendências relacionadas à necessidade de reorganizar os campos de 
inserção de dados e promover ajustes sobre o algoritmo aplicado à Calcu-
ladora de Riscos do programa;
- As datas para o início da execução das tarefas relacionadas aos demais 
projetos correspondem aos trimestres posteriores.
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4.3.3  Coordenadoria de Soluções  
Tecnológicas para o Controle Externo (COEX)

A Coordenadoria de Soluções Tecnológicas para o Controle Externo 
(COEX), com vinculação direta à Secretaria de Controle Externo (SECEX), 
implementada pela Resolução nº 004/2020-TCE, de 13 de fevereiro de 
2020, tem, dentre as suas atribuições, coordenar a Central de Atendimen-
to ao Jurisdicionado (CAJ), denominada Sala do Gestor, instituída pela Re-
solução nº 005/2020-TCE, de 13 de fevereiro de 2020.

À COEX e à CAJ compete:
a) acompanhar as alterações operacionais e desenvolvimento de procedi-
mentos do Controle Externo com o intuito de propor soluções e/ou ino-
vações tecnológicas que visem a trazer maior economicidade, eficiência, 
eficácia ou efetividade às atividades da fiscalização;

b) acompanhar e avaliar os sistemas eletrônicos do TCE-RN voltados para 
a coleta e o monitoramento de dados e informações das entidades jurisdi-
cionadas, cabendo-lhe, ainda, propor as alterações julgadas necessárias à 
sua atualização e aperfeiçoamento, em consonância com as necessidades 
de atuação das unidades técnicas de controle externo;

c) buscar a integração entre bases de dados internas e as de outras enti-
dades, por meio de cooperações técnicas ou ajustes congêneres, em busca 
de otimização da coleta de dados das entidades jurisdicionadas e maior 
efetividade das ações de controle externo, alinhado com a Unidade de In-
formações Estratégicas para o Controle Externo;
d) apoiar as unidades técnicas de controle externo na elaboração, coleta e 
consolidação de indicadores municipais e estaduais;

e) emitir Parecer sobre incidentes ou requisições dos jurisdicionados con-
cernentes às ferramentas eletrônicas do TCE-RN sob seu acompanhamen-
to, ouvida a Diretoria de Tecnologia, quando necessário;

f) propor cursos de capacitação e treinamentos voltados ao público inter-
no e externo no que se refere ao uso das ferramentas eletrônicas sob seu 
acompanhamento, de forma alinhada ao planejamento da Escola de Con-
tas;

g) expedir, sob a supervisão da SECEX, notas técnicas para orientação dos 
jurisdicionados quanto à atuação fiscalizatória do controle externo, nota-
damente no que se refere a alterações do processo de operacionalização de 
ferramentas eletrônicas;

h) realizar, presencialmente e remotamente (via telefone e/ou canal on-line 
de comunicação), o atendimento ao jurisdicionado relativo às atividades 
de competência da Secretaria de Controle Externo;
 
i) apoiar as unidades técnicas de controle externo em atividades planeja-
das que exijam a comunicação remota com os jurisdicionados, no intuito 
de transmitir e/ou coletar informações; e
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j) elaborar, sempre que necessário, cartilhas orientativas destinadas aos 
jurisdicionados, considerando, sempre que possível as demandas de maior 
recorrência.

Atualmente, o quadro de pessoal da COEX é de três servidores, sendo um 
deles responsável pela sua coordenação. Em relação à CAJ, são quatro 
funcionários terceirizados cuja atribuição é realizar, presencialmente e 
remotamente, o atendimento ao jurisdicionado relativo às atividades de 
competência do TCE-RN.

Os principais resultados do período em análise estão dispostos nas tabelas 

Fonte: Nova Área Restrita/COEX.

Tabela 61: Quantidade de Processos Analisados por Tipo no Período

Fonte: Nova Área Restrita/COEX.

Tabela 62: Demandas encaminhadas pela Ouvidoria

Fonte: COEX.

Tabela 63: Projetos / Atividades Relevantes 
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Fonte: CAJ

Tabela 64: Quantidade de Atendimentos aos Jurisdicionados – jan. a mar./2025

4.3.4  Coordenadoria de Planejamento e 
Acompanhamento para o Controle Externo
(CPACE)

A Coordenadoria de Planejamento e Acompanhamento para o Controle Ex-
terno (CPACE) é uma unidade organizacional de nível tático do TCE-RN, 
vinculada diretamente à SECEX, e tem por função coordenar o planeja-
mento e acompanhar a execução dos trabalhos técnicos de controle exter-
no que compõem o Plano de Fiscalização Anual (PFA), bem como realizar as 
alterações deste plano e elaborar o Relatório de Gestão do PFA, quando de 
sua conclusão. Essa sequência de atividades é também chamada de Geren-
ciamento do PFA e se apresenta como um ciclo anual de trabalho. 

A CPACE compõe o sistema de planejamento do TCE-RN, na medida que é 
responsável por gerenciar o PFA, sendo este um dos principais instrumen-
tos de realização dos objetivos estratégicos ligados às auditorias e fiscali-
zações. Em suma, a CPACE gerencia as atividades de elaboração, execução 
global, alteração e relatório do PFA, acompanha seu desempenho e reporta 
às instâncias competentes sobre o estado e a necessidade de evolução e 
desenvolvimento dos métodos e das ferramentas tecnológicas ligadas ao 
planejamento global e operacional das ações de controle externo. Nesta 
função, a CPACE atua, também, como usuário administrador dos sistemas 
de informação envolvidos nos trabalhos.

Considerando esse plexo de atribuições, é parte integrante de sua compe-
tência auxiliar as unidades técnicas de controle externo (UTCE) em maté-
ria de planejamento, seleção de objetos e estratégia de controle, realizar 
estudos de dimensionamento da capacidade operacional das UTCE, propor 
e acompanhar indicadores de desempenho e de qualidade, e coordenar a 
produção e a gestão do conhecimento resultante das ações de controle ex-
terno. 

Por esse contexto, a CPACE trabalha em consonância com as outras coor-
denadorias que compõem a SECEX, muito próxima da CNMQ, da COEX 
e da CIEX, perfazendo, as quatro, juntas, um corpo operacional e de as-
sessoramento das altas atribuições da SECEX, em prol da qualidade, da 
efetividade e do pleno desenvolvimento institucional dos serviços técnicos 
do TCE-RN.

Ademais, importa relatar que a CPACE, neste trimestre, foi formada por 
um servidor efetivo lotado no cargo de Auditor de Controle Externo. Infor-
ma-se que essa unidade não realiza, diretamente, auditorias, fiscalizações, 
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apreciação de contas, instruções processuais ou de caráter de apuração de 
denúncia, mas dá apoio a todas essas operações. Em cumprimento de seu 
múnus, ela pode avaliar processos de controle externo, mediante o cumpri-
mento de deliberações das autoridades, em matérias de sua competência, 
a exemplo de despacho opinativo ou despacho de encaminhamento. Outro 
exemplo é avaliar a pertinência de cadastro de demanda fiscalizatória, em 
processo em curso e já avaliado pela unidade técnica especializada na ma-
téria. 

Assim, são apresentadas as atividades desenvolvidas pela CPACE no 1º tri-
mestre de 2025.

Fonte: Coordenadoria de Planejamento e Acompanhamento para o Controle Externo (CPACE)

Tabela 65: Quantidade de Processos Analisados por Tipo no Período

A CPACE foi instada a se pronunciar no processo nº 1565/2022 sobre a per-
tinência de cadastro de objeto de controle como demanda fiscalizatória no 
SisPFA, fazendo a devida avaliação e cadastro.

Outros processos de tramitação comum na CPACE são os do tipo PFA, vis-
to tratar de objeto que é o cerne da competência desta coordenadoria. 
Nesse trimestre, três processos do tipo foram avaliados.

No mesmo período, houve interação com as demais unidades internas, 
conforme demonstra a tabela a seguir:

Fonte: Coordenadoria de Planejamento e Acompanhamento para o Controle Externo (CPACE)

Tabela 66: Relacionamento com Outras Unidades do Tribunal e Órgãos Externos no Período
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As interações demonstradas na tabela ocorreram na esteira das atividades 
de rotina da CPACE. No primeiro trimestre, foram realizadas:
- Versões 3.1 e 4.0 do PFA 2024/2025, por força de ajustes trazidos pela re-
estruturação organizacional (Resolução nº 042/2024-TC, Regulamento da 
SECEX), bem como ajustes de natureza semelhante, mas motivados pela 
mudança de gestão. 
- Consulta Pública para coleta de opinião da população sobre temas prio-
ritários para compor a avaliação técnica na formulação do PFA 2025-2026, 
iniciativa que envolve a elaboração do instrumento de coleta, a ampla di-
vulgação, o encerramento e o tratamento dos dados.
- Notícias: 
https://www.tce.rn.gov.br/Noticias/NoticiaDetalhada/4768#gsc.tab=0
https://www.tce.rn.gov.br/Noticias/NoticiaDetalhada/4785#gsc.tab=0
- Elaboração do PFA 2025/2026, que, em síntese, envolve um rol de tarefas 
ligadas: ao dimensionamento da capacidade operacional; ao tratamento de 
dados e informações da base de conhecimento acumulado em termos de 
TMS e demandas fiscalizatórias; à formulação de novos temas, demandas 
e objetos de controle, considerando o cenário atual da administração pú-
blica; à avaliação das ações em rede de controle que o TCE-RN fará parte; 
e, à elaboração de ações de controle externo, calendarização dos trabalhos 
e composição das equipes de auditoria. Essa gama de tarefas é coordenada 
pela CPACE e foi realizada em conjunto com as unidades técnicas de con-
trole externo entre janeiro e março de 2025.
- Notícias: 
https://www.tce.rn.gov.br/Noticias/NoticiaDetalhada/4772#gsc.tab=0
https://www.tce.rn.gov.br/Noticias/NoticiaDetalhada/7502#gsc.tab=0

- Alimentação e ajustes necessários no SisPFA, no SisDGF e no Painel de 
BI do PFA, para o regular funcionamento das atividades de gerenciamento 
do plano, preparando-os para o planejamento do novo PFA, para o encer-
ramento do PFA 2024/2025 e para o Relatório de Gestão a ser emitido em 
abril de 2025. As tarefas ligadas à TI envolvem alta interação entre a CPA-
CE, as UTCE, a CNMQ e a Diretoria de Tecnologia da Informação (DTI).

Ainda descrevendo as atividades de rotina, a tabela a seguir aponta despa-
cho da CPACE no processo nº 1565/2022 sobre a pertinência de cadastro 
de objeto de controle como demanda fiscalizatória no SisPFA.

Fonte: Coordenadoria de Planejamento e Acompanhamento para o Controle Externo (CPACE)

Tabela 67: Quantidade de Informações Técnicas Produzidas no Trimestre

Voltar pro Sumário



1º Relatório Trimestral 2025 - jan-mar

Capítulo 4 - Resultados do Período

101

O Plano de Ações Estratégicas (PAE) da CPACE conta com o projeto de 
promover a convergência dos trabalhos técnicos de controle externo exer-
cidos pelo TCE-RN (objetos) com as ISSAI, os Manuais do IDI, as NBASP 
e o MMD-TC (critérios). O universo desses trabalhos compreende todas 
as ações e atividades de controle externo, e, pela posição tática da CPA-
CE, essa convergência está adstrita ao campo da SECEX e das unidades 
técnicas a ela vinculadas, sem prejuízo da colaboração que eventualmente 
possa existir com a instância jurisdicional.

Para melhor clareza, são trabalhos técnicos de controle externo as fisca-
lizações, por qualquer instrumento, sejam as auditorias, avaliações de po-
líticas públicas, apreciações de contas de governo, de gestão e avaliação 
de atos de pessoal para fins de registro, os acompanhamentos, inspeções, 
levantamento e monitoramentos. Perfazem esse rol também as ativida-
des em sede de instrução processual de qualquer tipo, de competência dos 
auditores de controle externo e as atividades em rede de controle, sejam 
nacionais ou regionais. Por fim, compreende o universo de trabalhos téc-
nicos as atividades de treinamento e capacitação em serviço, de comparti-
lhamento interno e externo de boas práticas, e todas as demais envolvidas 
na gestão e desenvolvimento do quadro de competências técnicas no con-
trole externo.

Tabela 68: Resultados do Plano de Ações Estratégicas (PAE)

Fonte: Coordenadoria de Planejamento e Acompanhamento para o Controle Externo (CPACE)  
e medição realizada no sistema ATENA

A seguir, passa-se ao relato sobre o Plano de Ações Estratégicas da CPACE.

No primeiro trimestre de 2025, o projeto foi elaborado, cadastrado no sis-
tema Atena e, após consolidação pela Diretoria de Planejamento, Gestão 
e Governança (DPG) e aprovação pela Presidência, foram iniciadas as pri-
meiras atividades. O projeto tem prazo total de vigência coincidente com 
a gestão do Tribunal, de janeiro de 2025 a dezembro de 2026.

Em termos de atividades operacionais e primeiras entregas do projeto, a 
CPACE, sob a direção da SECEX e ouvidas as unidades técnicas, elaborou a 
Instrução Técnica nº 001/2025-SECEX em conjunto com a CNMQ, que foi 
emitida e publicada em 28/02/2025. Essa norma interna estabeleceu dire-
trizes, orientações e definição de padrões para o PFA 2025-2026, fazendo, 
portanto, um primeiro experimento para a almejada convergência, por 
meio do diagnóstico de situação e da proposição de práticas de controle 
externo condizentes com os critérios do projeto, quais sejam, as ISSAI, os 
Manuais do IDI, as NBASP e o MMD-TC.

O projeto contém 14 (quatorze) linhas de atividades, todas cadastradas no 
sistema Atena, e em termos gerais compreendem: a formação de um gru-
po de estudos sobre as ISSAI/NBASP no TCE-RN, a elaboração de estudos 
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4.3.5  Coordenadoria de Informações  
Estratégicas e Inteligência para  
o Controle Externo (CIEX)

A CIEX é a unidade administrativa responsável por adotar métodos e téc-
nicas inerentes à atividade de Inteligência de Controle Externo no âmbito 
do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte. Seu surgimento 
decorreu da adesão do TCE-RN à Rede Nacional de Informações Estratégi-
cas para o Controle Externo (InfoContas).

A natureza da coordenadoria é definida pela Resolução nº 006/2016-TCE, 
posteriormente modificada pela Resolução nº 020/2019-TCE. O instru-
mento legal foi elaborado a partir das diretrizes materializadas no Regi-
mento Interno da Rede InfoContas.

Nesse contexto, são apresentadas neste relatório as atividades desenvolvi-

visando a propositura de um programa de capacitação continuada, a sub-
missão de trabalhos em meios de divulgação técnico-científica, a proposi-
tura de nova regulamentação sobre o PFA, dando mais ênfase ao controle 
externo baseado em riscos, a evolução dos sistemas de informação, apri-
morando as ferramentas e as integrações já existentes, propondo novos 
módulos e a atualização do manual do SisPFA.

Ao longo dos próximos trimestres, os avanços do projeto serão reporta-
dos, conforme a consecução de suas linhas de ação.

Tabela 69: Relacionamento com outras Unidades do Tribunal e Órgãos Externos no Período

Fonte: CIEX
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das por esta unidade no 1º trimestre de 2025.
O art. 12, da Resolução 006/2016, em seus incisos II e IV, indica que os ser-
vidores que compõem a Coordenadoria de Informações Estratégicas de-
vem, quando procurados, atender a providências relacionadas a atividades 
diversas de controle externo. Nesse sentido, a CIEX busca auxiliar outras 
unidades técnicas do TCE-RN e outros órgãos de controle em demandas 
relacionadas à sua missão institucional.

No primeiro trimestre de 2025 a CIEX recebeu 6 demandas encaminhadas 
por unidades internas do tribunal tendo atendido à 5 delas. Quanto a de-
mandas externas, a coordenadoria produziu informações e compartilhou 
dados com o Ministério Público de Contas (2) e com o Ministério Público 
Federal (1), além de produzir um Relatório de Informações Estratégicas 
(RELINF).

Com o fito de cumprir o objetivo dos incisos X e XI, do art. 4º, de sua norma 
criadora, a CIEX participa de um importante projeto (em parceria com ou-
tras unidades), que tem como objetivo desenvolver e implantar ferramenta 
que auxiliará a atuação concomitante por parte das unidades técnicas de 
controle externo do TCE-RN. A situação atual de cada fase do projeto pode 

Tabela 70: Resultados do Plano de Ações Estratégicas (PAE) 

Fonte: CIEX / ATENA
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ser observada na tabela abaixo.
As informações aqui apresentadas não exaurem o rol de atividades de-
sempenhadas pela coordenadoria. Rotineiramente, a CIEX é consultada 
por unidades técnicas do TCE-RN e responde com celeridade a questiona-
mentos relacionados a informações estratégicas.

4.3.6  Diretoria de Controle de Contas de 
Governo e Gestão Fiscal (DCC)

A Diretoria de Controle de Contas de Governo e Gestão Fiscal, cuja no-
tação para a área restrita é DCC é responsável por fiscalizar as contas de 
governo dos municípios e do Estado do Rio Grande do Norte, abrangendo 
as atividades de fiscalização dos relatórios anuais das contas do chefe do 
executivo municipal e estadual para efeitos de emissão de parecer prévio, 
bem como de fiscalização da gestão fiscal dos Poderes municipais e esta-
dual. 

A Diretoria conta com duas Coordenadorias, sendo a Coordenadoria de 
Fiscalização das Contas Municipais (CCM) e Coordenadoria das Contas 
Estaduais (CCE). 

É importante destacar ainda que a Diretoria possui uma Assessoria, que 
realiza atividades de movimentação processual, atendimento aos jurisdi-
cionados, produção de Despachos, Ofícios, Memorandos, Relatórios e ges-
tão dos materiais e patrimônio do setor.

Nesse contexto, serão apresentadas neste relatório as atividades desen-
volvidas por cada uma das Coordenações de Fiscalização no PRIMEIRO 

Tabela 71: Quantidade de Processos Analisados por Tipo no Período

Fonte: “Movimentação de Processos do Setor” da ÁREA RESTRITA deste TCE-RN.
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trimestre de 2025.
Observa-se que no primeiro trimestre de 2025 a análise processual e saída 
de 129 (cento e vinte e nove) processos das Coordenações desta Diretoria.

Cumpre esclarecer que em relação aos processos analisados de “Contas do 
Chefe do Executivo” foram concluídas as análises trienais de 2018, 2019 e 
2020 e encontra-se próximo a conclusão de 2021, 2022 e 2023, o que dei-
xará a Diretoria tempestiva na análise das Contas Anuais de Governo dos 

Prefeitos.

No que tange a atuação concomitante desta Diretoria, foram emitidos 38 
(trinta e oito) Termos de Alerta de Responsabilidade Fiscal para Despesa 
com Pessoal dos municípios, sendo 12 para o 2º semestre de 2024, 15 para 
o 3º quadrimestre de 2024 e 11 para o 3º quadrimestre de 2024 no Regime 

Tabela 72: Atuação Concomitante Realizadas no Período

Fonte: Diretoria de Controle de Contas de Governo e Gestão Fiscal

Tabela 73: Atividades Relacionadas às Contas de Governo no Período

Tabela 74: Relacionamento com outras Unidades do Tribunal e Órgãos Externos no Período

Fonte: Diretoria de Controle de Contas de Governo e Gestão Fiscal

Fonte: Assessoria da Diretoria de Controle de Contas de Governo e Gestão Fiscal
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Tabela 75: Quantidade de Informações Técnicas Produzidas no Trimestre

Tabela 76: Resultados do Plano de Ações Estratégicas (PAE) 

Fonte: “Gráficos de Análise de Produtividade” da Área Restrita e Assessoria

Fonte: ATENA

As análises preliminares realizadas são os Relatórios das Contas de Go-
verno dos Prefeitos e as conclusivas as demais, seja análise de defesa/re-
curso e/ou pedidos de arquivamento. Os despachos de encaminhamento 
são realizados na Diretoria para o Relator, MP, SECEX e/ou Diretoria de 
Expediente. 

Não foram identificadas demandas e requisições de outras unidades nem 
de Gabinetes ou Ministério Público de Contas, no entanto, podem ter ocor-
rido solicitações de diligências nos autos de processos que tramitaram 
nesta Diretoria.

O atendimento direto ao jurisdicionado não foi mensurado na tabela aci-
ma tendo em vista que se deu, em sua maioria, via ligação telefônica.
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Importante pontuar que a Diretoria se encontra em cenário desafiador, 
com a reestruturação das atribuições do Controle externo, principalmente 
nas situações de conflito de competência entre as unidades técnicas, e da 
baixa capacidade operacional.

Com relação a participação em eventos no período, todos os servidores 
desta Diretoria participaram do Curso Inteligência Artificial Generativa: 
uso avançado do Google Gemini, no período de 13/02/2025 a 14/02/2025. 

A Diretoria também participou de reunião on-line do Grupo Nacional so-
bre Contas de Governo da Atricon, no dia 21/03. 

Além disso, dois auditores participaram XXX Semana Contábil e Fiscal 
para Estados e Municípios - SECOFEM em São Paulo, no período de 24/03 
a 28/03/2025. 

4.3.7  Diretoria de Controle de Contas de 
Gestão e Execução da Despesa Pública (DCD)

A Diretoria de Controle de Contas de Gestão e Execução da Despesa Públi-
ca (DCD), vinculada à Secretaria de Controle Externo (SECEX) do Tribunal 
de Contas do Estado do Rio Grande do Norte (TCE-RN), constitui unidade 
técnica especializada incumbida da execução de ações fiscalizatórias no 
âmbito da Administração Pública estadual e municipal. Estruturalmente, 
é composta por duas coordenadorias: a Coordenadoria de Fiscalização de 
Contas de Gestão (CCG) e a Coordenadoria de Fiscalização de Atos e Con-
tratos (CAC). Ambas exercem suas competências de forma articulada, com 
foco na verificação da conformidade legal, contábil e gerencial da gestão 
pública, bem como no monitoramento da aplicação eficiente, eficaz e eco-
nômica dos recursos públicos sob a jurisdição do Tribunal.

No âmbito de suas atribuições, a Diretoria desenvolve ações de controle 
externo direcionadas à análise das contas prestadas ao Tribunal para fins 
de julgamento, incluindo a instrução de tomadas de contas e tomadas de 
contas especiais, além do acompanhamento de operações de crédito exter-
no firmadas com organismos internacionais por entes estaduais e muni-
cipais. Também integra sua competência a fiscalização da gestão contábil, 
orçamentária, financeira e patrimonial dos órgãos e poderes jurisdiciona-
dos, assim como a avaliação do desempenho da receita pública. 

A DCD é ainda responsável por examinar transferências da exploração de 
bens ou da prestação de serviços públicos à iniciativa privada, desde que 
desvinculadas dos domínios de infraestrutura, meio ambiente e sanea-
mento. 

Ademais, atua na fiscalização de atos administrativos e de instrumentos 
negociais como contratos, convênios, acordos e ajustes firmados por entes 
públicos, desde que não se enquadrem nas áreas técnicas atribuídas a ou-
tras unidades fiscalizadoras do Tribunal.

Nesse contexto, são apresentadas neste relatório as atividades desenvolvi-
das por esta unidade no 1º trimestre de 2025.
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Tabela 77: Resumo da Movimentação de Processos e Documentos no 1º Trimestre

Fonte: Área Restrita (Relatórios / Resumos Gerenciais / Movimentação de processos no setor).

Conforme demonstrado na tabela acima, no período compreendido entre 
1º de janeiro e 31 de março de 2025, a DCD registrou uma movimentação 
significativa de processos e documentos, tendo promovido a saída de 69 
processos e 66 documentos, totalizando 135 instruções.

Esses números evidenciam o impacto imediato da redistribuição das 
competências e do acervo processual herdado, vez que a DCD passou a 
concentrar, a partir da reestruturação promovida pela Resolução nº 
042/2024-TCE-RN, as atribuições anteriormente distribuídas entre a Di-
retoria de Administração Direta (DAD), a Diretoria de Administração Mu-
nicipal (DAM) e a Diretoria de Administração Indireta (DAI). 

Como resultado dessa reorganização estrutural, a DCD incorporou quase 
que integralmente as competências dessas três unidades, assumindo, ao 
final do mês de janeiro de 2025, o estoque processual remanescente das 
referidas diretorias, com destaque para o volume oriundo da DAM, que 
totalizou 368 processos/documentos. 

A elevada quantidade de entradas, especialmente de processos, reforça a 
necessidade de contínuo acompanhamento gerencial e de alocação ade-
quada de recursos humanos e tecnológicos, de modo a assegurar a eficiên-
cia e a tempestividade na análise das matérias sob sua jurisdição.
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Tabela 78: Quantidade de Processos/Documentos Analisados por Tipo no Período

Fonte: Área Restrita (Relatórios / Resumos Gerenciais / Movimentação de processos no setor).

Durante o primeiro trimestre de 2025, a DCD por intermédio da Coorde-
nadoria de Fiscalização de Atos e Contratos (CAC) demonstrou atuação re-
levante no âmbito das instruções preliminares sumárias com proposição 
de medidas cautelares, conforme evidencia a tabela anterior. Foram reali-
zados 5 procedimentos de instrução preliminar com indicação de caute-
lar, bem como em 3 instruções conclusivas com proposição de cautelar e/
ou intimações, nos quais se verificou a presença de indícios suficientes de 
irregularidades que justificaram a adoção de providências imediatas para 
resguardar o interesse público e prevenir possíveis danos ao erário.

Tabela 79: Auditorias Realizadas no Período
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Fonte: Diretoria de Controle de Contas de Gestão e Execução da Despesa Pública.

Fonte: Diretoria de Controle de Contas de Gestão e Execução da Despesa Pública.

Tabela 80: Fiscalizações Temáticas Realizadas no Período
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Neste trimestre, a DCD atuou, de forma concomitante majoritariamente 
na Instrução preliminar sumária de denúncias e representações em maté-
rias atinentes à execução da despesa pública, a partir de demandas oriun-
das dos Gabinetes dos Conselheiros e da Ouvidoria desta Corte de Contas.

Assim, em diversos exames realizados, quando identificadas irregulari-
dades graves, foram sugeridas medidas cautelares, como a suspensão de 
contratações e a solicitação de documentos complementares, visando as-
segurar a conformidade dos processos administrativos.

Assim sendo, apresentamos a seguir informações gerais acerca dos pro-
cessos examinados:

Fonte: Diretoria de Controle de Contas de Gestão e Execução da Despesa Pública.

Tabela 81: Atuação Concomitante Realizadas no Período

Detalhando mais um pouco os exames executados, a título de exemplo, re-
gistre-se que foi realizado o exame do Processo nº 000162/2025-TCE que 
trata da Inexigibilidade de Licitação nº 005/2024, referente à contratação 
de escritório de advocacia pela Prefeitura de Natal/RN, com o intuito de 
apurar créditos tributários relacionados ao Imposto de Renda. Após a aná-
lise, foi proposta a adoção de medida cautelar para suspender a contrata-
ção até a apreciação do mérito do caso, uma vez que está Diretoria enten-
deu haver indícios de irregularidades na referida contratação. 

Quanto ao Processo nº 112/2025-TCE, este trata de supostas irregulari-
dades no Pregão Eletrônico nº 010/2024, Processo Administrativo nº 
29110001/2024, deflagrado pela Prefeitura Municipal de Pedra Grande – 
RN. Assim, após os exames, o Corpo Técnico da DCD, entendendo haver in-
dícios de veracidade dos fatos alegados pela empresa denunciante, propôs 
a suspensão de qualquer ato atinente a efetiva contratação das empresas 
vencedoras do Pregão Eletrônico nº 010/2024. 

Este breve relato resume as principais atividades realizadas por esta Di-
retoria na fiscalização e controle das despesas públicas. Destaca-se, ainda, 
que a atuação concomitante é essencial para a mitigação do desperdício 
de recursos públicos, proporcionando maior agilidade na identificação de 
irregularidades e na implementação de medidas corretivas.

Voltar pro Sumário



1º Relatório Trimestral 2025 - jan-mar

Capítulo 4 - Resultados do Período

112

A tabela acima apresenta a produção técnica da DCD no primeiro trimes-
tre de 2025 (já apresentada na Tabela 78: Quantidade de Processos/Docu-
mentos Analisados por Tipo no Período), evidenciando o volume e a diversi-
dade de manifestações emitidas no âmbito das ações fiscalizatórias. 

Fonte: Diretoria de Controle de Contas de Gestão e Execução da Despesa Pública..

Tabela 82: Relacionamento com outras Unidades do Tribunal e Órgãos Externos no Período

Dentre os 135 registros computados no período, destacam-se as análises 
preliminares (30) e os monitoramentos (29), além dos despachos (69), que 
compõem a maior parte da atividade decisória e instrutiva da unidade. 
Esse quantitativo reflete o esforço da equipe técnica na condução dos tra-
balhos de forma célere e fundamentada, mesmo diante do acréscimo de 
demandas resultante da reestruturação organizacional.

Fonte: Diretoria de Controle de Contas de Gestão e Execução da Despesa Pública

Tabela 83: Quantidade de Informações Técnicas Produzidas no Trimestre
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A tabela a seguir apresenta o acompanhamento das metas pactuadas no 
âmbito do Plano de Ações Estratégicas (PAE) da DCD para o exercício de 
2025. As ações estratégicas descritas visam ao fortalecimento metodoló-
gico, à inovação na abordagem fiscalizatória e à integração com sistemas 
de informação que ampliem a capacidade de atuação da unidade. 

Fonte: Diretoria de Controle de Contas de Gestão e Execução da Despesa Pública/ ATENA

Tabela 84: Resultados do Plano de Ações Estratégicas (PAE) 

No que tange ao primeiro projeto (Contas de Gestão), foram realizadas 
reuniões da equipe da DCD com equipes do TCE-RN que desenvolveram 
trabalhos com o tema de Contas Anuais de Gestão nas extintas DAI, DAD 
e DAM, com o objetivo de se obter o compartilhamento de experiências 
anteriores do tribunal, especificamente com a apresentação de papéis de 
trabalho, metodologias utilizadas nas auditorias de Contas de Gestão, me-
todologias de análise das prestações de contas anuais e outras experiên-
cias das equipes. Nesse sentido, foram realizadas as seguintes reuniões: 
em 13/01/2025 e 07/02/2025, reuniões com a equipe da extinta DAI; em 
20/01/2025, reunião com a equipe da extinta DAD; em 24/01/2025, reunião 
com equipe da extinta DAM.

Ainda com o propósito de se desenvolver uma metodologia de análise de 
Contas Anuais de Gestão, foram realizadas reuniões da equipe da DCD 
com equipes de outros Tribunais de Contas, a saber: em 21/01/2025, reu-
nião com equipe do TCE-PE; em 23/01/2025, reunião com equipe do TCE-
-PB; em 28/01/2025, reunião com equipe do TCE-CE. 

No que diz respeito ao segundo projeto, é importante destacar que está 
ação é capitaneada pela Coordenadoria de Informações Estratégicas e In-
teligência para o Controle Externo (CIEX). 

Além disso, destacam-se ainda as participações das equipes desta unidade 
em reuniões e eventos relacionados às atividades desenvolvidas pela dire-
toria:

a) REUNIÕES INTERNAS:
- Metodologia de análise de contas de gestão no âmbito do TCE-RN, con-
forme relatado anteriormente.
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b) AÇÕES EM REDE:
- Rede Integrar: Ação integrada para fiscalização de transferências espe-
ciais. Participação em reuniões da ação da Rede Integrar que tem por ob-
jetivo a realização de fiscalização coordenada sobre transferências espe-
ciais, nos dias 17 e 24 /03/2025; 
- Rede Integrar Ação nº 4: Implementação do Manual de Auditoria de Con-
tratações Públicas - Projeto USTDA da Rede de Auditoria de Best Value em 
Contratações Públicas. Participação de reunião em 20 de março de 2025, 
por meio da plataforma Microsoft Teams.
- TCU – Reunião sobre competência concorrente ou complementar na 
fiscalização dos recursos públicos, no âmbito do Acordo de Cooperação 
Técnica firmado entre o Tribunal de Contas da União e a Associação dos 
Membros dos Tribunais de Contas do Brasil. Participação de Reunião em 
25/02/2025.

c) TREINAMENTOS:
- Programa Nacional de Transparência Pública – PNTP. Participação 
no treinamento para a realização do ciclo 2025 do Programa Nacional 
de Transparência Pública - PNTP, realizado em Brasília, nos dias 20 e 
21/03/2025.

d) REUNIÕES COM JURISDICIONADOS:

Fonte: Diretoria de Controle de Contas de Gestão e Execução da Despesa Pública

Tabela 85: Reuniões da DCD com os Jurisdicionados

e) REUNIÕES COM PARCEIROS:
- 17/01/2025: DECCOR-LD - Departamento de Combate a Corrupção e La-
vagem de Dinheiro – LOCAL: PRESIDÊNCIA;
- 21/01/2025: PROMOTORIA DE JUSTIÇA – ANGICOS – LOCAL: PRESI-
DÊNCIA;
- 24/01/2025: DECCOR-LD - Departamento de Combate a Corrupção e La-
vagem de Dinheiro – LOCAL: DECCOR-LD;
- 27/01/2025: TOP DOWN: Acesso dos servidores do TCE-RN ao Sistema da 
TOP DOWN (Santa Cruz/RN) - LOCAL: DCD;

A situação atual da DCD é de transição e consolidação das novas atribui-
ções, o que, naturalmente, impôs desafios operacionais e administrativos 
no período. A absorção do estoque processual herdado, especialmente da 
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antiga DAM, demandou reorganização de fluxos internos, redistribuição 
de tarefas e integração de metodologias distintas de análise. A despeito 
dessas limitações, a Diretoria demonstrou capacidade de resposta ao pro-
mover saídas regulares de processos e documentos e assegurar a conti-
nuidade das atividades fiscalizatórias, inclusive com foco na proatividade 
por meio da atuação concomitante.

Entre as principais dificuldades enfrentadas no trimestre destacam-se a 
elevada carga de trabalho decorrente da herança processual, a necessida-
de de fortalecimento da força de trabalho técnico-especializada e a adap-
tação de sistemas e ferramentas ao novo escopo de atuação.

A expectativa é de que, com a estabilização da nova estrutura e a supera-
ção das restrições iniciais, a DCD alcance níveis crescentes de produtivi-
dade e impacto fiscalizatório nos trimestres subsequentes.

4.3.8  Diretoria de Controle de Infraestru-
tura e Meio Ambiente (DIA)

A Diretoria de Controle Externo de infraestrutura e Meio Ambiente (DIA), 
instituída pela Resolução nº 042/2024-TCE de 18/12/2024 veio substituir a 
Inspetoria de Controle Externo (ICE) se constituindo em unidade técnica 
na temática de controle externo em infraestrutura e meio ambiente.

Dentre as atribuições, além daquelas comuns à todas as diretorias técni-
cas, destacam-se: I - desenvolver ações de controle externo relacionadas às 
atividades governamentais relativas à infraestrutura, a cargo dos órgãos 
e entidades jurisdicionados ao Tribunal; II - desenvolver ações de controle 
externo relacionadas às atividades governamentais relativas ao meio am-
biente e ao saneamento, a cargo dos órgãos e entidades jurisdicionados ao 
Tribunal; III - desenvolver ações de controle externo relacionadas à trans-
ferência da exploração de bens ou prestação de serviços públicos à iniciati-
va privada realizadas pelos órgãos e entidades jurisdicionados ao Tribunal 
nas áreas de infraestrutura, meio ambiente e saneamento.

A unidade técnica tem estrutura organizacional formada pela Direção da 
DIA (FG-2), uma Assessoria Administrativa (CC-4) e duas Coordenadorias, 
para melhor distribuição e organização do trabalho, sendo elas: Coordena-
doria de Fiscalização de infraestrutura – CIN (FG-3) e Coordenadoria de 
Saneamento e Meio Ambiente – CAS (FG-3).  Atualmente a DIA possui ao 
todo 12 (doze) Auditores de Controle Externo, 01 (um) Assessor Técnico e 
04 (quatro) estagiários compondo suas equipes, coordenadorias, direção e 
assessoria.

Nesse contexto, são apresentadas neste relatório as atividades desenvol-
vidas por esta unidade no primeiro trimestre de 2025, que corresponde ao 
4º (quarto) trimestre do PFA 2024/2025.

De início, apresenta-se um resumo da atuação da DIA em processos que 
tramitaram pela unidade técnica conforme tabela a seguir:

A Tabela 86 apresenta um resumo da quantidade de processos que foram 
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Fonte: Sistema de processos TCE-RN.

Tabela 86: Quantidade de Processos Analisados por Tipo no Período

instruídos pela DIA no 1º trimestre de 2025 por tratarem de Obras e Ser-
viços de Engenharia e Meio Ambiente, perfazendo um total de 28 (vinte e 
oito) processos.

Acrescente-se, no que diz respeito à denúncia e representação, que dos 17 
processos instruídos ao todo no trimestre, 6 deles dizem respeito à Ins-
truções Preliminares Sumárias (ISP) para apuração de denúncias e repre-
sentações (ID 3.04.2024.025.000), totalizando até o 1º trimestre de 2025, 
37 IPS, correspondendo a 246% da meta que previa 15 (quinze) ISP no PFA 
2024/2025.

Com relação ao acompanhamento da regularidade da despesa pública de-
corrente de denúncia e representação (ID 3.04.2024.040.000), verificou-
-se, no trimestre, a instrução de 3 processos, atingindo até o 1º trimestre 
de 2025 13 processos, correspondendo a 108% da meta do PFA 2024/2025, 
que prevê 12 instruções no período.

Para o acompanhamento de atos ou procedimentos administrativos em 
curso, atinentes a obras e serviços de engenharia e meio ambiente, decor-
rentes da atuação de ofício da DIA (ID 3.04.2024.041.000), verificou-se que 
não houve instrução processual, atingindo no total de 4 instruções até o 
1º trimestre de 2025, correspondendo a 133% da meta estabelecida no PFA 
que é de 3 instruções.

Para a ação de Inspeções decorrentes de denúncia e representações em 
matéria relacionadas a obras e serviços de engenharia e meio ambiente, 
constante do ID 4.04.2024.044.000, verificou-se que não houve no trimes-
tre a realização de instrução processual, atingindo o total de 3 instruções 
até o até o 1º trimestre de 2025, correspondendo a 150% da meta prevista 
no PFA que é de duas instruções.

O volume de recursos fiscalizados com Denúncias e Representações atin-
giu no 1º trimestre de 2025 o montante de R$ 63.956.014,17, com destaque 
para as representações dirigidas às licitações de iluminação pública no 
Município de Mossoró, bem como a avaliação da regularidade da operação 
de crédito, condicionantes atendidas das obras de pavimentação e drena-
gem no Município de Tibau.
Ainda foram instruídos, no 1º trimestre de 2025, 8 processos constantes 
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da ação de Instrução Processual Complementar. Portanto, computa-se, até 
o 1º trimestre de 2025, 25 processos com instrução complementar. Assim, 
na ação ID: 6.04.2024.045.000 – Instrução Complementar em Processos 
de Controle Externo relacionados com obras e serviços de engenharia, in-
fraestrutura e de meio ambiente, atingiu-se 125% da meta, que previa a 
realização de 20 instruções processuais no período.

Na sequência passa-se a apresentar um resumo da atuação da DIA em 
auditorias no trimestre, ação esta que representa um importante instru-
mento fiscalizatório para o exercício do controle externo.

Fonte: TCE/DIA, TCE/SISPFA

Tabela 87: Auditorias Realizadas no Período

Conforme tabela anterior, a DIA atuou no trimestre em 01 auditoria ope-
racional, relativa a acessibilidade dos prédios públicos do Município de 
Mossoró. Acrescente-se que a referida fiscalização figura em etapa de exe-
cução, com previsão de emissão de relatório para o final do 2º trimestre 
de 2025.

Além da auditoria, outro instrumento fiscalizatório utilizado no trimestre 
diz respeito ao levantamento relativo ao Novo Marco do Saneamento Bási-
co, estando em realização conforme tabela a seguir.

Fonte:TCE/DIA, TCE/SISPFA

Tabela 88: Fiscalizações Temáticas Realizadas no Período

A ação fiscalizatória visa conhecer a realidade dos municípios e do Esta-
do com relação ao marco regulatório do saneamento, sobretudo quantos 
às metas e diretrizes constantes do novo marco do saneamento, Lei nº 
14.026/2020, abrangendo as quatro vertentes do saneamento básico: abas-
tecimento de água, esgotamento sanitário, manejo dos resíduos sólidos e 
drenagem urbana.
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Na sequência, passa-se a apresentar dados sobre a atuação concomitante 
desenvolvida pela DIA no 1º trimestre de 2025, com destaque para a utili-
zação do instrumento fiscalizatório do acompanhamento.

Fonte:TCE/DIA, TCE/SISPFA

Tabela 89: Atuação Concomitante no Período

Tendo em vista a importância do transporte público para a população e a 
necessidade em regularizar a prestação desse serviço na capital do estado, 
o município vem há bastante tempo buscando promover os estudos e mo-
delos para licitar a concessão desse serviço, havendo previsão de se con-
seguir concluir tais estudos e preparar a licitação no corrente ano. Nesse 
sentido, as unidades envolvidas com o tema (DCD e DIA), criaram equipe 
e colocaram como ação fiscalizatória em 2025 o acompanhamento dessa 
licitação.

Cumpre salientar que a referida fiscalização apontou uma possível eco-
nomia em torno de R$ 286.000.000,00 com os ajustes propostos na docu-
mentação atinente à minuta do edital para a referida licitação. 

Espera-se com essa fiscalização evitar problemas com o certame e avaliar 
os modelos e estudos de tarifas de modo a ter uma prestação de serviço 
condizente com a necessidade e poder de aquisitivo da população.

O acompanhamento das licitações para recuperação de rodovias estaduais 
também é de suma importância para que os objetivos dessas contratações 
possam ser alcançados, tendo a DIA atuado e apresentado requisições so-
licitando informações ao DER acerca da execução contratual. 

Espera-se com essa atuação evitar obras sem a devida qualidade e paga-
mentos indevidos de serviços ou pagamentos com superfaturamento.

Ainda na atuação concomitante, destaca-se a apuração de denúncias e re-
presentações, conforme comentado anteriormente.

Tendo em vista a necessidade de atuação tempestiva do Tribunal, a DIA 
elaborou, no 1º trimestre de 2025, 5 instruções, conforme tabela a seguir.
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Fonte:TCE/DIA. 

Fonte:TCE/SISPFA, TCE/DIA.

Tabela 90: Processos de Caráter Seletivo na Unidade

Tabela 91: Procedimentos de Acompanhamento realizados pela Unidade no Período

No 1º trimestre de 2025, a DIA atuou em 5 processos seletivos em licita-
ções que ao todo atingiram o montante de R$ 10.940.288,17.

Ressalta-se, ainda, como ações da DIA no 1º trimestre de 2025 os acompa-
nhamentos instaurados em períodos anteriores que tiveram continuidade 
no trimestre, conforme demonstrado a seguir:

O acompanhamento a cargo da Unidade técnica faz parte da atuação con-
comitante de ofício, trazendo bons resultados por atuar preventivamente. 
Conforme tabela anterior, a DIA instaurou dois acompanhamentos, que 
estavam previstos no Plano de Fiscalização Anual (PFA), buscando o apri-
moramento das licitações, fomentar a transparência e o controle social, 
evitar desperdício de recursos públicos e contribuir para a governança.

No tocante às demandas com outras unidades do Tribunal e Órgãos exter-
nos, passa-se a apresentar resumidamente a tabela a seguir:
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Fonte: TCE/DIA, TCE/Sistema de processo eletrônico.

Tabela 92: Relacionamento com Outras Unidades do Tribunal e Órgãos Externos no Período

Verifica-se a grande quantidade de denúncias e representações que de-
mandam a DIA, chegando, no trimestre, a 6 processos deste tipo, tendo 
sido instruídos, no período, 6 processos do tipo.

Além disso, no trimestre, foram instruídos e demandados 7 outros tipos 
de processos, relativos a instruções complementares. 

Com vista a atender ao planejamento estratégico e aprimoramento insti-
tucional, a DIA formulou para o biênio 2025/2026 as ações apresentadas 
na tabela a seguir:

Fonte: Sistema ATENA

Tabela 93: Ações e Projetos do Plano de Ações Estratégicas 2025-2026

Conforme se observa na tabela anterior, foram propostas 9 ações no Plano 
de Ações Estratégicas para o biênio 2025/2026; uma delas já foi concluída 
e as demais estão em planejamento.
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4.3.9 Diretoria de Controle de Pessoal e 
Previdência (DCP)

A Diretoria de Controle de Pessoal e Previdenciário (DCP) é órgão de Con-
trole Externo deste Tribunal de Contas do Estado, conforme estabelece o 
art. 21, da Resolução 42/2024, tendo por finalidade a fiscalização dos da 
gestão de pessoas, quadro funcional e de inativos, folha de pagamento, e 
concurso ou certames públicos para admissão de pessoal no âmbito dos 
órgãos e entidades jurisdicionados ao Tribunal. Assim como desenvolver 
ações de controle externo relacionadas à fiscalização da gestão previden-
ciária dos órgãos e entidades jurisdicionados ao Tribunal. 

Dando prosseguimento, apresentam-se a seguir as atividades executadas 
pela DCP no 1º trimestre/2025.

Fonte: Resumo da Movimentação de Processos da DCP no período de 01/01/2025 a 31/03/2025.

Tabela 94: Quantidade de Processos Analisados por Tipo no Período

A DCP analisou 94 processos no período, majoritariamente do tipo repre-
sentação, as quais foram iniciadas pela própria unidade técnica e versam 
sobre irregularidades referentes à folha de pagamento, quadro funcional 
ou regime próprio de previdência. 

Referente às Auditorias realizadas no trimestre, a DCP executou, dentro 
do plano de fiscalização anual 2024-2025, três ações de fiscalização rela-
cionadas na tabela a seguir. 
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Fonte: Plano de Fiscalização Anual (Sispfa)

Tabela 95: Atuação Concomitante no Período 

Sucintamente, duas ações de fiscalização concomitantes são do tipo 
acompanhamento (2) e um levantamento, as quais possuem a capacidade 
de identificar e avaliar pontos de controle vulneráveis, permitindo uma 
atuação de controle externo mais cirúrgico e consequentemente mais efi-
ciente. Uma das respectivas ações já se encontra finalizada e as demais se 
encontram em execução.  

Concernente aos processos de caráter seletivo que se encontravam no se-
tor em 31/03/2025 tem o seguinte cenário. 

Fonte: Área restrita

Tabela 96: Processos de Caráter Seletivo na Unidade
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Os processos seletivos que se encontram no estoque do setor versam, em 
sua maioria, sobre a temática de quadro funcional, os quais as irregula-
ridades envolvidas são de caráter formal e/ou funcional que não neces-
sariamente importam em fiscalização de valores ou benefícios de caráter 
objetivo que poderiam ser resumidos quantitativamente.

No que tange às demandas de órgãos externos e/ou sociedade em geral, a 
DCP apresentou os seguintes resultados no trimestre:

Fonte: Processos cadastrados e Memorandos enviados pela Ouvidoria

Tabela 97: Relacionamento com Outras Unidades do Tribunal e Órgãos Externos no Período

As demandas externas da DCP se originaram da Ouvidoria, sendo 3 (três) 
delas pedidos de informações dos cidadãos e 15 (quinze) comunicações de 
irregularidades. Já as demandas do Ministério público se referem a pe-
didos de informações.  Por fim, a demanda oriunda do Tribunal Regional 
Eleitoral, trata de pedido de informações sobre folha de pagamento. 

Referente às informações técnicas, foram produzidos os seguintes quan-
titativos. 

Fonte: RELATÓRIO DAS INFORMAÇÕES REGISTRADAS PARA O SETOR DCP NO PERÍODO
DE 01/01/2025 A 31/03/2025.
(*) Não há cisalhamento quanto à natureza de preliminar ou conclusiva da informação.

Tabela 98: Quantidade de Informações Técnicas Produzidas no Trimestre
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Concernente às ações e projetos do Plano de Ações Estratégicas vigente, o 
cenário é o seguinte:

Tabela 99: Ações e Projetos do Plano de Ações Estratégicas 2025-2026

Fonte: ATENA

Das dez ações previstas no PDA 2025/2026, nove já foram iniciadas. 
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4.3.10 Diretoria de Avaliação de Políticas 
Públicas (DPP)

A Diretoria de Avaliação de Políticas Públicas (DPP) é a unidade de controle 
externo, vinculada à Secretaria de Controle Externo (SECEX), que possui 
competência para desenvolver ações de avaliação de políticas públicas e 
auditorias operacionais nas áreas de saúde, assistência social, educação, 
segurança, cidadania, igualdade e outros temas relacionados à garantia 
do atendimento a necessidades sociais e individuais inerentes à dignidade 
humana. Tais avaliações devem contemplar as dimensões de relevância, 
economicidade, eficiência, eficácia, efetividade e utilidade, conforme figu-
ra abaixo, disponível na NBASP 9020.

Fonte: NBASP 9020, p. 8.

Figura 7: Dimensões de análise segundo a NBASP 9020.

Para tanto, a DPP conta com a Coordenadoria de Avaliação de Políticas 
Públicas de Saúde e Assistência Social – CPS e com a Coordenadoria de 
Avaliação de Políticas Públicas de Educação, Segurança, Cidadania e Igual-
dade – CPE, além de uma assessoria técnica. A equipe é composta por 7 
auditores de controle externo e uma assistente técnica (CC4).

Cumpre destacar que a DPP foi instituída a partir de janeiro de 2025, por-
tanto, está em uma fase de estruturação de atividades e transição das 
ações oriundas das unidades extintas nas quais seus servidores estavam 
lotados. Nesse contexto, são apresentadas neste relatório as atividades de-
senvolvidas por esta unidade no 1º trimestre de 2025.
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Tabela 100: Quantidade de Processos Analisados por Tipo no Período

Fonte: Diretoria de Avaliação de Políticas Públicas.

Cumpre esclarecer que, entre os tipos processuais estabelecidos na tabela 
acima, apenas o monitoramento poderia ser objeto da DPP, os demais não 
se aplicam a esta unidade, pois as competências da diretoria não abran-
gem aspectos estritamente de conformidade.

O processo administrativo analisado se refere à formalização de Acordo 
de Cooperação Técnica entre o Tribunal de Contas do Estado de Minas 
Gerais (TCE-MG) e o Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Nor-
te (TCE-RN), com o objetivo de realizar transferência de conhecimento e 
compartilhamento de tecnologias, mediante a disponibilização do sistema 
informatizado denominado “Na Ponta do Lápis”. A DPP emitiu pronuncia-
mento acerca da conveniência de renovação do referido acordo.

Fonte: Diretoria de Avaliação de Políticas Públicas.

Tabela 101: Auditorias Realizadas no Período
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Na transição de estrutura organizacional, a Auditoria operacional sobre a 
execução das medidas socioeducativas de competência estadual, no âmbi-
to da Fundase, foi absorvida pela DPP, após extinção da Diretoria de Admi-
nistração Indireta (DAI). Consequentemente, embora tivesse previsão de 
conclusão até 31/03/2025, a referida auditoria se encontra em andamento, 
na etapa de execução, e foi incluída no Plano de Fiscalização Anual – PFA 
2025-2026.

Quanto a outras ações de fiscalização, conforme descrito na tabela a se-
guir, a equipe da DPP deu continuidade aos levantamentos sobre violência 
infantil e controles estruturantes, oriundos da extinta Diretoria de Admi-
nistração Direta (DAD). Cumpre esclarecer que os desdobramentos relati-
vos ao Levantamento Nacional sobre Enfrentamento à Violência Infantil 
no RN permanecerão a cargo da DPP, entretanto, o Levantamento acerca 
dos Controles Estruturantes das unidades jurisdicionadas estaduais será 
absorvido pela DCD após emissão dos relatórios finais pela equipe da DPP.

Diante da necessidade de dar continuidade às ações oriundas dos setores 
extintos, a DPP desenvolveu apenas uma atividade de atuação concomi-
tante no primeiro trimestre, conforme tabela abaixo. Com a comunicação 
às prefeituras de Natal e Mossoró foi possível manter o tema da dispo-
nibilidade vagas em creches em pauta e obter informações preliminares 
acerca das medidas previstas e já adotadas por esses dois municípios que 
são responsáveis por grande parte do déficit de vagas de creches no Rio 
Grande do Norte.

Fonte: Diretoria de Avaliação de Políticas Públicas.

Tabela 102: Fiscalizações Temáticas Realizadas no Período

Fonte: Diretoria de Avaliação de Políticas Públicas.

Tabela 103: Atuação Concomitante Realizadas no Período
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Fonte: Diretoria de Avaliação de Políticas Públicas.

Tabela 104: Relacionamento com outras Unidades do Tribunal e Órgãos Externos no Período

Entre as atividades relativas à interação da DPP com outras unidades in-
ternas e externas ao TCE-RN, sintetizadas na tabela abaixo, pode-se des-
tacar a aproximação da DPP com o Conselho Estadual de Saúde, o que de-
verá gerar projetos específicos de suporte ao conselho, notadamente, na 
área de capacitação continuada. Adicionalmente, é importante destacar 
as demandas encaminhadas por outras unidades como a SECEX e a DPG 
que trataram do processo de planejamento institucional, em especial, para 
elaboração do Plano de Fiscalização Anual – PFA 2025-2026 e do Plano de 
Ações Estratégicas – PAE 2025-2026.

Sobre as informações técnicas produzidas no trimestre, é oportuno escla-
recer que a DPP, como unidade recém-criada, não possui estoque proces-
sual e a maior parte das suas atividades se encontra no ciclo de auditoria, 
ainda sem repercussões processuais. Dessa forma, foram emitidas apenas 
duas informações técnicas no primeiro trimestre.
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Fonte: Diretoria de Avaliação de Políticas Públicas.

Tabela 105: Quantidade de Informações Técnicas Produzidas no Trimestre

Entre as ações do Plano de Ações Estratégicas (PAE), conforme tabela abai-
xo, apenas a implementação da prática de síntese de evidências para in-
formar políticas públicas foi iniciada e encontra-se com 58% das etapas 
concluídas. Seguindo a estratégia pensada originalmente, as demais ações 
estão em fase de planejamento.

Fonte: Diretoria de Avaliação de Políticas Públicas/ATENA.

Tabela 106: Resultados do Plano de Ações Estratégicas (PAE) 

Por fim, a sistematização das atividades e dos resultados do primeiro tri-
mestre demonstra a etapa de instalação da DPP, com um esforço conside-
rável direcionado a atividades de planejamento, adequações de estrutura 
física e tecnológica da unidade, conclusão de ações fiscalizatórias oriun-
das de unidades extintas na reestruturação organizacional e construção 
das bases metodológicas e de parcerias para desenvolvimento das suas 
atividades finalísticas.
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4.3.11 Diretoria de Registro de Atos de 
Pessoal (DAP)

Compete à Diretoria de Registro de Atos de Pessoal, nos termos do art. 27 
da Resolução nº 042/2024-TCE, a avaliação dos atos de pessoal sujeitos a 
registro pelo Tribunal. São atos sujeitos a registro a admissão de pessoal, a 
qualquer título, na Administração Direta e Indireta, incluídas as fundações 
instituídas e mantidas pelo Poder Público, excetuadas as nomeações para 
cargos de provimento em comissão, bem como as concessões de aposenta-
dorias, reformas e pensões, ressalvadas as melhorias posteriores que não 
alterem o fundamento legal do ato concessório, além de outras que lhe 
forem compatíveis.

Essa competência garante o exercício das atribuições conferidas ao Tri-
bunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte pelo art. 71, inc. III, da 
Constituição Federal e pelo art. 53, inc. III, da Constituição Estadual.

A DAP é constituída pela sua Assessoria Administrativa (AADAP); pela Co-
ordenadoria de Registro de Admissão de Pessoal (CAD); e pela Coordena-
doria de Registro de Concessões de Benefícios Previdenciários (CBP). 

A seguir, são apresentadas neste relatório as atividades desenvolvidas por 
esta unidade de controle externo no 1º trimestre de 2025.

Tabela 107: Quantidade de Processos Analisados por Tipo no Período

Fonte: Área Restrita – Relatórios/ Resumos Gerenciais/ Movimentação de processos no setor
* Este item abrange os tipos de processos: ASS e NCE

Considerando as atribuições da DAP e diante dos dados acima expostos, 
constata-se que a quase totalidade dos processos que passam pelo crivo 
da unidade são os relacionados à temática de atos de pessoal sujeitos a re-
gistro, o que inclui as aposentadorias e inativações de militares, pensões, 
nomeações para cargo efetivo e contratações temporárias. A nível geral, 
houve manifestação da DAP em 512 processos no trimestre de referência.
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A DAP atualmente conta com um alto volume processual, tendo em vista o 
reduzido quadro de servidores lotados nesta unidade de controle externo, 
o alto índice de retorno dos processos para manifestação complementar, e 
a ausência de um sistema informatizado para o cadastro e a avaliação dos 
atos de pessoal sujeitos a registro, o que dificulta a finalização do feito de 
forma mais célere.

Salienta-se que o Tribunal vem adotando medidas para atenuar a proble-
mática. Foi aprovada em 19 de fevereiro de 2025 a Resolução nº 003/2025-
TCE, que dispõe sobre os procedimentos para remessa, exame, apreciação 
e registro dos atos de concessão de aposentadoria, reforma, transferência 
para a reserva remunerada e pensão pelo TCE-RN, e institui o Sistema de 
Auditoria Informatizada em Atos de Pessoal – Módulo Concessões de Be-
nefícios Previdenciários (SIAI-AP Concessões). A nova regulamentação e o 
sistema proporcionam um cenário favorável à otimização da apreciação 
dos benefícios previdenciários sujeitos a registro. 

Acerca de processos com temáticas diversas, a Diretoria atua de forma 
tempestiva e conforme a demanda. 

Ainda sobre a atuação da Diretoria de Registro de Atos de Pessoal, é im-
portante destacar que o instrumento de fiscalização legalmente estabele-
cido para subsidiar a apreciação dos atos sujeitos a registro é a auditoria, 
nos termos do art. 286, inc. III, do Regimento Interno do TCE-RN. As ações 
que utilizam esse instrumento constantes no Plano de Fiscalização Anual 
2024/2025, estão elencadas na tabela a seguir. 

Fonte: DAP/PFA 24_25

Tabela 108: Auditorias Realizadas no Período
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Considerando que as atividades da DAP se vinculam a competências cons-
titucionais delimitadas, a atividade-base desta unidade de controle exter-
no concentra-se nas ações de auditorias de conformidade nos atos de pes-
soal sujeitos a registro, envolvendo todas as suas modalidades de acordo 
com o estabelecido pelo texto constitucional.

Nesse sentido, acerca da auditoria de conformidade nos atos de admissão 
de pessoal sujeitos a registro, esta UCE observou os pressupostos legais 
de cada nomeação de cargo efetivo ou contratação temporária que chega 
a este Tribunal de Contas, de maneira individual, tendo suas metas esta-
belecidas pelo Plano de Fiscalização Anual. 

Esse relatório coincidiu com o último período de execução do PFA 24/25 
e por isso, as ações já foram finalizadas, o atingimento de 100% da meta 
estabelecida. 

A totalidade da meta também foi alcançada nas outras duas ações, quais 
sejam: a) auditoria de conformidade nos atos de concessão de benefícios 
previdenciários sujeitos a registro; e b) auditoria de conformidade nos 
atos de concessão de benefícios previdenciários sujeitos a registro que 
envolvem compensação previdenciária.

Sobre as duas ações acima, a unidade de controle externo avalia a conces-
são dos benefícios previdenciários em relação aos seguintes parâmetros 
gerais: a) se a parte interessada reúne a qualidade de segurada do RPPS 
no qual se pleiteou o benefício; b) se foram atendidos os requisitos legais 
para a obtenção do benefício previdenciário; c) o enquadramento correto 
na regra de aposentadoria ou de pensão cabível; d) a regularidade dos cál-
culos dos proventos; e) a definição adequada da regra de reajustamento 
futuro do benefício previdenciário; e f) se houve a devida implantação do 
benefício em folha de pagamento, em estrito cumprimento ao que foi de-
finido no ato concessivo.

A diferença primordial entre as duas ações se refere à possibilidade de 
aporte financeiro que o registro do ato de pessoal pode proporcionar ao 
RPPS respectivo, no caso de averbação de tempo de contribuição para a 
concessão de um benefício específico, mediante compensação previden-
ciária. 

Para viabilizar a ação, cada RPPS encaminhou a DAP uma lista com a es-
timativa de valores a serem aportados via compensação previdenciária 
individualizados por cada benefício e processo associado. Dessa maneira, 
foi possível a priorização da avaliação em razão do valor envolvido.

A seguir, consta o detalhamento sobre a atuação desta unidade de con-
trole externo nas ações de natureza concomitante realizadas no período 
compreendido por este relatório. 
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Os dados acima indicam que a DAP dedicou capacidade operacional para 
a atuação concomitante em duas ações, com metas adequadas à sua força 
de trabalho.

Na ação de apuração de denúncias e representações relacionadas a atos 
de pessoal sujeitos a registro e concursos públicos, a atuação da unidade 
se voltou à instrução preliminar sumária de denúncias e representações, 
momento no qual não é possível estimar benefícios decorrentes da sua 
atuação.

Já no acompanhamento da regularidade de fatos de natureza concomi-
tante que foram objeto de denúncia e representação e cuja instrução pre-
liminar sumária foi no sentido de realização da fiscalização, não houve de-
manda específica para atuação da DAP. Portanto, não foi possível estimar 
benefícios nesta ação.

Passa-se agora à exposição dos processos de caráter seletivo que estão 
nesta unidade de controle externo.

Fonte: DAP/PFA 24_25

Tabela 109: Ações Concomitantes Realizadas no Período

Fonte: DAP

Tabela 110: Processos de Caráter Seletivo na Unidade
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O Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte, ao verificar a 
necessidade de dar celeridade a processos específicos regulamentou que 
os autos fossem cadastrados como seletivos e prioritários. Na Diretoria 
de Atos de Pessoal, constatou-se que no período de análise deste relatório, 
constam no setor dois processos dessa natureza. 

A atribuição de caráter seletivo aos cadernos processuais se dá pela pre-
sença dos requisitos de materialidade, risco e relevância (art. 2º da Resolu-
ção nº 009/2011 – TC).

Sobre o Processo nº 001783/2020 – TC é importante esclarecer que a re-
presentação ocorreu em face de contratações temporárias irregulares no 
período da pandemia pelo Município de Guamaré/RN e o valor auditado é 
uma projeção da folha de pagamento do período, sendo identificado o va-
lor de R$ 51.955.335,24 (cinquenta e um milhões, novecentos e cinquenta e 
cinco mil, trezentos e trinta e cinco reais e vinte e quatro centavos). 

Já o outro processo seletivo que se encontra na Unidade Técnica é cadas-
trado sob o nº 3474/2021, trata da apuração de responsabilidade em face 
do responsável pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do 
Rio Grande do Norte – IPERN, Nereu Batista Linhares, em razão do des-
cumprimento reiterado de decisões deste Tribunal relativas a benefícios 
previdenciários. 

No que se refere ao valor auditado, tem-se como base o valor apurado de 
dano ao erário até a referida competência, sob os mesmos parâmetros 
utilizados na análise inicial, totalizou o montante de R$ 7.750.172,07 (sete 
milhões, setecentos e cinquenta mil, cento e setenta e dois reais e sete 
centavos).

Abaixo, constam as demandas externas atribuídas a esta Diretoria no pe-
ríodo abrangido pelo relatório.

Fonte: DAP

Tabela 111: Relacionamento com outras Unidades do Tribunal e Órgãos Externos no Período

Como é possível observar, a DAP tem uma característica de frequente in-
teração com os jurisdicionados, com atendimentos diretos que ocorrem 
de forma presencial ou pelos canais disponibilizados (telefone, e-mail e 
aplicativos de mensagens instantâneas, como o WhatsApp). 

Ainda, levando em conta que a DAP tem um alto número de processos em 
seu estoque, é válido especificar os tipos de informações técnicas produ-
zidas no setor.
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Fonte: DAP

Tabela 112: Quantidade de Informações Técnicas Produzidas no Trimestre

O Plano de Ações Estratégias da Unidade Técnica foi elaborado com 3 
(três) ações específicas, com as duas ações acima tendo iniciado já no pri-
meiro trimestre do corrente ano. Todas elas têm como objetivo estratégi-
co aprimorar a gestão de controle externo no TCE-RN, visando melhores 
resultados. 

A primeira ação se trata da revisão dos processos de trabalho, que tem 
como iniciativa estratégica promover a eficiência na análise e julgamento 
dos processos. Além dessa, tem-se a ação de revisão e implantação das 
ferramentas eletrônicas, que busca modernizar as estruturas organiza-
cionais e diretrizes do controle externo, compatibilizando com as orien-
tações do MMD-TC.

Em ambas as ações, o objetivo principal se relaciona com a oferta de insu-
mos necessários à tempestividade e celeridade na atuação desta unidade 
de controle externo, para possibilitar a constante redução do seu acervo 
processual e agregar valor aos seus resultados finalísticos.

Fonte: ATENA

Tabela 113: Resultados do Plano de Ações Estratégicas (PAE) 
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4.3.12 Diretoria de Instrução Processual e 
Controle de Decisões (DIP)

A Diretoria de Instrução Processual e Controle de Decisões (DIP) é a uni-
dade estratégica responsável por coordenar e supervisionar ações rela-
cionadas à instrução de processos de controle externo e ao cadastro das 
decisões do Tribunal. Ela é composta pela Coordenadoria de Instrução 
Processual (CIP) e pela Coordenadoria de Controle de Decisões (CCD).

A CIP tem por função examinar e instruir os processos cuja análise preli-
minar já tenha sido realizada pelas unidades técnicas de controle externo, 
complementando a instrução com base nas razões de defesa ou nas im-
pugnações apresentadas. Além disso, a CIP é responsável por reencami-
nhar os autos às unidades técnicas quando a matéria técnica ou de fato 
não tenha sido ainda apreciada, ou quando, embora já analisada, demande 
esclarecimentos adicionais ou reexame em razão da complexidade técnica 
da documentação superveniente. Com isso, a CIP contribui decisivamente 
para garantir a completude, coerência e regularidade da instrução pro-
cessual, respeitando os princípios do contraditório, da ampla defesa e do 
devido processo legal, conferindo às decisões do Tribunal robustez técnica 
e segurança jurídica.

A Coordenadoria de Controle de Decisões (CCD), por sua vez, foi criada 
para realizar um papel fundamental no acompanhamento das delibera-
ções do Tribunal. Cabe à CCD gerenciar o Cadastro Geral de Acompanha-
mento de Decisões, operacionalizando o registro de obrigações de fazer e 
não fazer, assim como o monitoramento de decisões que não demandem 
emissão de relatório adicional. A unidade também é responsável pela ges-
tão dos procedimentos relacionados à cobrança executiva e pagamentos 
decorrentes das decisões do Tribunal, além de apoiar a indisponibilidade 
de bens quando necessário.

Nesse contexto, são apresentadas neste relatório as atividades desenvolvi-
das por essa unidade no 1º trimestre de 2025.
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A tabela anterior apresenta um compilado numérico dos processos apre-
ciados no âmbito da Diretoria no trimestre, agrupados por tipo. A seguir, 
são apresentadas tabelas com o resumo da atuação da Coordenadoria de 
Instrução Processual- CIP.

Fonte: Diretoria de Instrução Processual e Controle de Decisões

Tabela 114: Quantidade de Processos Analisados por Tipo no Período – Diretoria de Instrução  
Processual e Controle de Decisões
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Fonte: Coordenadoria de Instrução Processual

Fonte: Coordenadoria de Instrução Processual

Tabela 115: Quantidade de Informações Técnicas Produzidas no Trimestre pela CIP

Tabela 116: Quantidade de Processos instruídos pela CIP nos setores extintos  
pela Resolução 38/2024

Alinhado aos Objetivos Estratégicos Prioritários da CIP para 2025, a Co-
ordenação estabeleceu como meta central a análise, instrução e devida 
tramitação do acervo processual oriundo das extintas Diretorias de Ad-
ministração Municipal (DAM), de Administração Direta (DAD), de Admi-
nistração Indireta (DAI) e de Despesa com Pessoal (DDP), conforme deter-
minado pela Resolução nº 38/2024, especificamente em seu art. 99, o qual 
conferiu o prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a contar de 27 de novembro 
de 2024, para estruturação e pleno funcionamento das unidades orgânicas 
resultantes da reestruturação administrativa do Tribunal de Contas do 
Estado do Rio Grande do Norte.

Com base nesse marco normativo e no planejamento estratégico da Co-
ordenadoria, foi concluído, ao final do trimestre, o trabalho de instrução e 
encaminhamento de 2.558 processos provenientes da estrutura anterior, 
que foram devidamente distribuídos às unidades técnicas de controle ex-
terno competentes, observando-se os critérios temáticos e de competên-
cia definidos na nova organização institucional.

Encerrado esse primeiro ciclo, a CIP passou a direcionar seus esforços à 
análise e instrução dos processos de controle externo conforme a fase pro-
cedimental em que se encontravam, adotando como critério de prioridade

Voltar pro Sumário



1º Relatório Trimestral 2025 - jan-mar

Capítulo 4 - Resultados do Período

139

a urgência e relevância das matérias envolvidas. Assim, foram priorizados 
os feitos que demandavam atuação tempestiva, especialmente aqueles com 
maior impacto financeiro e social, indícios de irregularidades graves ou re-
correntes, bem como os processos sujeitos à ocorrência de prescrição.

Como resultado dessa atuação técnica, foram produzidas 257 Informações, 
subdivididas da seguinte forma: 110 Informações Conclusivas, 12 Informa-
ções em sede de Defesa, 13 Informações Recursais, 92 Informações com 
Instruções de Encaminhamento e 30 Informações Instrutivas. Ressalta-
-se, ainda, a expressiva atuação da Coordenadoria em processos de maior 
complexidade e relevância institucional, com destaque para 41 processos 
de Representação (REP) e 32 processos de Denúncia, os quais demanda-
ram análise detida, observância rigorosa aos princípios do contraditório e 
da ampla defesa, bem como articulação constante com as unidades fiscali-
zadoras tematicamente competentes.

Do exposto observa-se a notável contribuição da CIP no tratamento do 
acervo e emissão de informações técnicas. Dando continuidade aos traba-
lhos desenvolvidos no âmbito da DIP, passamos agora às tarefas realizadas 
pela Coordenadoria de Controle de Decisões- CCD.

Fonte: Coordenadoria de Controle de Decisões

Tabela 117: Quantidade de Informações Técnicas Produzidas no Trimestre pela CCD

A Coordenadoria de Controle de Decisões atuou fortemente nas baixas de 
débitos, seja por parcelamento, pagamento ou cancelamento, conferindo 
assim efetividade às decisões proferidas pelo TCE-RN no tocante às 
penalidades pecuniárias. Essa situação acarretou a instauração de 53 
processos de execução e a produção de 352 informações em processos 
desse tipo. 

A CCD emitiu uma série de informações relativas à inclusão e exclusão 
de responsáveis no Cadastro Informativo de Créditos Não Quitados do 
Tribunal – Cadinq. Destacam-se também a adoção de providências para 
a cobrança dos débitos por meio de desconto em folha, assim como o 
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protesto de títulos. Tais medidas visam resguardar os direitos do TCE-RN 
bem como mitigar a inadimplência.

No trimestre, foram lançadas 49 multas em caráter provisório e 37 em 
caráter definitivo. Também foram cadastradas duas multas percentuais 
sobre o dano ao erário, cuja competência arrecadatória incube à unidade 
jurisdicionada vitimada pelo dano.

Fonte: Diretoria de Instrução Processual e Controle de Decisões 
(*) Ainda cabe recurso da decisão

Tabela 118: Multas Lançadas no Período (em caráter provisório*)

Fonte: Diretoria de Instrução Processual e Controle de Decisões
(*) Decisão transitada em julgado

Tabela 119: Multas Lançadas no Período (em caráter definitivo*)

Tabela 120: Multas Recolhidas no Período 

Fonte: Diretoria de Instrução Processual e Controle de Decisões

Tabela 121: Restituições lançadas no Período (em caráter provisório*)

Fonte: Diretoria de Instrução Processual e Controle de Decisões
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Tabela 122: Restituições lançadas no Período (em caráter definitivo*)

Fonte: Diretoria de Instrução Processual e Controle de Decisões
(*) Decisão transitada em julgado

Tabela 123: Resultados do Plano de Ações Estratégicas (PAE)

Fonte: Diretoria de Instrução Processual e Controle de Decisões / ATENA

No primeiro trimestre de 2025, a CCD consolidou sua estrutura para 
desempenhar suas atribuições conforme a Resolução 042/2024. O foco 
inicial é a implementação do Cadastro Geral de Acompanhamento de 
Decisões (CGAD), que culminará com a disponibilização de painéis de BI 
(Business Intelligence) que permitirão melhor visualização e acesso às 
informações produzidas. Para viabilizar essa iniciativa, a coordenadoria 
recebeu uma infraestrutura própria de banco de dados, permitindo maior 
eficiência no tratamento e monitoramento das decisões do Tribunal. 

Esses painéis já estão em fase de desenvolvimento e versão provisória de 
sua interface pode ser visualizada na imagem a seguir.
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Figura 8: Interface do painel de controle de decisões em desenvolvimento.

Tabela 124: Relacionamento com outras Unidades do Tribunal e Órgãos Externos no Período

Fonte: Diretoria de Instrução Processual e Controle de Decisões

A utilização de Inteligência Artificial Generativa está sendo incorporada 
com o objetivo de otimizar a análise dos dados do CGAD, em um projeto 
desenvolvido em parceria com a Diretoria de Tecnologia da Informação 
(DTI) e o Núcleo de Inovação do TCE. No contexto dessa iniciativa, a DIP 
já está utilizando modelos grandes de linguagem, contratados pela DTI, 
para auxiliar na extração de obrigações a partir dos textos das decisões 
emitidas.

Além disso, a CCD avançou na automação de processos, com destaque 
para a consulta automática de vínculos dos responsáveis com a 
Administração Pública, etapa essencial à implementação de descontos 
em folha. Paralelamente, a unidade realizou um levantamento das rotinas 
de trabalho e funcionalidades utilizadas nos sistemas do TCE-RN, com 
o objetivo de propor melhorias nos fluxos de trabalho e aprimorar a 
eficiência operacional.

A unidade atuou no atendimento ao público de forma presencial, assim 
como por telefone e mensagens de whatsapp. Esse atendimento tem sido 
gradualmente à Central de Atendimento ao Jurisdicionado – CAJ, setor 
competente para esse tipo de suporte.

No tocante ao uso de tecnologia da informação no setor, ocorreram 
discussões com o Núcleo de Inteligência Artificial e o Núcleo de Otimização 
Processual, buscando aprimorar fluxos internos. Além disso, houve reuniões 
com a DTI e o MPjTC para tratar do Portal das Procuradorias e o papel da 
diretoria nesse sistema. 
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A DIP estabeleceu contato com o Banco do Brasil para avaliar a viabilidade 
de utilização de boletos bancários como mecanismo para desconto em 
folha de pagamento de multas de forma análoga ao procedimento adotado 
para o pagamento direto pelos responsáveis. A instituição financeira 
confirmou a possibilidade de viabilizar a operação por meio do convênio 
atualmente vigente com o TCE. Desse modo, o projeto para efetivação 
da ação foi incorporado ao Plano de Ações Estratégicas da diretoria e 
contribuirá significativamente com o fortalecimento do controle dos 
créditos encaminhados para desconto em folha.

Também foram promovidas reuniões com a Secretaria de Administração, 
Diretoria de Expediente e a Diretoria das Sessões nas quais foram 
compartilhadas as dificuldades atuais no cadastro de multas, débitos e 
obrigações. Por fim, reportam-se iniciativas para conhecer a experiência de 
cadastramento de decisões nos estados do Ceará e Rondônia, permitindo 
a troca de conhecimentos e a avaliação de possíveis melhorias para os 
processos internos de cadastros de obrigações.

No primeiro trimestre de 2025, a Diretoria de Instrução Processual e 
Controle de Decisões (DIP) consolidou importantes avanços na instrução 
processual, no controle de decisões e na implementação de iniciativas 
estratégicas voltadas à modernização e eficiência das rotinas internas. 
Destacam-se a conclusão do processamento do acervo oriundo da 
reestruturação administrativa, o fortalecimento do controle de débitos 
e a adoção de soluções tecnológicas inovadoras, como a integração de 
modelos grandes de linguagem na extração de obrigações e a automação 
de consultas vinculadas ao desconto em folha.

Apesar dos progressos obtidos, o setor enfrentou desafios relevantes no 
período. A principal dificuldade estrutural reside na reduzida capacidade 
operacional da equipe, que, embora altamente qualificada, eficiente e 
proativa, mostra-se insuficiente para atender plenamente à elevada 
demanda de trabalho da Diretoria. 

Adicionalmente, foram identificadas instabilidades na área restrita e 
limitações nos sistemas de cadastro de multas e débitos, o que dificulta 
a padronização das informações e compromete a confiabilidade dos 
registros. Outro ponto crítico refere-se à desatualização dos sistemas de 
classificação de decisões utilizados para emissão das listas eleitorais, bem 
como à dependência de controles manuais no gerenciamento do cadastro 
de multas, mesmo diante da existência de sistemas informatizados.

Por fim, a falta de padronização e estruturação das decisões emitidas 
pelo TCE tem dificultado significativamente a operacionalização dos 
cadastros, especialmente no que tange à automação e à análise assistida 
por inteligência artificial.
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4.3.13 Secretaria de Administração (SEAD)

A Secretaria de Administração tem por finalidade acompanhar e super-
visionar os serviços de apoio administrativo necessários ao desempenho 
da função institucional do Tribunal, em consonância com o planejamento 
estratégico e as diretrizes da Presidência.

Os seguintes órgãos integram a Secretaria de Administração:

a) Assessoria Técnico-Administrativa;
b) Coordenadoria de Contratos;
c) Coordenadoria de Licitações;
d) Diretoria de Tecnologia da Informação;
e) Diretoria de Recursos e Finanças;
f) Diretoria de Gestão de Pessoas; e
g) Diretoria de Expediente.

4.3.14 Coordenadoria de Contratos

A Coordenadoria de Contratos é a unidade responsável pela realização das 
atividades de elaboração, acompanhamento e controle de contraltos no 
âmbito do Tribunal de Contas.

Sob a perspectiva de orçamento, estrutura e funcionamento, e, mais espe-
cificamente, no que tange ao objetivo estratégico prioritário de otimizar a 
aplicação dos recursos financeiros do TCE-RN, coube à Coordenadoria de 
Contratos participar nas seguintes iniciativas: (i) revisão   e racionalização 
de contratos e despesas operacionais, buscando otimização de custos; e (ii) 
capacitação contínua da equipe de compras e licitação em análise de riscos 
e compliance. Em vista disso, pois, foram agora reunidas as realizações 
desta unidade no 1º trimestre de 2025.

Tabela 125: Revisão e Racionalização de Contratos e Despesas Operacionais

FONTE: Coordenadoria de Contratos/TCE-RN

Durante o trimestre em comento, foram revisados 100% dos contratos vi-
gentes e sob a responsabilidade da Coordenadoria de Contratos, o que, 
inclusive, foi oportunizado pela mudança de gestão na Secretaria de Ad-
ministração e a demanda por um panorama dos contratos em execução, a 
partir de seus objetos, custos e perspectivas de continuidade.

Vale dizer que, em relação ao indicador estratégico identificado como taxa 
de despesas operacionais revisadas, a Coordenadoria de Contratos enten-
de que sua atuação é limitada, quando muito, aos custos de cada contrato 
em si, o que já foi realizado na esteira do indicador estratégico menciona-
do no parágrafo anterior, ou seja, está compreendida naquela revisão.
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4.3.15 Coordenadoria de Licitações

A Coordenadoria de Licitações tem como atribuição coordenar e executar 
os processos licitatórios no âmbito da instituição, assegurando o estrito 
cumprimento da legislação vigente, em especial da Lei 14.133/2021 (Nova 
Lei de Licitações e Contratos Administrativos). Compete também à Coor-
denadoria a publicação das contratações públicas desta Corte, no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), abrangendo tanto os proces-
sos licitatórios quanto os atos de contratações diretas. Além disso, presta 
orientação às unidades demandantes, promovendo boas práticas em com-
pras públicas e contribuindo para a eficiência, economicidade e transpa-
rência na gestão dos recursos públicos. 

No 1º trimestre de 2025, dentre as diversas atividades desenvolvidas por 
esta Coordenadoria, destacam-se as seguintes:

- 03 processos licitatórios foram realizados, observando todas as fases 
previstas na legislação vigente, com a publicação do edital, análise de pro-
postas e julgamento; 
- 38 atos de contratação direta foram processados e publicados no PNCP, 
todos fundamentados nos incisos da Lei nº 14.133/2021, especialmente nas 
hipóteses de dispensa e inexigibilidade de licitação; 
- 01 curso sobre Artefatos do Planejamento foi promovido internamente, 
com foco nos instrumentos exigidos na etapa de planejamento das contra-
tações públicas; 
- Atuação consultiva junto às unidades nas contratações relacionadas ao 
TCE, com foco na observância dos novos modelos e diretrizes para o exer-
cício de 2025. 

A Coordenadoria de Contratos foi contemplada com uma capacitação em 
análise de riscos e compliance nesse primeiro trimestre de 2025 e, com 
isso, já atingiu o montante de 50% do quantitativo estabelecido como meta 
para o ano. Espera-se que a meta seja alcançada ainda no primeiro semes-
tre de 2025, tendo em vista que já estão programadas capacitações inter-
nas para a unidade, ou seja, treinamentos organizados pela própria Escola 
de Contas do TCE-RN, com instrutores do próprio Tribunal.

4.3.16 Diretoria de Tecnologia  
da Informação (DTI)

A Diretoria de Tecnologia da Informação do TCE-RN é a unidade respon-
sável por desenvolver, gerenciar e fornecer serviço de Tecnologia da In-
formação para o Tribunal de Contas do Rio Grande do Norte. A unidade é 
atualmente subdividida nas seguintes áreas de atuação:

- Núcleo de Contratos e Aquisições de TI: Atua na análise de demandas, 
elaboração de termos de referência, negociação com fornecedores e gestão 
dos contratos, assegurando alinhamento com as normativas vigentes e o 
melhor custo-benefício para o tribunal.
- Núcleo de DevOps e Qualidade: Atua no estabelecimento de padrões téc-
nicos e operacionais, no controle da qualidade dos serviços e soluções, vi-
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Tabela 126: Portfólio de Projetos de Sistemas com Atuação no Período

FONTE: Diretoria de Tecnologia da Informação

sando a conformidade, eficiência e melhoria contínua.
- Coordenadoria de Infraestrutura e Segurança de Sistemas – CISS: 
 - Núcleo de Segurança da Informação e Conectividade: Atua na 
proteção de dados, sistemas e infraestrutura de TI contra ameaças ciber-
néticas, buscando a garantia da integridade, da confidencialidade e da dis-
ponibilidade das informações.
 - Núcleo de Gerenciamento de Bancos de Dados: Atua no gerencia-
mento, otimização e segurança dos bancos de dados da organização.
 - Coordenadoria de Projetos – CPJT: Responsável pelo desenvolvi-
mento e implementação dos sistemas que suportam as operações admi-
nistrativas e processuais do tribunal, bem como nas soluções tecnológicas 
utilizadas na auditoria e fiscalização.
 - Coordenadoria de Sustentação de Sistemas – CSS: Responsável 
pela manutenção corretiva e evolutiva das ferramentas eletrônicas produ-
zidas pela CPJT. 
 - Coordenadoria de Suporte e Serviços de TI – CSPT: Atua no su-
porte técnico, administração de ativos de TI, atendimento via help desk e/
ou in-loco. Além disso, busca a melhoria contínua dos serviços, garantindo 
a produtividade e a satisfação dos clientes internos.

Nesse contexto, são apresentadas a seguir as ações e atividades desenvol-
vidas por esta unidade no 1º trimestre de 2025.

Na Tabela 126 são listados os projetos de sistemas executados. Todos os 
projetos foram iniciados no exercício de 2024, com destaque para a fina-
lização dos sistemas: SIAI FISCAL 2025, INTRATCE – NOTÍCIAS E BAN-
NERS, PRONTUÁRIO ELETRÔNICO (MÓDULO PSICOLOGIA). Os projetos 
SISDOCS (MÓDULO DIÁRIO OFICIAL) e COMUNICAÇÃO PROCESSUAL 
(ELETRÔNICA E FÍSICA), que estavam suspensos, foram retomados em 
fevereiro de 2025. 

Voltar pro Sumário



1º Relatório Trimestral 2025 - jan-mar

Capítulo 4 - Resultados do Período

147

Tabela 127: Projetos de Infraestrutura com Atuação no Período

Tabela 128: Atendimentos Realizados no Período

FONTE: Diretoria de Tecnologia da Informação

Dentre as ações de aquisição e contratação, destaca-se para o início do 
projeto de modernização da Sala do Datacenter, bem como a sua amplia-
ção operacional para atender as demandas crescentes do Tribunal.

Ademais, a DTI atuou no suporte técnico, atendimento via help desk e pre-
sencial, cujos registros são efetuados no sistema GLPI e quantificados de 
acordo com a Tabela 128 abaixo.

Também foram realizadas ações relacionadas com aquisições e contrata-
ções voltadas para a melhoria da infraestrutura tecnológica do Tribunal, 
conforme listado na Tabela 127 a seguir.

FONTE: Diretoria de Tecnologia da Informação
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Gráfico 12: Atendimentos realizados no trimestre, de acordo com a classificação (%)

FONTE: Diretoria de Tecnologia da Informação

No trimestre foram realizados 3.431 atendimentos. Isto representou 843 
atendimentos a mais do que o último trimestre analisado, ou seja, um au-
mento de 32,57%. Isso se deve a implantação da reestruturação do TCE-
-RN, gerando aumento significativo no mês de janeiro de 2025. Destes, 
destacam-se os atendimentos técnicos que representaram 70% do total de 
chamados, conforme expressa o gráfico a seguir.

4.3.17 Diretoria de Recursos e Finanças 
(DRF)

A Diretoria de Recursos e Finanças é responsável pela coordenação das 
funções de gestão administrativa, contábil, financeira, orçamentária, de 
infraestrutura, logística, de compras e suprimentos.

Integram esta Diretoria as seguintes unidades:

a) Assessoria Administrativa – AADRF;
b) Coordenadoria de Infraestrutura e Logística – CI;
 i. Núcleo de Logística - NLOG
 ii. Núcleo Técnico de Manutenção - NMNT
c) Coordenadoria de Orçamento e Finanças – COFIN;
 i. Núcleo de Finanças - NFIN
d) Coordenadoria de Contabilidade – CCON;
 i. Núcleo de Patrimônio - NPATRI
e) Coordenadoria de Compras e Suprimentos – CCS.
 i. Núcleo de Compras - NCOMPRAS
 ii. Setor de Almoxarifado - ALMOX
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Figura 9: Organograma da Diretoria de Recursos e Finanças (DRF)

 FONTE: Diretoria de Planejamento, Gestão e Governança

No 1º trimestre de 2025 dentre as diversas atividades desenvolvidas por 
esta Diretoria, destacam-se as seguintes:

- Realização dos processos de contratações diretas de compras de mate-
riais de consumo e de bens patrimoniais e de contratação de serviços do 
Tribunal de Contas, observando o disposto no Documento de Formaliza-
ção da Demanda, nos Estudos Técnicos Preliminares, quando for o caso, no 
Termo de Referência ou Projeto Básico e na Pesquisa de Preços, peças de 
planejamento que detalham os padrões, especificações e quantitativos, as 
quais são elaboradas pelas unidades requisitantes; 
- Atualização do cadastro de fornecedores; 
- Execução, consolidação e análise de cotações de preços de materiais de 
consumo, bens patrimoniais e serviços, identificando a melhor proposta 
para o Tribunal de Contas; 
- Gerenciamento dos suprimentos individuais empenhados, em nome dos 
servidores lotados na unidade, destinados à realização de despesas de 
pronto pagamento; 
- Apoio a outras unidades do Tribunal que demandem pequenos serviços, 
com despesas de pronto pagamento mediante a ação do agente suprido;
- Alimentação dos sistemas de TI, relacionados à aquisição de materiais e 
serviços utilizados no Tribunal de Contas;
- Recebimento de materiais de consumo e conferência destes para arma-
zenagem correta;
- Orientação aos setores do tribunal para o desenvolvimento dos instru-
mentos de contratação de acordo com a Lei nº 14.133/2021: documento de 
formalização da demanda, estudo técnico preliminar, termo de referência 
e pesquisa mercadológica;
- Execução de ações preditivas e preventivas que visam à conservação e 
manutenção do edifício sede desta Corte de Contas;
- Elaboração de relatórios contábeis e demonstrativos fiscais para garan-
tir transparência e acompanhamento da situação patrimonial e financeira 
deste Tribunal;
- Atividades relacionadas à gestão patrimonial, tais como realização do 
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Tabela 129: Resultado Orçamentário, Financeiro e Patrimonial no Período

Tabela 130: Resultado Orçamentário, Financeiro e Patrimonial (Resumo) no Período

FONTE: Diretoria de Recursos e Finanças
*1 O valor total de pessoal inativo não se encontra consolidado no orçamento do TCE-RN 
(R$ 16.290.479,87).
*2 O valor do orçamento atualizado corresponde ao total orçado para despesa com pesso-
al das fontes: 500 (R$ 108.246,20) e 501 (R$ 2.676.000,00). 

FONTE: Diretoria de Recursos e Finanças
(*) As despesas empenhadas correspondem ao total de empenhos globais, estimativos  
e ordinários registrados no período.

inventário de bens, doação e/ou descarte de bens obsoletos ou com neces-
sidade de reparos considerados antieconômicos às instituições credencia-
das;
- Execução orçamentária e financeira das despesas necessárias à manu-
tenção deste Tribunal.

Nessa toada, estão apresentados, a seguir, os resultados da execução orça-
mentária e financeira desta Corte de Contas no 1º trimestre de 2025.
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Tabela 131: Recursos Orçamentários e Financeiros

Tabela 132: Recursos Orçamentários e Financeiros (Resumo) 

FONTE: Diretoria de Recursos e Finanças
(*) as despesas empenhadas correspondem ao total de empenhos globais, estimativos  
e ordinários registrados no período.

FONTE: Diretoria de Recursos e Finanças
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Tabela 133: Execução Orçamentária por Elemento de Despesa(R$)
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FONTE: Diretoria de Recursos e Finanças
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Tabela 134: Arrecadação de Receitas Próprias (R$)

FONTE: Diretoria de Recursos e Finanças

Já no que diz respeito à realização das receitas próprias, tem-se que:
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FONTE: Diretoria de Tecnologia da Informação/ ATENA

As receitas realizadas na fonte 0.501, em sua maioria, são referentes aos 
rendimentos das aplicações financeiras realizadas pelo Tribunal. Já as re-
ceitas realizadas na fonte 0.759 são referentes à arrecadação de multas, se-
jam oriundas de dívida ativa ou diretamente arrecadadas. Nesse sentido, a 
tabela anterior demonstra que já foram realizadas aproximadamente 11% 
das receitas previstas para o exercício financeiro de 2025.

A Diretoria de Gestão de Pessoas (DGP), unidade estratégica de recente 
institucionalização no âmbito deste Tribunal, configura-se como estrutu-
ra essencial à condução das políticas de pessoal, estando organizada em 
três coordenadorias que evidenciam a amplitude e a complexidade de suas 
atribuições: a Coordenadoria de Registro e Informação de Pessoal (CRP), a 
Coordenadoria de Desenvolvimento e Desempenho Funcional e a Coorde-
nadoria de Folha de Pagamento (COPAG). 

Em razão de sua recente criação, no primeiro trimestre de 2025, as equi-
pes dessas coordenadorias concentraram seus esforços em duas frentes 
principais: a) mitigar entraves referentes à celeridade na tramitação dos 
processos de pessoal; e b) elaborar processos organizacionais alinhados às 
boas práticas contemporâneas de gestão de pessoas, fundamentadas em 
diretrizes nacionais e internacionais que orientam a busca pela excelência 
institucional no âmbito dos tribunais de contas.

Com o propósito de mitigar os entraves que comprometiam a celeridade 
na tramitação dos processos de pessoal, instituiu-se uma rotina sistema-
tizada de análise e despacho, visando à regularização e à atualização apro-
priada dessas demandas administrativas.

Por outro lado, no âmbito da elaboração de processos organizacionais 
alinhados às boas práticas contemporâneas de gestão de pessoas, insti-
tuiu-se uma rotina metodológica pautada na análise documental das re-
comendações relativas à temática, emanadas de entidades fiscalizadoras 
superiores, tais como a Organização Internacional de Entidades Fiscali-
zadoras Superiores (INTOSAI), a Organização Latino-Americana e do Ca-
ribe de Entidades Fiscalizadoras Superiores (OLACEFS), a Associação dos 
Membros dos Tribunais de Contas do Brasil (ATRICON) e o Marco de Me-
dição de Desempenho dos Tribunais de Contas (MMD-QATC). 

Essa iniciativa foi complementada por entrevistas com servidores das pró-
prias coordenadorias da DGP, resultando na formulação do Planejamento 
Estratégico de Gestão de Pessoas do TCE-RN para o biênio 2025–2026, 
cuja síntese apresenta-se na tabela a seguir: 

Tabela 135: Resultados do Plano de Ações Estratégicas (PAE) 

4.3.18 Diretoria de Gestão de Pessoas (DGP)
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Os dados sistematizados na tabela anterior resultaram de um minucioso 
trabalho de levantamento e análise realizado pela equipe da Diretoria de 
Gestão de Pessoas (DGP), ao longo dos três últimos meses, com o propósito 
de cartografar os principais processos internos, fluxos operacionais e 
fragilidades estruturais que permeiam a atuação da área. No decurso desse 
esforço analítico, diversas dificuldades foram identificadas, a maior parte 
delas intrinsecamente vinculada ao estágio incipiente de desenvolvimento 
da Diretoria, cuja estrutura organizacional ainda se encontra em fase de 
consolidação.

Dentre os principais entraves identificados, destacam-se a ausência de 
procedimentos administrativos padronizados e a fragilidade no acesso 
a registros históricos devidamente sistematizados no que se refere aos 
processos organizacionais — fatores que comprometem a continuidade e 
a coerência das ações implementadas, além de restringirem a constituição 
de uma memória institucional sólida. Tal diagnóstico evidenciou a 
premente necessidade de elaboração de um plano que orientasse, de 
forma estruturada, as ações de gestão de pessoas para o biênio 2025–
2026. Compreendeu-se que a superação dessa lacuna configura condição 
primordial para a consolidação da DGP enquanto instância estratégica, 
comprometida com uma política de gestão de pessoas alicerçada na 
profissionalização, na sustentabilidade e na orientação para resultados 
institucionais.

A partir das diretrizes estabelecidas no Plano Estratégico de Gestão de 
Pessoas (tabela 1), cada coordenadoria assumirá atribuições específicas, 
com o propósito de otimizar a execução de seus respectivos processos 
e fluxos organizacionais. À Coordenadoria de Registro e Informação 
de Pessoal (CRP) caberá a responsabilidade pelo aprimoramento dos 
procedimentos relativos à seleção e à alocação de servidores, com especial 
ênfase na implementação de mecanismos fundamentados na gestão por 
competências. Esse direcionamento estratégico propiciará uma maior 
compatibilidade entre o perfil funcional dos(as) servidores(as) e as 
exigências inerentes às suas atribuições, promovendo, assim, a mobilidade 
interna e o aproveitamento racional e eficiente dos recursos humanos 
disponíveis.

A Coordenadoria de Desenvolvimento e Desempenho Funcional (CDF) 
será responsável pelas ações voltadas ao desenvolvimento profissional e 
à promoção da saúde e qualidade de vida no ambiente de trabalho. Neste 
âmbito, estão previstas iniciativas para o mapeamento de competências 
conforme os cargos, bem como programas de orientação profissional e 
ações de bem-estar organizacional. 

Por sua vez, a Coordenadoria de Folha de Pagamento (COPAG) organizará o 
aprimoramento dos processos relativos à gestão cadastral e às vantagens 
remuneratórias. Conforme anterior, estão previstas ações desde o 
mapeamento para identificação de inconsistências na folha de pagamento e 
em outros processos relativos a outras exigências legais e, além disso, estão 
previstas a realização de reuniões intersetoriais para alinhamento técnico, 
construção de diretrizes integradas e padronização de procedimentos, 
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favorecendo a transparência e a uniformidade nos processos. 
A partir das duas próximas tabelas, descreve-se a composição do quadro 
de pessoal do TCE-RN, inicialmente por categoria funcional e, após 
pelo quantitativo de servidores (com função gratificada (FG), em cargos 
comissionados (CC), cedidos e efetivos sem ou com cargos com FG ou em 
CC, além disso, por servidores que ocupam exclusivamente cargos em 

Com base na análise dos dados da anterior, observa-se que o corpo 
funcional do TCE-RN é composto por sete Conselheiros e dois Conselheiros-
Substitutos; seis Procuradores e um total de 126 servidores que integram 
o corpo técnico-administrativo da instituição. Além disso, os dados 
apresentados indicam que, do total de 231 vagas previstas no quadro 
de pessoal, distribuídas por categoria funcional, 126 estão atualmente 
ocupadas, enquanto 105 permanecem vagas

Na tabela a seguir, observa-se que há no quadro de pessoal do Tribunal, 
uma diversidade de vínculos funcionais, abrangendo além de servidores 
efetivos, os profissionais terceirizados e estagiários em níveis de graduação 
e pós-graduação.

Tabela 137: Quantitativo de Pessoal do TCE-RN, por Categorial Funcional, no Período

FONTE: Diretoria de Gestão de Pessoas
(*) Próprio do TCE-RN, sem os cedidos (requisitados) e ocupantes de cargos em comissão 
exclusivos

Tabela 138: Quantitativo de Pessoal no TCE-RN (servidores, terceirizados e estagiários), 
no Período

FONTE: Diretoria de Gestão de Pessoas
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Os dados aqui apresentados demonstram que do total de 352 colaboradores, 
42 servidores efetivos estão com funções Gratificadas (FG) e 28 em 
Cargos em Comissão (CC), enquanto outros 7 servidores efetivos não 
ocupam funções comissionadas ou gratificadas. Além disso, registra-se 
um quantitativo expressivo de 126 ocupantes de Cargos em Comissão de 
provimento exclusivo. No que se refere à formação profissional, observa-se 
a presença de 22 estagiários de nível superior e 67 de pós-graduação.

A tabela a seguir apresenta os dados referentes às aposentadorias, 
nomeações e cessões efetivadas no decorrer do trimestre em análise.

Tabela 139: Aposentadorias, Nomeações e Cessões Realizadas no Período

FONTE: Diretoria de Gestão de Pessoas

No escopo dos dados apresentados na anterior, observa-se que, de um total 
de 134 movimentações, 57 corresponderam a exonerações de ocupantes de 
cargos em comissão de provimento exclusivo, enquanto 17 referem-se à 
exoneração de servidores investidos em funções gratificadas (FG) ou cargos 
em comissão (CC). Ademais, durante o período em análise, verificou-se 
que cinco servidores passaram a fazer jus ao abono de permanência, por 
terem preenchido os requisitos para aposentadoria, optando, contudo, por 
permanecerem em exercício de suas funções.

A análise empreendida até o presente momento, consubstanciada nos dados 
apresentados anteriormente, permite uma leitura integrada da dinâmica 
funcional do Tribunal, contemplando tanto a distribuição dos servidores 
por categoria funcional quanto os registros referentes a aposentadorias, 
nomeações e cessões ocorridas no período em exame. 

A tabela a seguir, por sua vez, apresenta o quantitativo de atendimentos 
realizados pela equipe de Saúde e Bem-Estar, sob a supervisão da 
Coordenadoria de Desenvolvimento Funcional (CDF), unidade diretamente 
vinculada à Diretoria de Gestão de Pessoas (DGP). Tais atendimentos 
concentram-se na promoção de condições laborais adequadas ao pleno 
desempenho profissional de servidores, colaboradores terceirizados 
e estagiários, em estrita consonância com as diretrizes institucionais 
orientadas à valorização do capital humano..
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Tabela 140: Atendimentos Médicos e de Enfermagem Realizados no Período

FONTE: Diretoria de Gestão de Pessoas 

Tabela 141: Quantidade de Atestados Médicos Emitidos/Homologados no Período

FONTE: Diretoria de Gestão de Pessoas 

A partir desses números, fica evidenciado um expressivo número de 
atendimentos médicos realizados ao longo do primeiro trimestre de 2025, 
totalizando 802 registros. Os atendimentos de enfermagem, embora em 
menor escala, apresentaram uma tendência de crescimento contínuo, 
alcançando o total de 257 registros no referido período.

Ressalta-se, ainda, a introdução dos atendimentos em Psicologia, que 
contabilizaram 40 registros, bem como o início dos atendimentos 
psicossociais — um serviço recentemente incorporado pela DGP — com 
um atendimento registrado no terceiro mês do trimestre analisado. 

Ademais, também é possível observar a realização de quatro atendimentos 
em fisioterapia durante o segundo mês do trimestre, marco temporal em 
que se viabilizou a organização de espaço físico adequado para a oferta 
desse serviço. No terceiro mês, esse número elevou-se significativamente, 
totalizando 92 atendimentos. No âmbito da Educação Física, observa-se 
um número expressivo de 389 atendimentos na modalidade de ginástica 
laboral. O referido quantitativo foi registrado nos dois últimos meses do 
trimestre em questão, considerando a operacionalização do serviço em 
dois dias da semana, com a oferta de quatro turmas diárias.

A tabela apresentada a seguir, destaca a proporção dos atendimentos 
médicos anteriormente mencionados que resultaram na emissão e/ou 
homologação de atestados, evidenciando os desdobramentos formais 
decorrentes das demandas assistenciais registradas. 
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Tabela 142: Resultados do Plano de Ações Estratégicas (PAE) 

FONTE: Diretoria de Tecnologia da Informação / ATENA

De acordo com esses dados, observa-se que do total de 28 atestados, a 
maior parte deles foi de até 3 dias, sendo emitidos 18 atestados no período 
analisado. Além da emissão desses atestados, identifica-se o registro de 9 
atestados com período de afastamento do servidor entre 4 e 15 dia e apenas 
1 atestado foi emitido/homologado com mais de 15 dias. 

Na próxima tabela, segue-se para apresentação do conjunto de projetos e 
ações atualmente cadastrados no sistema ATENA, os quais correspondem, 
de forma parcial e ainda preliminar, aos eixos estruturantes delineados no 
Planejamento Estratégico de Gestão de Pessoas do TCE-RN, em exposição 
na Tabela 136, apresentada anteriormente. 

Os dados expostos na tabela a seguir refletem o estágio inicial do referido 
planejamento à época do seu registro no sistema, motivo pelo qual 
nem todas as iniciativas estratégicas concebidas no escopo do plano — 
especialmente aquelas que demandavam definições subsequentes ou que 
se encontravam em fase embrionária — estão contempladas nesta versão 
inicial.

Na tabela anterior, constata-se que, no início do trimestre, as 
iniciativas cadastradas pela DGP no sistema ATENA concentraram-se, 
majoritariamente, na revisão das políticas e programas institucionais, 
vinculados ao Núcleo de Saúde e Bem-estar — unidade que compõe a 
Coordenadoria de Desenvolvimento e Desempenho Funcional. Nesse 
contexto, destacou-se como ações prioritárias a) a atualização da Política 
de Gestão de Pessoas do Tribunal, materializada na elaboração de minuta 
destinada à reformulação da Resolução nº 006/2012, bem como na 
construção do Planejamento Estratégico de Gestão de Pessoas, cujo resumo 
encontra-se apresentado na Tabela 136 e; b) a atualização da Resolução 
nº 007/2000, que regulamenta o funcionamento do Núcleo de Saúde e 
Bem-Estar, bem como a reformulação do Programa de Saúde e Qualidade 
de Vida, contemplando, entre outras ações, a promoção de campanhas de 
saúde voltadas aos servidores, com veiculação em ambiente digital, todas 
com 80% realização. 
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Imagem 4: Visita técnica ao Núcleo de Saúde da ALRN

FONTE: Arquivo da Diretoria de Gestão de Pessoas

FONTE: Arquivo da Diretoria de Gestão de Pessoas

Imagem 5: Reunião de planejamento de ações entre o Núcleo de Saúde e Bem-estar,  
a CDF e a DGP

Entre os meses de janeiro, fevereiro e março de 2025, além das ações 
mencionadas, realizou-se uma série de reuniões voltadas ao planejamento 
e à avaliação das iniciativas cadastradas no sistema ATENA — trabalho 
que terá continuidade nos próximos períodos. Destaca-se, ainda, nesse 
intervalo, a realização de uma visita técnica ao Núcleo de Saúde da 
Assembleia Legislativa do Estado do Rio Grande do Norte (ALRN), com o 
propósito de promover o intercâmbio de experiências e o compartilhamento 
de informações técnico-científicas. Os registros referentes a ambas as 
ações se encontram apresentados a seguir:
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4.3.19 Diretoria de Expediente (DE)

Em face das modificações estruturais realizadas pela LCE nº 757/2024, a 
partir do exercício de 2025 a Diretoria de Expediente (DE) passou a englo-
bar parte considerável das funções que integravam a antiga DAE, notada-
mente Mandados e Expedições, além do Protocolo e Arquivo, funções que 
já exercia historicamente.

Prontamente implementadas as mudanças estruturais e adequações ne-
cessárias ao funcionamento da nova DE, esta Diretoria passou a desempe-
nhar todas as suas atribuições legais e regulamentares, quais sejam rece-
ber e autuar processos, gerir e prestar informações processuais; realizar 
a gestão de documentos físicos e eletrônicos no arquivo; confeccionar e 
enviar os mandados de notificação, citação e intimação dos agentes públi-
cos, servidores públicos ou jurisdicionados nos processos em tramitação 
no âmbito do TCE-RN; bem como controlar e analisar os atos processuais 
resultantes das comunicações emitidas, com o fim de promover a certifi-
cação de prazos processuais.

Desta feita, passa-se a apresentar detalhadamente as atividades desenvol-
vidas por esta unidade no 1º trimestre de 2025.

A partir do próximo trimestre, as ações serão conduzidas com vistas a 
concretizar o redirecionamento estabelecido no Planejamento Estratégico 
(Tabela 136). Com a devida homologação desse instrumento, será 
viabilizada a inclusão formal de novas ações e projetos no sistema ATENA, 
assegurando, assim, o pleno alinhamento entre as diretrizes aprovadas e 
sua efetiva materialização no ambiente de gestão. 

Compreende-se que o processo de aprimoramento institucional se reveste 
de natureza contínua e progressiva, configurando-se como uma dinâmica 
permanente de aperfeiçoamento das práticas de gestão. 

Nesse horizonte, a presente iniciativa representa não apenas a consolidação 
de mecanismos operacionais, mas também o marco inaugural de um 
movimento mais abrangente de transformação cultural no que se refere 
à gestão de pessoas no âmbito do Tribunal. 

Essa perspectiva impõe a superação da concepção da Diretoria de Gestão 
de Pessoas (DGP) como uma instância meramente administrativa, alheia 
às atividades finalísticas da instituição. Ao revés, torna-se essencial 
reconhecê-la como unidade estratégica, cuja atuação deve transcender a 
mera eficiência na tramitação de processos, incorporando uma abordagem 
sistêmica voltada à adequação dos perfis profissionais às especificidades 
das funções institucionais, bem como à formulação de políticas orientadas 
à valorização e retenção de talentos — elementos fundamentais para a 
consolidação da excelência no exercício do Controle Externo conduzido 
pelo TCE-RN.
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Tabela 143: Quantidade de Processos Autuados/Documentos Recebidos por Assunto  
no Período

FONTE: Diretoria de Expediente
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Tabela 144: Distribuição de Processos Autuados por Relator

Tabela 145: Redistribuição de Processos por Relator

FONTE: Diretoria de Expediente

FONTE: Diretoria de Expediente

Já as tabelas a seguir demonstram os quantitativos, por Relator, dos pro-
cessos distribuídos e redistribuídos no período.

Passa-se, então, à análise dos dados compilados de atos de comunicação 
processual emitidos pela DE-Mandados, de certificação emitidos pela DE-
-Expedição, assim como os atos administrativos ordinatórios produzidos 
pela DE como um todo.
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FONTE: Diretoria de Expediente

Tabela 146: Informações Produzidas no Período por Tipo

O trabalho vem sendo desenvolvido de forma produtiva e tempestiva, mui-
to embora existam gargalos de eficiência para o desempenho das tarefas 
da unidade na área restrita. Vale mencionar que tais limitações vêm sendo 
mapeadas e suas melhorias vêm demandadas de forma pontual, parale-
lamente à realização de reuniões junto à DTI para desenvolver um novo 
sistema de comunicações eletrônicas que contemple as funcionalidades 
utilizadas pela DE.

Em seguida, verificam-se os números de outras atuações da Diretoria de 
Expediente, notadamente relacionadas à importação de documentos rece-
bidos e à gerência das informações processuais.

Tabela 147: Outras Ações Realizadas no Período 

FONTE: Diretoria de Expediente
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Quanto ao elevado quantitativo de distribuições e redistribuições no pe-
ríodo, esta Diretoria indica que tal fato se deveu, em grande medida, às 
redistribuições operacionalizadas pela Diretoria de Tecnologia da Infor-
mação – DTI, seguindo os critérios definidos no Memorando Circular nº 
000032/2025-CGP, de 13 de janeiro de 2025, e de acordo com as regras 
estabelecidas no art. 442-A, do RITCE-RN (com redação conferida pela Re-
solução nº 046/2024-TCE).

Não obstante, tendo em vista a ausência de inserção dos critérios utiliza-
dos em cada Termo de Redistribuição processual, esta Diretoria tem de-
sempenhado considerável esforço na tarefa de esclarecimento junto aos 
demais setores e gabinetes do Tribunal, quanto aos critérios utilizados em 
cada processo que fora redistribuído.

Finalmente, colaciona-se todos os projetos que foram inseridos no plane-
jamento estratégico proposto para esta unidade, e que restam contempla-
das no PAE da DE para o Biênio 2025-2026.

Tabela 148: Resultados do Plano de Ações Estratégicas (PAE) 

FONTE: Diretoria de Expediente / ATENA
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O primeiro trimestre de 2025 foi marcado por intensa reestruturação do 
setor, como a adequação de pessoal, infraestrutura, maquinário, fluxos e 
papeis de trabalho. Além disso, foram realizados o mapeamento e a seleção 
de ações a serem inseridas no planejamento estratégico da nova Diretoria 
de Expediente. Ainda assim, relevantes contribuições foram desempenha-
das, a exemplo de prestação de informações processuais, bem como a par-
ticipação em reuniões estratégicas junto à Secretaria de Administração e 
Consultoria Jurídica.
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A tabela a seguir apresenta um resumo com os principais números 
do TCE-RN nos dois últimos trimestres e a variação registrada no 
período:

Tabela 149: Principais Resultados do TCE-RN (4º trimestre/2024 e 1º trimestre/2025)  
e variação (%)

5 TCE em números
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FONTE: Elaborado pela DPG, a partir de dados fornecidos pelas unidades do TCE-RN
(*) Pode haver atendimento a alguma(s) demanda(s) remanescente(s) de períodos anteriores
(**) Inclui conselheiros, conselheiros-substitutos, procuradores, servidores efetivos, cedidos 
e ocupantes de cargos em comissão exclusivos. Desconsidera terceirizados e estagiários.
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